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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 27 de junho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 2706003/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), ver

duras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pe-

dreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Olivei

ra, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 27 de junho de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Bronco, nM 11, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
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SOLICIT.ÃÇÀO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,
de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Adminis
tração ser responsável por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secreta
riado, autoridades, colaboradores, público externo em geral dentre outros eventos realizados
por esta Unidade Administrativa, onde geralmente são oferecidos lanches que incluem frutas
e/ou refeições, onde a presença das verduras e leguminosas são indispensáveis.

Pedreiras (MA), 27 de junho de 2022.

JOSE ANDÍ Ida silva lima

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA

e-niail: administraçaoíSnedreiras.ma.eov.br



ITEM DESCRIÇÃO
01 Acelga verde io natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas

Alface lisa. Caractcrislicas técnicas: pesando entre 100 e 250 gramas deve apresen-
Q, tar as características do cultivar bem formadas, limpas, cora colorações próprias,

livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem perfeitas condi-
ções de conservaçào e maturação.

03 Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico em cabeça tipo branco
04 Banana in natura, espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem ferimentos, frescas, com grau
05 de maturação médio, intactas, livres de materiais terrosos na superfície externa,

isenta de umidade e superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor característicos
Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou 11, classe 2, tipo especial (de 45 a 85 mm de
diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apresentar
as características do cultivar bem definidas, estarem fisioiogicamente desenvolvi
das, bem formadas, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gramas
a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem fisioiogicamente
bem definidas, estarem fisioiogicamente bem desenvolvidas e bem formadas, lim
pas, com colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Cebola de cabeça graúda, de l°quaiidade. classe 04 (de 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as

08 características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, Hvres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar cm perfeitas condições dc
conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm
de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
fisioiogicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção uni forme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
em perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação c peso do produto.

10 I Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha
Chuchu de 1° qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloração uniforme e sabor
característico. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, esta-

11 rem fisiologicameme desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com
coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem cm perfeitas condições c maturação
Larania In natura espécie pera

Limão galego de 1° qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimento, não
apresentando amassados, mofo, bolor e aspectos de deteriorização

Maçã fiiji de 1° qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre-
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas condi-
ções de conservação e maturação.

Mamão-formosa, de 1® qualidade, grau médio de amadurecimento, pesando de 1,5 a
2 kg, não apresentando mofo, bolor, amassados e aspectos de deteriorização.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

e-mail: admlnlstracaofSnedreiras.ma.cov.br
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Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Pera willians - características: pera willians, de primeira; tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firmce intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a lOcm e menor que
15cm. Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajã, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pct de 1 kg

Repolho verde ou roxo, cm unidades com peso entre 1100 e 2500 gramas cada.
Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colora
ções próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e maturação.
Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem fonnadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e maturação
Tangerina ponkan -características; ponkan deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças c estar cm perfeitas condições de conservação e ma
turação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a idemificação e peso do produto
Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate sala
da"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e ma-
turação.
Uva rubi -características; uva rubi, nacional, de primeira, tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem
danos físicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação c peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, com comprimento aproxima
do entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05 cm, o lote deverá apresentar homoge
neidade visual de tamanho; não apresentar defeitos externos e internos que prejudi-
quem o consumo; desidratação, Ferimento, oco, podridão e virose.
ABOBORA Especificação; Grande selecionada fresca, de ótima qualidade, com
pacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado
de desenvolvimento, não serão pennitídos danos que Uie alterem a conformação e a
aparência, necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachadúras, cortes e perfura-
ções.
COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras e de primeira quali
dade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujidades, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer le
sões de origem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, de 1° qualidade, cor e for
mação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriun
dos do manuseio e transporte.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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irmí-4

ESTADO DO MARANHAO LI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://^vww.pedrGiras.Ina.gov.b^/

peomiras/ma

Procí^5^^_/202^
FLS. " /7?
Rub

ABACAXI Especificação: De i" qualidade, tamanho grande, cor c formação uni
formes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do ma
nuseio c transporte.

KIWI Especificação: E)e I* qualidade, com características organolépticas (cor,
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biológi
cos.

MORANGO Especificação; De boa qualidade, tamanho c coloração uniforme,
isenta de suiidades c sem danos físicos.

Pedreiras (MA), 27 de junlio de 2022.

JOSE ANDEI ÍA SILVA LIMA

iissessor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA

e-mall: administracao(2).Dcdreiras.ma.fiov.br
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Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realiza
do as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por ob
jeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo.

Justifica-se a presente solicitação, em virtude da necessidade do bom, funciona
mento desta secretaria municipal, visando oferecer lanches, entre quais se incluem frutas, para
os servidores e demais visitantes, bem como suprir as necessidades em eventuais reuniões
com secretários, diretores, coordenadores e eventos realizados por esta Secretaria Municipal
da Educação de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas refeições, sendo as verduras
e leguminosas imprescindíveis ao preparo destas.

ITEM DESCRIÇÃO
01 I Acelga verde In natura, conuim, sem manchas e sem danos às Tolhas

Alface lisa. Características tdcnicas: pesando entre IDO e 250 ̂ mas deve apresen
tar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estarem perfeitas condi-
ões de conservação e maturação.

Alho, condimento apresentação natural, aspecto tisico em cabeça tipo branco
Banana in natura. espécie prata
Batata inglesa nova: lavada, grupo 1 ou II, classe 2. tipo especial (de 45 a 35 mm de
diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apresentar
as características do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamenic desenvolvi
das, bem formadas, com coloração própria, livre de danos mecânicos, Usiológícos,
pragas e doenças e estarem cm perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 c 300 gramas
a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem fisiologicamente
bem definidas, estarem flsiologicamentc bem desenvolvidas c bem formadas, lim
pas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e do
enças e estarem em perfeitas condições de conservação c maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do oroduto.

Cebola de cabeça graiida, de ^qualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas condições dc
conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
[40 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm
de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
hsiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora-
ão uniforme, livre de danos mecânicos, fisiolósicos, pragas e doenças c estarem

UNID. UANT.
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em perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.
Cheiro verde in natiira composto de coentro e cebolinha
Chuchu de 1' qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloração uniforme e sabor
característico. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, esta
rem fisioiogicamcnte desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com co
loração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e esta-
rem em perfeitas condições e maturação
Laranja in natura espécie pera

Limão galego de l" qualidade, tamanho médio, grau médio dc amadurecimento, não
apresentando amassados, mofo, bolor e aspectos de detcríorizacão
Maçã fuji de T qualidade, grupo rajada^ classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condi
ções de conservação e maturação.

Mamâo-formosa, dc 1° qualidade, grau médio de amadurecimento, pesando dc 1,5 a
2 kg. não apresentando mofo, bolor, amassados c aspectos de deteriorização.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre dc sujidades, parasitas c larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Pera willians - caractcristicas: pera willians, de primeira; tamardio c coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firmee intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identillcação c peso do produto
Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a lOcm e menor que
15cm. Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Polpa de íhita, sabores: maracujá, cajá. acerola, goiaba c abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pct de Ikg

Repolho verde ou roxo, cm unidades com peso entre 1100 e 2500 ̂ ^as cada. De
ve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com co
lorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e matiu-ação
Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as características do cul
tivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e ma
turação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto
Tomate grupo obiongo ou redondo, grau médio dc amadurecimento ("tomate sala
da"). ciasse média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando dc 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças c estar cm perfeitos condições de conservação e ma
turação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, dc primeira, tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa fiime e intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedr«ras/MA
e-mail: ediicacao@t^cdreirii.s.ma.i;ov.br i
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ABOBORA Especificação: Grande selecionada fresca, de ótima qualidade, com
pacta. firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espócie, cm perfeito estado
de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a
aparência, necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfura
ções.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras e de primeira quali
dade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujidades, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer le
sões de origem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, de I' qualidade, core for
mação uniformes, com polpa inuicla c firme, sem danos físicos e mecânicos oriun-
dos do manuseio e transporte.
ABACAXI Especificação; De 1° qualidade, tamanho ̂ nde, core formação uni
formes, com polpa intacta c firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do ma-
nuseio e transporte.
KlWi Especificação: De I* qualidade, com caraclerísticas organolépticas (cor,
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e biotógi-
cos.

MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamanho e coloração uniforme,
isenta de sujidades c sem donos físicos.

^OREIftAS/MA
Proco^^^^/20^_
Rub. P

Pedreiras - MA, 27 de junho de 2022.

Atenciosamente.

DAVID WINSim LIRA XIMENES

Secretário Mii^cipal de Educação

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
e-mall: cducacao@pedreiras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Daniião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto o
Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras c legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Satíde
dc Pedreiras/MA, dc acordo com as informações abaixo:

Justificamos a presente aquisição pela necessidade de suprir o Hospital Municipal de
Pedreiras - MA, proporcionando assim uma alimentação dc qualidade para os pacientes inter
nados, acompanliantes e os profissionais de saúde. A permanência desses profissionais é de
suma importância para o bom atendimento aos pacientes. Sabendo que a alimentação faz parte
do acompanhamento nutricionai e de suma importância para seu tratamento. Esse acompa
nhamento alimentar é feito para os pacientes internados, debilitados, que diariamente são
acompanhados pela Divisão dc Nutrição do Hospital Municipal, que realizam dieta balancea
da levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos. Ressaltamos que o
Hospital Municipal de Pedreiras é uma das referências na região, portanto atende não somente
os pedreirenses como também pacientes de municípios vizinhos que necessitam de atendi
mento médico.

DESCRIÇÃO

Acclca verde in naiura. comum, sem manclias c sem danos ia Ibltios

Althuc lisa. Canicierlsticas uícnlcos: pesando entre tOO e 250 gramas deve apre
sentar as caracicrislícas do cultivar bem farmadas, limpas, com colomçdes pró
prias. livres dc danos mecânicos, llsíológíccs. pragas c doenças c estarem pcrrci-
tas condições dc conservação c maturação.

Allto. condimento apresentação natural, aspecto fisico cni cid^cça tipo branco

Banana in natura. espécie prata

Batata doce dc primeira qualidade, com ca.sca sã, sem ferimentos, frescas, com
grau dc maturação médio. intaeiu.s, livres dc materiais lerrosfl.s na superllcic exter
na. isenta dc umidade e superíicies pegajosas, com aspecto, cor e odor caracleri.s-
ticos

Batata inglesa nova: lavado, grupo I ou li. cia.ssc 2, tipo especial (de 45 a 85 mm
de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem
apresentar os ciu-acicristicos do cultivar bem definidas, estarem llsiologicamcntc
desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre dc donos mecânicos,
fisiológicos, pragas c docnça.s c estarem em perfeitas condições dc conservação c
maturação. Embalagem plástica contendo cliqucia com u identificação c peso do
produto.

Beterraba, cardclcrlsiicas técnicas: tamanho médio, pesando entre 2Ü0 o 300 gra
mas a unidade. Deve apresentar as características dc culli\'ãr estarem fisiologica-
mentc bem definidas, estarem flsiologicamcntc bem desenvolvidas e bem forma
das, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças c estarem cm perfeitas condições dc conservação e maturação.
Embalagem plàstieu contendo eiiuueia com a Identificação e neso do produto.

SEMUS
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Cebola dc cabeça gniúdo, de l'c)uulidadc. cla.ssc 04 (de 70 a 90 mm dc diâmetro
iransvcrsat), lípo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar
as caractcrfslica.s do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
lívTcs de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas
condições de cunscrvacâo c maturação

Cenoura, caraclerisiicas tdcnicas: classe módia. tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das rui/es dc 12 I7cm de comprimento c 2,5
cm de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem dcOnidos.
estarem fisiologicaniunlc desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas,
com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, ilsialógicos. pragas c doenças
e estumm cm perfeitos condições c maturação. Embalagem plástica contendo
ctioueta com a identificação e dcso do orcdulo.

Cheiro verde in naiura comooslo de cocntro c cebolinha

Chuchu dc I' qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloração unirotmc c
sabor característico. Devem apresentar as curacicrísticns do etiltivar bem defini
das. estarem fisiologicamente desenvolvidas, nao lenhosas, bem formadas, limpas,
com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças
c estarem em perfeitas condições c maturação

Larania in nntura espécie pcra

l.imão galego de 1° qualidade. lantonho médio, grau médio dc amadurecimento,
não apresentando amassados, mofo. bolor e aspectos dc deteríorízação

Maçã fuji dc I* qualidade, grupo rajada, classe dc 70 a 80 mm. tipo 02. Deve
.apresentar as caractcríslictu; do cultivar bem formuda.s, limpas, com colorações
prt^prias, livres de donos mecânicos, fisiológicos, praga.s e doenças e estar cm
perfeitas condições dc conservação e maturação.

Mamão-formosa, dc {"qu^idade.grau médio dc amadurecimento, pesando dc 1,5
a 2 kg. não uprescalundo mofo, bolor, amassados c aspectos de dctcríorização.
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre dc sujidades. poiusiios c larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida c madura, com

polpa firme c intacta, pc-sando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica
contendo ciiaucta com a identificação e peso do produto

Melão in naiura espécie amarelo

Pcra willlans - caractcrfslicas: pcra wlllions. dc primeira: tamanho c coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida c madura; com polpa tlnnec intacta;
sem danos ílsicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem
niústica contendo etiqueta com n iduniificação e peso do produto

Pimentão verde médio possuí comprimento maior ou igual a lOem c menor que
15um. Deve apresentar as caracierlsiica.s do cu]iiv<ar bem ro(mada.s. ]impa.s, com
colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e
estar cm perfeitas condições de conservação c maturação. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a Identificação c peso do produto.

Polpa dc fruta, sabores: maracujá, cajá. acerola, goiaba c abacaxi, com cor, sabor e
(cxiura das frutas pct dc I kg

Repolho verde ou roxo. em unidades com peso cmre 1100 c 2500 gramas cada.
Deve apresentar as corucierísticas do cultivar bem formadas, limpas, com colo
rações próprios, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar
cm perfeitas condições dc conservação c maiuraçâo.

Salsa, deve apresentar as canictcristicas do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c
estar cm perfeitas condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -caraeicristicas: punkan deve apresentar as carucierislicas do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres dc donos mecâni
cos. fisiológlcus. pragas c doenças e estar em perfeitas condições de conservação
e muluração. A polpa deve csiar intacta c linne. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação c peso do produto

Kg 600

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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Tomate grupo oblongo ou redonilo. grau médio dc amadurecimento Cloniütc
salada"), classe média ou grande, dc 30 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto,
tipo cspeciai, pesando dc iOO a 200g a unidade. Deve apresentar as características
do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias. livres dc danos mecâ
nicos. ilsiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas condições dc conserva
ção c maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, dc primeira, tamanho c coloração
uniformes: devendo ser bem desenvolvida c madura; com polpa firme c intacta;
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação c peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco c finnc, com comprimento aproxi
mado entre 12 a 16 cm; diâmetro má.ximo dc 05 cm, o lote deverá apresentar
homogeneidade visual de tamanho; não apresentar defeitos externos c internos
que prejudiquem o consumo: desidratação, ferimento, oco. podridão e virose.

ABOBORA Especificação: Grande selecionada fresca, de ótima qualidade, com
pacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado dc desenvolvimento, não serão permitidos danos que Lhe alterem a confor
mação c a aparência, necessita estar isenta de sujidadcs. parasitas, rachaduras.
cortes e perfurações.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras c dc primeira quali
dade; limpo, sem pulgão, coloração uniforme; isenta dc sujidadcs. parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões dc origem física ou biológica
ABACATE Especificação: Tamanho regular c grande, de I' qualidade, cor c
formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manaseio c transporte.
ABACAXI Especificação: De I' qualidade, tamanho grande, cor c formação
uniformes, com polpa intacta c firme, sem donos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio c transporte,
KIVVI Especificação: Dc I' qualidade, com características orgonolcpiicas (cor.
odor. textura, aparência, sabor) preservada.s, sem danos químicos, tísicos cbioló»
nicos.

MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamanha e coloração uniforme,
isenta dc sujidadcs c sem danos tísicos.

Kg 1 1.300

Pedreiras (MA), 27 de junho de 2022.

MARCILIO'LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Saúde
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Danúão Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro
dc Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verdu
ras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Assistência So
cial de Pedreiras/MA, conforme segue em anexo:

Justillcamos a referida aquisição, para oferecer lanches, onde se incluem frutas, e ou
tras refeições onde se usam leguminosas, assim como garantir a continuidade e manutenção
das atividades desenvolvidas pelos Programas Sociais gerenciados e executados pelo Fundo
Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

DESCRIÇÃO

Acclga vcrdtf in natura. comum, sem manchas e sem danos às follius
Alho. condimento anrcseniação natural, aspecto fisico cm cabeça tipo branco
Banana In naiuca. espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem ferimentos, frescas, com
grau dc maturação médio, intactas, livres de materiais terrosos na superfície
externa, isenta dc umidade c superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor
caracteristlcos

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II. classe 2, tipo especial (de 45 a 85
mm dc diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a unidade.
Devem apresentar as características do cultivar bem dcfínida.s. estarem flsiolo-
gicamcnic dc-scnvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre dc
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estarem cm perfeitos condi
ções dc conservação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com
a identificação c peso do produto.

Beterraba, earacteristicas lécníca.<i; tumanho médio, pesando entre 200 e 3(X)
gramas a unidade. Deve apresentar os características de cultivar estarem ílsio-
logicamcnie bem definidas, estarem fisioiogicamentc bem desenvolvidas e
bem formados, limpos, com eoloruções próprias, livres üe danos mecânicos,
fisiológicos, pragas c doenças c estarem cm pcrtcitas condições dc conserva
ção c maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação c
peso do produto.

Cebola de cabeça graúda. dc 1'qualidadc. classe 04 (de 70 a 90 mm dc diâme
tro transversal), (Ípo especial, pesando entre 100 a 200 g n unidade. Deve
aprcsentur as caraclcrfslicas do cultivar bem formada.s, limpas, com colorações
próprias, livres dc donos mecânicos, físiológieos, pragas e doenças c estar cm
perfeitos condições de conservação e maturação
Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70
a 140 gramas a unidade. Composição dos ral7s:.s dc 12 17cm dc comprimento c
2.5 cm dc diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem defi
nidas. estarem físiologlcamcntc desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpás, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, físiológieos, pra
gas e doenças c estarem em pcrícitos condições c maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a idciitifkução e peso do produto.

ASSIST. SOCIAL

FMAS I SEMAS

150 I 50

600 250

Rua Manoel Trindade, d° 3308 - Centro — CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocialiginctlrclras.nia.gov.br
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Cheiro verilc in nalura composto de cocniro e cebolinha

Chuchu de P qualidade limpa, icnra, sem manchas, com coloração uniforme c
sabor característico. Devem apresentar as características do cultivar bem
dcOnidos, estarem (Isiologicomentc desenvolvidas, não lenhosas, bem forma
dos. limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
oracas c doenças c estarem em nerfciias condicOcs c maturação

Laranja in natura espécie pcra

Limão galego de 1° qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimen
to. não apresentando amassados, mofo. bolor c aspectos dc dctcríorízacão

Maçã fuji de t' qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm. tipo 02. Deve
apresentar os caraaerísiicas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar cm
perfeitas condições de conservação c maturação.
Mamão-formosa, de 1° qualidade, grau médio de amadurecimento, pesando dc
1,5 a 2 kg, não apresentando mofo, bolor, amassados c aspectos dc dclcriorí-
zacão.

Melancia redonda, graúda -dc primeira, livre de sujidades, parasitas c larvas,
tamanho e coloração unifonncs, devendo ser bem desenvolvida e madura, com
polpa firme c intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem
plástica contendo etiqueta aim a idcntíllcaçâo e peso do produto
Melão in nalura espécie amarelo
Pcra willians - características; pera vviliians, de primeira; tamanho c coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida c madura; com polpa firmee intac
ta; sem danos.físicos c mecânicos oriundos do manuseio c transporte. Embala-
ecm plástica contendo etiqueta com a identifícacão e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a lOcm c menor
que I5cni. Deve apresentar as característicos do cultivar bem formadas, lim
pas. com colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c
doenças c estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embala-
aem plástica contendo etiqueta com a Identificação e peso do produto.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abaca.KÍ, com cor.
sabor c textura dtis frutas pct dc I kg

Repolho verde ou roxo. em unidades com peso entre 1100 c 2500 gramas
cada. Deve apresentar as caracterisiicas do cultivar bem formadas, limpos,
com colorações próprios, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c
doenças c estar um perfeitos condições dc conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as caracturísticas do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprios, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c
doenças c estar em pcrfcilu-s condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as características
do cultivar bem formadas. Iimpa.s. com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, llsiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas condições dc
conservação e maturação. A polpa deve estar intacta c firme. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a Identificação c itcso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio dc amadurecimento ("tomate
salada"), classe média ou grande, dc 50 a 90 mm dc diâmetro transversal do
fruto, tipo especial, pesando dc 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as
curocterístiea.s do cultivar bem formadas, limpas, eom colorações próprias,
livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças c estar cm perfeitas
condições dc conservação c maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, dc primeira, tamanho e coloração
unifortne.s; devendo ser bem desenvolvida c madura; cora polpa firme c intac
ta; sem iluiios físicos e mecãtiico.s oriundos do manuseio e transporte. Ivmbala-
aem nlástlea comendo cliqucla com a identificação c peso do produto

PEPINO Especificação: AprcsciUução fresco c firme, com comprimanto
aproximiido entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05 cm, o lote deverá apre
sentar homogeneidade visual de tamanho; nâo apresentar defeitos externos c
internos que prejudiquem o consumo: desidratação, ferimento, oco. podridão e
virose.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: H.s.sistCiiciasncial''â)i]cclrcíra.s.nia.sov.t)r
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ABOBOR/\ EspuclUcaçSto: Grande selecionada fresca, de ólima qualidade,
compacta, Hrmc, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espiícic, cm per
feito estudo de desenvolvimento, ndo scrâo permitidos danos que lhe alterem a
conformaçíio c a aparência, necessita estar isenta de sujidades. parasitas, ra-
chndiiras. cortes e perfurações.

COUVE Especificação: Hortaliça ticsca. com folhas integras c de primeira
qualidade; lintpa, sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujidades, parasi
tas. larvas e corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresen
tar quaisquer lesões de oríccm física ou biológica.

ABACATE Espccifícaçâo: Tamanho regular c grande, de 1* qual idade, core
rumiaçüo uniformes, com polpa intacta e firme; sem danos físicos c mecânicos
orimidos do manuseio e transporte.
ABACAXI pjtpcciflcação: De I* qualidade, tamanho grande, core formação
uniformes, com polpa intacta c fírmc. sem danos físicos c mecânicos oriundos
do manuseio c transporte.

KIWI E.spccifícoção; De 1' qualidade, com características organoldpticos (cor,
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos c
biolocicos.

MORANGO I-.specifícação: De boa qualidade, tamanho c coloração unifor
me, isenta dc sujidades c sem danos físicos.

Pedreiras (MA), 27 de juiilio de 2022.

STERPHANNE C.ARO^E MELO MENDES SOUSA
Secretária MurfiSípBl de Assistência Social

Rua Maoocl Trindade, o" 3308 — Centro — CEP: 65.725-UOO - Pedreiras — MA
E-mail: a.s.sistcnciasocíalfffjnedreirii.s.mn.gov.hr
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damíâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras c legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Mu
lher de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo;

O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria
municipal que tem como prioridade o preparo lanches entre outros para atender as necessida
des diárias da Secretaria Municipal da Mulher, bem como suprir eventuais reuniões com Se
cretários e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da Mulher de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO
01 Acelga verde in natura. comum, sem manchas e sem danos às folhas
02 Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico em cabeça tipo branco

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gra
mas a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem fisiologica-
menie bem definidas, estarem flsiologicamente bem desenvolvidas e bem forma
das, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Cebola de cabeça graúda, de fqualidade, classe 04 (dc 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar

04 as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação
Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de comprimento e 2,5
cm de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas,

05 estarem Rsiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas,
com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças
c estarem em perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto.

06 Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinlra
Maçã fuji de P qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre-
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações pró
prias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfei-
tas condições de conservação e maturação.
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, ta-

_g manho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Qç Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das trutas pcc de I kg

UNID.

Mç

Kg

)UANT.

50

50

Rua do Fio d" 37 - Boiada, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlps://www.pedrclras.nia.gov.br/

í^URfjSAS/MA

Procp^3L/202^:
PLS- 1^
Rub. D

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso enlrc 1100 c 2S00 gramas cada.
Deve apresentar as caracicrísiicas do cultivar bem formadas, limpas, com colo-
raçOes próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar
em perfeitas condiçóes de conservação e maturação.

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate
salada"), classe média ou grande, de SO a 90 mm de diâmetro transversal do fruto,
tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as caracterislicas
do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâ
nicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas condições de conserva
ção e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira, tamanho e coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta;
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Pedreiras (MA), 28 de junho de 2022.

GESSYCA MORGANNA ARAÚJO SATURNINO

Secretária Municipal da Mulher

Rua do Fio n" 37 - Boiada, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senlior

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa soUcilação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Plane
jamento de Pedrciras/MA. de acordo com as informações abaixo:

A aquisição supracitada é necessária para o bom. funcionamento desta secretaria mu
nicipal que tem como prioridade o preparo de lanches entre outros para atender as necessida
des cotidiana, bem como suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por
esta Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO
01 Acclga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gramas
a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem risiologicamcnlc
bem definidas, estarem nsiologícamcnic bem desenvolvidas c bem formadas, lim
pas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c
doenças c estarem cm perfeitas condições de conservação c maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Cebola de cabeça ̂ aúda, de I'qualidade, classe 04 (dc 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as

03 características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças c estar em perfeitas condições dc
conservação e maturação
Cenoura, características técnicas: ciasse média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raizes de 12 17cm dc comprimento e 2,5 cm
de diâmetro. Devem apresentar as cajacicrislicas do cultivar bem definidas, estarem

04 fisiologicamcnte desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estarem em
perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a iden-
tilicação e peso do produto.

05 Cheiro verde in natura composto dc cocniro e ceboiinlta
Maçã fuji de I' qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre-

Qg sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças c estar em perfeitas condi-
çOes de conservação e maturação.
Melancia redonda, graiida -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tama-
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme c intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con-
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto

g. Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutos pct de Ikg

UNID.

Mc

)UANT.

30

Rua Manoel Trindade, n° 71, CEP: 65.725-000, Boiada — Fedreiras/MA

e-mail: nlaneinmento^nedreiras.ma.uov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://wwv.pedreiras.raa.gov.br/

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate sala
da"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas condições de conservação e matu
ração.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira, tamanho c coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiaueta com a identificação e peso do produto

Pedreiras (MA), 28 de jutiho de 2022.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamenlo

Rua Manoel Trindade, n° 71, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA
c-mail: nlaneiamenlo@nedreiras.ma.tiov.lir



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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PEDREIRASfMA

1202c

Rub. ^

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Meio
Ambiente de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo;

Faz-se necessário a aquisição supracitada para atender as diferentes atividades, ftm-
ções e serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibilizados à popula
ção através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

ITEM

01

DESCRIÇÃO
Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas
Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gramas
a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem nsiologicamente
bem definidas, estarem fisiologicameme bem desenvolvidas e bem Tomiadas, lim
pas, com colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estarem cm perrciias condições de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Cebola dc cabeça graúda, de 1'qualidadc, classe 04 (dc 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar cm perfeitas condições dc
conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes dc 12 I7cm dc comprimento e 2.5 cm
de diâmetro. Devem apre.scntar as características do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
em perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.

Cheiro verde In natura composto de coentro e cebolinha

Maçã fiiji dc 1° qualidade, ̂ po rajada, classe dc 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas condi-
ões de conservação e maturação.
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre dc sujidades, parasitas c larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida c madura, com polpa
firme c intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação c peso do produto

Polpa de Ihita, sabores; maracujá, cajá, acerola, goiaba c abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pct de Ik

UNID.

Mc

lÜANT.

30
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PTOc.M^^ f202jr '

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate sala
da"). classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e ma
turação.

Uva rubi -características: uva rubi. nacional, de primeira, tamanho e coloração uni-
fonnes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem
danos físicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e p^é^o produto

Pedreiras (MA), 28 de junho de 2022.

Secretárid^^u^^^ IAS REIS

Meio Ambiente

Rua Aveuida Marly Boucrí, n° 1011, CEP.: 65.725-000, centro, Pedreíras^VlA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.I84.253/0001-49
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FLS. IX ^
Rub. Ay

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado
as devidas providencias, com vistas à realização dc procedimento licilatório, visando o Regis
tro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa),
verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Juventude
dc Pcdrciras/MA, dc acordo com as informações abaixo;

Faz-se necessário a aquisição supracitada para serem utilizados nos eventos de_j^
responsabilidade, da Secretaria de Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo '
o desenvolvimento das atividades futuramente realizado pela mesma. j

ITEM DESCRIÇÃO
01 Acciga verde in natura, comum, sem manchas c sem danos às folhas

Beierraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300
gramas a unidade. Deve apresentar as características dc cultivar estarem
fisiologicamente bem definidas, estarem fisiologicamenie bem desenvolvi-

02 das e bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres dc danos me
cânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de
conservação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.
Cebola de cabeça graúda, de 1'qualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de
diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade.

03 Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, cora
colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen
ças c estar em perfeitas condições de conservação e maturação

Cenoura, características técnicas; classe média, tipo especial, pesando entre
70 a 140 gramas a unidade. Composição das raizes de 12 17cm de compri
mento c 2,5 cm de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar
bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas, nüo lenhosas, bem
formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisio
lógicos, pragas c doenças c estarem cm perfeitas condições c maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a idemincação c peso do produ-
jo.

05 Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha
Maçã fiiji de I* qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02.

Qg Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen
ças e estar em perfeitas condições dc conservação c maturação.

gj Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba c abacaxi, com cor,
sabor e textura das frutas pct de 1 kg

UNID.

Mç

QUANT.

40

E-mail: iuvcntudçí^necirciras.ina.üov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("toma
te salada"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal
do fruto, tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar
as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações pró
prias. livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

Pedreiras (MA), 01 de julho de 2022.

JOSE DOMINGOS GALVAO VIANA

Secretário Municipal de Juventude

E-mail: iuvciiIudc(â'ncdroíras.iua.i'Ov.br



ESTADO DO MARANHAO l^uP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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FLS. ??
Rub,

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura c Urbanismo de Pcdrciras/MA, conforme segue em anexo:

Faz-se necessária a aquisição supracitada, com o propósito de atender eventuais ne
cessidades desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 c
300 gramas a unidade. Deve apresentar as características de cultivar esta
rem físiologicamenie bem definidas, estarem fisiologicamente bem de-

01 senvolvidas e bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas
condições de conservação e maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto.

Cebola de cabeça graúda, de Uqualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de
diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade.

02 Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estar cm perfeitas condições de conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando
entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de
comprimento e 2,5 cm dc diâmetro. Devem apresentar as caracteristicas

gj do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condi
ções e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identifi
cação e peso do produto.

04 Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

Maçã fuji dc U qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02.
gj Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com

colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e «tar cm perfeitas condições de conservação c maturação.

UNTD. QUANT.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

c-mail: ínfraestrutura@pedreiras.ma.gov.br
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Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com
cor, sabor e textura das frutas pct de í kg
Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("to
mate salada"), classe média ou grande, de SO a 90 mm de diâmetro trans
versal do fruto, tipo especial, pesando de 100 a 200g a miidadc. Deve
apresentar us características do cultivar bem formadas, limpas, com colo
rações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças
e estar em perfeitas condições de conservação e maturação.

Pedreiras (MA), 01 de julho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infiraestruiura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA

c-maii: inrraestrutura@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO 1'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS l'

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitalório. tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive poL
pa), verduras c legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Des
porto e Lazer de Pedreiras - MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição supracitada, com o intuito de utilização em eventos realizados
pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de Pedreiras - MA, bem como suprir eventuais
reimiões, atendendo o desenvolvimento das atividades esportivas futuramente realizadas por
esta secretaria.

ITEM

01

02

DESCRICAO

Acclga verde in nalura, comum, sem manchas e sem danos às Folhas
Banana iii natura, espácie prata
Baiaia doce de primeira qualidade, com casca sã, sem ferimentos, frescas, com grau
de maturação módio, intactas, livres de materiais terrosos na superfície externa,
isenta de umidade e superflcies pegajosas, com aspecto, cor e odor caracieristicos
Cebola de cabeça graúda, de Tqualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, tisioíógicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação c maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm
de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamcnte desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estarem
em perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

Laranja in natura espécie pcra

Maçã fuji de I* qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02, Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas condi
ções de conservação e maturação.

Mamão-formosa, de 1° qualidade, grau médio de amadurecimento, pesando de 1,5 a
2 kg, não apresentando mofo, bolor, amassados e aspectos de deteriorização.
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas c larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme o intacta, pesando cnirc (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação c peso do produto
Melão in natura espécie amarelo

Pera willians - características: pera willians, de primeira; tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firmee intacta; sem

UNID. 1 OUANT.
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danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Polpa dc Inna. sabores; maracujá, cajá. acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pct dc I ko

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre ilOO c 2500 gramas cada.
Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, cont colora
ções próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pnigas c doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e
estar cnt perfeitas condições de conservação e maturação
Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as características do
cultivar bem formados, limpas, com colorações próprias, livres dc danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições dc conservação c ma
turação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação c peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate sala
da"), classe média ou grande, dc 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando dc 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres do danos mecânicos,
fisiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas condições de conservação e ma
turação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira, tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Pedreiras (MA), 01 de julho de 2022.

RAIMUNDA NONATÃ PEgaRA DA COSTA
Secretária MunicipaloeDesportos e Lazer

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro-Pedrcíras/MA
E-maíl: csnortciírjncdrciras.mn.Eov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras e legumes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agri
cultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras - MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica a necessidade da presente contratação, para atender as diferentes atividades,
fiinções e serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibilizados à po
pulação através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

ITEM DESCRIÇÃO
01 Acelga verde innatura, comum, sem manchas e sem danos às folhas
02 Banana in natura, espécie prata

Cebola de cabeça graúda, dc Uqualidadc, classe 04 (de 70 a 90 mm dc diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar

03 as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas
condições de consetvaçâo e maturação
Cenoura, caructcrísticas técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes dc 12 I7cm dc comprimento e 2.5
cm de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas,

04 estarem fisiologicamcnte desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas,
com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças

I  c estarem cm perfeitas condições c maturação. Embalagem plástica contendo
j  etiqueta com a identificação e peso do produto.
05 Cheiro verde in natura composto de cocntio e cebolinha
pg Polpa dc fruta, sabore.s: maracujá, cajá, acerola, goiaba c abaca.xi, com cor, sabor e

I  textura das frutas pct dc í kg
Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio dc amadurecimento ("tomate
salada"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto,

I  tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as caractcristicas
do cultivar bem formadas, limpa.s, com colorações próprias, livres dc danos mecâ
nicos. fisiológicos, pragas c doenças c estar cm perfeitas condições de conserva-

I  cão c maturação.
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Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

ELCIMAR sroVÀ LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,

E-maíl: agrÍcultura@pedreiras.nia.gov.br
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SOLICTACÃO DE DESPESAS

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

Do: L«tituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.
Para: Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal <Jc Administração

Sr. Secretário |
I

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria abertura de processo

licitatório para o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de fru-las (inclusive

polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras-IMPP.

J

Justifica-se a presente solicitação, com o objetivo de manter o bom funcionamento díjs
I

atividades desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando oferecer lanches entre outros paija
atender as necessidades diárias, bem como suprir eventuais reuniões realizadas por este Institmío
Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP. j

1

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. |

Atenciosamente,

WcscWj^i
Portaria in

PrcMdcj

^a Silva
2021 - GP

JMPP
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N® 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

DEMANDA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - AQUISIÇÃO DE FRU-TAS (INCLUSIVE
POLPA), VERDURAS E LEGUMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÓ
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - IMPP. i

ITEM I DESCRIÇÃO
OI I Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas

Cebola de cabeça graúda, de l'qualidade, classe 04 (dc 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as

02 características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas condições dc
conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a 140
gramas a unidade. Composição das raízes de 12 I7cm de comprimento e 2,5 cm dc
diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem

03 fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem cm
perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto^

Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

g. Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pct de Ikg
Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate salada"),
classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo especial,

06 pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação.

UNID.lEQESZCll

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

PortIarU
Pi^

i^da Silva
(/2021 - CP
ie IMPP
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DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicilações de despesas das Secretarias Munici

pais de Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Mulher, Planejamento, Meio
Ambiente, Juventude, Infraesirutura c Urbanismo, Desporto e Lazer, Agricultura, Pecuária e

Pesca e Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, para que seja realizada as

pesquisas de preços com vistas à realização de procedimento liciiaiório visando o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras
c legumes, para atender as necessidades do Município de Pcdrciras/MA, sendo o ÓR
GÃO GERENCIADOR, a Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o
Decreto Federai n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2021, conforme

segue anexo.

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022.

Atenciosamente,

LIPE BARBOSA

SWetário Municipal de Admii^síraçâo

Avenida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: acirnínistracaof<Dnedreiras,ma.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM

01

DESCRIÇÃO
Acclga verde ín natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas
Alface lisa. Características técnicas: pesando entre 100 c 2S0 gramas deve apresen
tar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem perfeitas con
dições de conservação e maturação.
Alho, condimento apresentação natural, aspecto llsico cm cabeça tipo branco
Banana in natura, espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem ferimentos, frescas, com
grau de maturação médio, intactas, livres de materiais terrosos na superfície exter
na, isenta de umidade e superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor característi
cos

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II, classe 2, tipo especial (de 45 a 85 mm
de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apre
sentar as características do cultivar bem definidas, estarem fisíologicamente de
senvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação c peso do
produto.

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gra
mas a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem fisíologica
mente bem definidas, estarem flsiologicamente bem desenvolvidas e bem forma
das, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças e estarem cm perfeitas condições dc conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação c peso do produto.
Cebola dc cabeça graúda, dc Tqualidade, classe 04 (dc 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições
de conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes dc 12 ]7cm de comprimento e 2,5
cm de diâmetro. Devem apresentar as caractcrisiicas do cultivar bem definidas,
estarem fisioíogicaraente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com
coloração unifonne, livre dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem ern perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etique
ta com a identificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto dc coentro e ceboiinha
Chuchu de I' qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloração uniforme e
sabor característico. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisíologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com
coloração uniforme, livre dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem em perfeitas condições e maturação

Laranja in natura espécie pcra

Limão galego de 1° qualidade, lamanho médio, grau médio de amadurecimento,
não apresentando amassados, mofo, bolor e aspectos dc detcriorização
Maçã fnji dc I* qualidade, grupo rajada, classe dc 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações pró
prias. livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.
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Maniao-formosa, de 1° qualidade, grau médio de amadurecimento, pesando de 1,5
a 2 kg, não apresentando mofo, bolor, amassados e aspectos de deteríorização.
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Pcra wiltians - características: pcra vvillians, de primeira; tamanho e coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firmce intacta;
sem danos físicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação c peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a lOcm e menor que
I5cm. Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c
estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.
Polpa dc fhita, sabores; maracujá, cajá, acerola, goiaba c abacaxi, com cor, sabor c
textura das fhitas pct de Ike

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre 1 100 e 2500 gramas cada.
Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colora
ções próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres dc danos mecâni
cos, fisiotúgicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e K
maturação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica contendo eti
queta com a identificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate sala
da"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm dc diâmetro transversal do fhito, tipo
especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâni
cos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas condições de conservação e
maturação.

Uva rubi -características: uva rubi. nacional, dc primeira, tamanho c coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme c intacta;
sem danos físicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação c peso do produto
PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, com comprimento aproxi
mado entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05 cm, o lote deverá apresentar ho
mogeneidade visual de tamanho; não apresentar defeitos externos c internos que
prejudiquem o consumo; desidratação, ferimento, oco, podridão e virose.
ABOBORA E-specificação: Grande selecionada fresca, de ótima qualidade, com
pacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, cm perfeito estado
dc desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a confomiação e Kg
a aparência, necessita estar isenta dc sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e per
furações.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras c de primeira quali
dade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujidades, parasitas, iarvas
e corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões dc oricem física ou biológica.

Avcoida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira:
E-maii: admínistracaofS-pedreiras.ma.eov.br
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ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, de 1" qualidade, cor e for
mação uniformes, com polpa intaciac firme, sem danos físicos e mecânicos oriun
dos do manuseio e iransporte.

ABACAXI Especificação: De I' qualidade, tamanho grande, cor c formação uni
formes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

KIWI Especificação: De I' qualidade, com características organolépticas (cor,
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e bioló-
icos.

MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamanho e coloração uniforme,
isenta de sujidadcs e sem danos rislcos.

Pedreiras (MA), 04 de julho de 2022,

DAMÍAÔ-FECTPE BARBOS/^
Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: administiaçiiofãmedreira-s.iTiajmy.br
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Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria as solicitações de despesa
das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Mulher,
Planejamento, Meio Ambiente, Juventude, Infraesirutura e Urbanismo, Desporto e Lazer,
Agricultura, Pecuária e Pesca c Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, para
realização de pesquisas de preços visando o Registro dc Preços para futura, eventual c
parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as ne
cessidades do Município de Pedreiras/MA, foram realizadas as devidas pesquisas de preços
de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o rela
tório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 06 de julho de 2022.

M  V )
LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: compras@pcdrciras.ma.gov.br
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Mespon^dvcl Lucas Riboiro Oliveira

OcparlaiMcniCi. Diretor do Departamento de Compras

PEDREIRAS/MA ccnhnCADO
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Relatório de Cotação: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

Em conformidade com a instrução Normativa N® 55 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média áritmática de todos os preços'
Selecionados pelo usLtárIo pára aquele deterniinádo.ltenh.
/'■eiifbrm»íW'UtioMímmin»'esdeO:riieJtJlaaeíO}l,m.xnigo}'.'Ape*çí*jidf;rííótsenlm3terii/aaMemdaan^tmt^iirccnM-MV-Uél>3a3nM»ritiiaiêpk»í3ptmt
(kfilitiodb W tv eelimaiij.'

Quantidade
Preço

Estimado

1) Aoelga verde In nstura

2) Alface lisa

3} Alho, condimento.apresentação natural, aspecto físico em
cabeça tipo branco

4) Banana ín nstura, espticic prata

5} Batata doce de primeira çualtdade, com casca
sã

6) Batata Inglesa nova

7) Beterraba

6] Cebola de cabeça graúda. de fqualídade. classe
04 (de 70 a 90 mm de
diâmetro transversal}

9) Cerroura. carectertstlces técnicas: classe média, tipo especial

Preço
Percentual Estimado

Calculado

950Maçós RS 5,82 (un)

1.2&0 Maços RS 5.03 (un}

SOOOi^logramaS R$2l,71.(un)

1.7S00ullogramas R$8,44{un}

SOO Quiloçramas RS 6.34 (un)

2.9O0 Quilogramas RS 615 (un)

Z250'Qul1ogtBmas R87,70(un}

2JS0 Qialogramas RS 7.45 (un)

3,700 Quitogramas R$664(un)

RS;6,82 R$S.S29,i

RS 5.03 RS 6.287.

RS21.71 RS13.026,CO;

RS 8,44 RSU,770.0£y,

RS 634 RS3.170.aoj

RSa.1S R$23.635.00

RS 7.70' RS 1732,600

RS7,4S RS 1676350

RSB.54 R$31,69600!

pesando entre 70 a 140 grainas a
unidade.

10) Cheiro verde m natura composto de coentro
ecebdmba

11)Chuçh(ide 1* qualidade limpa, tenra, sem
manchas

12) Laranja In natura espécie pera

13) limão galego de 1" qualidade

14) Maçi fujl de j' qualidade

ISlMairSo-formosa

16) Melancia redonda

17) Melão in natura espécie amarelo

18) Pera willans

19) Pimentão verde

9.500 Maços RS 3.34 (un)

1,650 Ouilogrnmas RS 677 (un)

1.700 Quilogramas R$630(un)

500 Quilogramas RS 652 (m)

2.675 Quifogramas RS 8.48 (un)

1300 Quilogramas RS 658 (un)

2.850 Quilogramas RS 650 (un)

985 Quilogramas R$7,08 (un)

6.00(1 Quilogramas RSn.91(un)

1.250 Quilogramas RS103t
(un)

RS 3.34 RS 31,730.001

RS 6,77 RS 0.9466

nS6.30 nsio.7io,ao:

RS 653 RS33£0,0<^'
RS 8.48 RS 22.684,00:

RS 6,58 RS 7.89600j
RS 6.50 RS T8.&26U0|

RS 7,08 BS6573,80'
RSn,91 RS71.45D,0O;

RS 1031 R$1238730;

RelBlOdo gorado no dia 06/07/2022 16:46:08 (IP: 200.14.57.195)
Código VaUdação: uj90LPEa26pm142fB0300eOohVBmbM<Í9<muOOddT10J9Wnnic9dgVIYsg9«sS(B%2fftRIPYgeae)ctBB%3d
tiilp://wwiv.bancoaepfaco8,coni.bf/CartifleadQAulantlctOade7

BKâSi' laken*uj90LPEe2Bpm5i2S2fBD300eQghVambNltalmuOaddT]OJoWnrqc9dgVIVsggaoSt6%252fRRtPYgeee|cl9S%2S3d



PEDREIRAS/MA

20) Pi^s d€ fruta sabores: maracujá, cejá. acerola.
Q<Malta e abacaxi, com cor, sabor e

textura das frutas pci de 1 irg

3  16:000

QüileçiramaB

RSIMlíún)
FLS.

Rub.

I  R8!
iesoxio;

21) Repolho verde Ou roxo 3 12S9.QullogtarTtas RS 7,66 (un) RS 7,66 RS 9575/10

22) Sstss 3 500 Maços RS 4,40 fun) RS 4,40 RS 2,200^0'

23}Tangerina ponkan 3 3^209 QuUoii^rTtas RS 7,27 (un) RS 757 R$23564.0tf

24) Tomate grupooblongo ou redondo 3 4.800 Ouilogramas RS 9,73 (un) RS 9.73 RS 46.704.Qo}
I

26) Uva rubi 3 2.000 Quilogramos RS 15.73 (un) -  RS ÍB,78 nS3i560.q(ã

26) PEPINO 3 450 Quilogramas RS 6,75 (un) RS 8.75 RSaB37,ãCK

27)A30B0RA ,3 1.400 Ouilogramas RS 4.98 (un) nS4,98 R8G.972,od

2e)C0UVE 3 1.160 Maços RS 6.11 (un) RSS,11 RS 6-02950]
J

29)ABACytTE 3 1.650 Qdilpgramas RS 7,82 (un) RS-7,82 RSl2.121.od

30) ABACAXI 3 1.6100ui!ogramas RS 6.41 (un) RS 6,41 RS 10320.10

31) KIWI 3 1.1'20'QuilDgramss RS23.75:(un)- RS 23.76 RS26i«)0.Q0

32) MORANGO 3 300 Ouilcgramas RS 21.28 (un) RS 21.28 RS 17.D24,0tf

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$753.130.20l

Quantidade Desarlç&o

950 Maços Acelga verde In naium. comum, Sem mancltas e sem danos ás folhas

Observoção

Observação Item t

Preço (Compras Goverrumcttiels) t: Mediarra das Propostas Finais

iv-r-trt s-'aiWáíaeo^cieM/vafXi:'/

ÕrgSo: MINISTÉRIODADEFESA

Comando do £x<frcilo

Comanda Militar do Sul

COMANDO DA 3« DIVISÃO DO EXERCITO - BASE ADMINISTRATIVA OA

GUARNIÇÃODE SAlj

TA MARIA

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação (bortlfrutlgranjeiro), conforme condiçbes.

Quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encamumadas pelas

Unidades Gestoras Pariicipames (U6P), estabelecidas neste instrumento.

Descrição: Verdura In Nalura - Tipo. Acciga,

CatMal: 4e38I8-VER0URAINNATURA

Data: 05/05/2022 08:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N^Pregâo.-TTZOZl /UASG:T6Q4T3

Loic/licm' /3B

Ata: UnicAta

Adjudioação; 10/05/20221637

Homologação: 11/05/20221366

Fonte: www.eomprasgovemamenials.gev

.br

Quantidade: I.40B

Unidade: Unidade

UP: RS

CNPJ Razão Soclat do Fornecedor

O2.483.O08/OOO1-75 JUUANO LÚCIO FRANCISCATTO 00 AMARAL

•VENCEDOR'

11.917.618/0001-37 COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES R.H.ITDA

Relaldris gerado no dia 05107/202216:43:08 (IP: 200.14.57.196)
nSjK Código Validação; uiaDLPEs26pm%2fB0300eDgliVambNKgfrnuOQddT]a;BWnrqo9deVIVBB9agSiaiL2rRRlPVg(»eejcleo%3d

httpV/www.bancodepr8cce.Gom.t)rlCertiflcadaAulenlicldad9?
lolten>ujBOLPEa26^«2S2faO3O0dlghVambNKgfrnu0QdifTjOJgWnrqc9dBVIYsg9agSlBK2S2rRRtPYeee^clsa%253d

Valor da Proposta Final

'R$.350!

R8 4,70



CNPJ Razao Social do Fornecedor

D6.9S7.68^00V28 SIDNEI PAULO RAOAÉUJ EIflEU

11794205/0001-09 JLMUCKCOMERCIO DE AUMENTOS LTOA

Pre^ (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Fineis

lnc.lin. S'il!itNBS<leaT(leJtilliock'ÍOH

ÚrgSo: COMANDO CO EXEnCITO

17 BATALHAO LOGÍSTICO

Objeto: Aquisição de matcríat de consumo (Agricultura familiar)

Descrição: VERDURA IN NATURA • VERDURA IN NATURA, TIPO ACELSA

ColMat ASSSia-VERDURAfMNATURA

Valor da Proposta Final

RS 10,00
•  PEDnEllV.SfMft

Prr.c.fs^/^^ yg02g£.
FLS 3^ -
Rub

Oota; 01/05/202200:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP; NÂO

Ideniificaçao: Dispensa de Licitação 13/20^7

UASG 160116

Lote/Item; 2/1

Ala: N/A

Fonte; www.comprasgovernameniais.góv.

br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44.949.130/0001-40 COOPERATIVA OE ECONOUIAOA AGRICULTURA FAMILIAR

•VENCEDOR • -COOPEAFAMUF

Valor da Proposta Final

DA MICROREGIAÓ DE JUIZ DE FORA

Preço (Outros Entes Pdblicos) I: Mediana das Propostas Finais

ire i'An. S'iialN6Sde0TdeMhoá!J0!!

ÚrgSo: Secretaria de Educação e Cultura

Prefeitura Municipal de f^io BragaduPR

Objclo: Aouisição de gêneros de alimentação da agricultura familiar, pura composição da

rrterenda escoiar do CMD GOTINHA DE Mae AQUISIÇAO OE HORTALIÇAS,

FRUTAS. VERDURAS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS 0E PRODUÇÃO

ORGÂNICA E AGROeCOLÚGlCA

Descrição: Acelga, com ausência de suiidade. parasitas e larvas, inteira, folhas frescas,

tenras, sem sinal de - Acelga. com ausência de sujidade. parasitas e larvas.

Inteira, folhas frescas, tenras, sem sinal de

Data: 03/05/2022 00:00

Modalidade: Dispensa por Juslirrcatrva

SRP: NÃO

Ideniincação; 1082022

Lote/lIcm: 0/23

Fonte: sísiema.patiAragado.pr.gov.b

1/ptorilmib/lr>dex.asB7aeao=i

=2

Quantidade; 90

Unidade: un

CNPJ Razão Socio.l do Fornecedor

Ct4.a45.a33/0001-27 ASSOCiACAO OE PRODUTORES ORGÂNICOS DE PATO BRASADO

•vaiCEDOR*

Valor da Proposta Finai

Raiatõrlo geratfo no dia 05/07/2022 16:4S:0B(IP; 200.14.S7.1B5)
Código Validação: ui90LPEa2Cpm%2tBD3O0eDghVamhNKgfmuQQd<fT)OJflWnrqc8daViYsg9a9SlB%2fRRlPYBOe8jclaa%3d
httpj/www.tianeodeprBeas.cam.br/CerUficado/^ulenUcldads?

[ÊI»@ífr' tol!emuj90LPEo26pm%252fBD300aOghVamtiNKg{muOQddT]OJgWnrt;cSdgV!Ys39agStB%2SaiRRlPYgweJcísg%253d



Item 2: Alface lisa

Preço Estimado; PS 5,03 (un) Pcicenluak • Preço Estimado Calculodo: RS 5,03 Mddia dos Pregos Obtidos; RS 6,03

Quantidade Descrição

1,250 Maços Alface lisa. Caroctcristicaa técnicas; desamfo enire tOO e 250 gramas deve apresentar as características do cdlthrar bem farmari

as. Timoas. com colorações prõprlas, livres de danos mecânicos. flslotõglcOs. pragas e doenças e esBrrenrper^jBgOTp^^l^
conservação e maturação, /202 ̂

Preço (Compras Govcrnomenlais) 1: Mediana das Propostas Finais

MC i->et.S'íiiNtíitiíOTátJ>jr<odcX^J

Órgão: C0M,4ND0 DO EXERCITO
O REGIMENTO DE CAVAIARIA BLINOADO/RS

Objeto: Aauisiçãt) de gêneros aimieniídos destinados ao setor deapiovisíonamenio.

DcsGtiçao: VERDURA IN NATURA - VERDURA IN NATURA. TIPO ALFACE LISA

CatMnl 463533-VERDURA IN NATURA

Modalidade

01/03/2022 00:00

Plsoensa de Licitação

NÂO

Idcntíílcáção; Dispensa de Licitação 26/2022/

UASG.1603SS

Loie/Hem; 1/t

Ala: N/A

Fonte Virww.camprasgovemamentais.gov.

br

Quantidade 260

Unidade; Unidade

CNPJ Razão Social do Forneoedor

44.154.545/0001-70 RAMV RAMOS MARUF

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Preço (Outros &iies Públicos) 1: Mediana das Propostas Ftnais

hK "í/r S'il>lNeS<le07JeJWvae!0f

Órgão: PREFErtUHA MUNICIPAL

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS HORTIFRUTICRANJEtftO, A SEREM DESTINADOS AS

ESCOLAS DO ENSINO MÉDIO, FUNDAMENTAL INFANTIL ADMINISTRAÇÃO E

RESIDENCIA TERAPÊUTICA, ao MUNICIPIO DE GUAPIAÇÜ, QUE SERÁ ÜSAOO

ND PERtoOO DE SEIS MESES

Descrição. ALFACE LISA ESPECIAL DE ACORDO COM A NTA 13. FRESCA FIRME. COM

COLORAÇÃO E TAMANHO E UNIFORMES E TiPICOS DA VARIEDADE. SEM

SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA

APARÊNCIA E QUALIDADE. UVRE DE RESlDUOS DE FERTILIZANTES. -

ALFACE LISA ESPECIAL DE ACORDO COM A NTA 13. FRESCA FIRME, COM

COLORAÇÃO E TAMANHO E UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE SEM

SUJIDADES OU Ol/TROS DEFEITOS QUE POSSAM. ALTERAR SUA APARÊNCIA E

QUALIDADE LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

A1.457S82/0001-75 AC^IO DA SILVA 00903323850

•VÜ4CEOOR'

Data: 25/03/202200:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00003122

Lote/item: 1/7

Ata: ünlLÂU

Fonte: 187.9-146,42:8079/Tr8nsp,areiKÍ8/

Quantidade: 1.502

unidade: mç

UF: SP

Valor da Proposta Finali

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finuls

<.>- UM 5'aitlN6SatO/dòJuiltoo/!0!J

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HQ1JVM6RA

Objeto; REGISTRO 0£ PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO OEQÊNEROS

HORTIFRun DESTINADOS AO NÚCLEO DEATENÇÃO E ORIENTAÇÃO
TERAPÊUTICA AO TRABjMHO (NAOTT)

Descrição: ALFACE. LIS^ HIDHOPONICA - ALFACE. USA. HIDROPONICA

Data: 09/03/2022 00.00

Modeildade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

tdcnlificação: 00002522

Lote/Item; 1/5

RelalOde gerado no dia 05/07/2022 16:45:08 (IP: 200.14.57. t95)
Cõd>goVandsção;ié90LP£e26pm%2i9D300eDghVambNK^uOQddTjOJgWrvqe9dgVTYtg8a9St8%2IRRIPYoeeetci*g%3cl
mtp/Avww:bancodepcao<nz!om.br/CenlllcadoAu(onUcidade7
token>>uI9DLPEe26pm%252fBD300eDghVembNKgrmuOQddTjOJgWnrqc9(igVIYsg9agStB%2S2fRRlPVgeseJc<8g3i2S3d



Ala: UniS^ — il

Fonie: pre^ltldn5.<Jyndn5.oro:8082/VaKsp

atenoafinancasy

Quanlidsde; 260

Unidade; UN j

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

t8.5'íi736/0Q01-B7 CLAUDETE HEGINA DOS SANTOSANDBADE

'VENCEDOR*

Volor da Proposta Finai.

RS 4,s.o:

Proc.r^n^ (202;^
fls.zz_z3L—
Rub.

item 3: Alho, condimento spreseniação natural, aspecto físico em cabeça tipo branco

Preço Estimado: RS 21.71 fun) Percentual: - Preço EslImedoCafcuInde: nS21,71 Média dos Preços Obtidos; RS 2t,71

Ouaniidade Descrição

600 Ouiiogrsmas Alho. condimento apresentação tiaiuralaspeciofsicoemcabeça bpo branco

Observação

Preço (Compras SovemamerMais} 1: Mcdiona das Propostas Finais

iKiA/i írfisr/vffiífcd^dfJwnoíA-zro?

Úrgâo; PREFETnjRA MUNICIPAL DE UGOA REAL

Objcio: Registro de Preços visando a aquisição de frutas e verduras para atender as

rtccessidsdes das sectetarias deste Município ds Lagoa Real- Bahia..

Descrição: Condimento - Condimento Adicionai: Cabeça. Tipo. Alho. Apresentação. Natural

CatMat: 463938-CONDIMENTO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16,884.739/a001-43 AOAO PRATES TRINDADE

•VENCEDOR'

OaU: 11/05/2022 03:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N»Píegão;152022/UASB:9832Bg

Lote/item: l/e i

Ata: ünÍL^a

Adjudicação: 11/05/2022 10.31

HomologaçSo: 11/05/20221.3:26
I

Fonte: www.comprasQOvernatnBntais.goy

br

Quantidaife; 200

Unidade: Ouilograma '

UF: BA

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inr. lÁtj S'<SilH6Sdí0fiÍ!M>ioiíf2Sl!í

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIUTABA

Objeto: Aquisição de gíncros alimentícios

DrtscrlçSo: Condimento- Condimento Tipo; Alho. Aprcseruoção: Natural, Adiciongj: Cabeça

Data: 09/05/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: nSO

Identificação; N°Pregão'.332022 / UAS.G:9e<t6e3

Lote/item; /&

Ala: UnkAta

Adjudicação: 13/05/202217:32

Homologação: 31/06/202210:32

Fonte: VAvw.comprasgovernamenlais.gov

br

Quantidade: 55

Unidade; Quiipgrama

Rolaione gerado no d/a 05/07/202218:45:08 (IP: 200.1437.195)
Código vondaçâo; uj9DLPEe2epm1L2fBD300oDshVambNKglmuOQddTiOJgWnrqc9dgVIYsg8agSlB%21RRlPYQ«eeitíBg%3d
hiipJAvww.bencodeprecos.com.br/CenifleadaAtitenUddade?

Blkâ^' toKanmjl5DLPEe2ãpm%262fBD300eOghVambNKgãnuOQddT10JgtAfnrqc9dgViY8g9agStB%2S2rRRtPY6eeeiclS9%2£3d



Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

22.67S.610/O0Gr-2a WAtTEB.BARSANULFO PINTO OEOUVEIRA

•VENCEDOR*

OB.TSa.íís/OOOl-Sâ LM COMERCIO LTDA

22.825.009/0001-74 JOSEFA FERNANDA DE OLIVEIRA

RS20,0l

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

inc iiM.i^tkiUtadeO/aiiMvfleíOH

Órgão: DEPTD.ESTAOUAl HOMIC. EDE PROTECO A PESSOA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

SâO PAULO

Objeto. MATERIAL DE CONSUMO: CAFÉS. CHAS, ACHOCÜLATADOS E OUTRAS BEBIDAS

SOLÚVEIS. ACUCARES E ARTIGOS PARA CONFEríARIAS. CEREAIS EM GRÃOS E

FARINHAS EM GERAL. CARNES. AVES £ PEIXES PROCESSADOS ESEMI

PROCESSADOS. MASSAS AUMENTICIAS E PRODUTOS DE PANIFICACAO,

lEfTES, LATICÍNIOS E SEUS DERIVADOS, COMPOTAS, DOCES ENLATADOS, PO

P/GELATINAS, GELEIAS E SORVETES, TEMPEROS, CONDIMENTOS E

CORRELATOS, OLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANItAAiS, FRUTAS. VERDURAS E

LEGUMES PROCESSADOS £ SEMI PROCES^OOS, FRUTAS, VERDURAS E

LEGUMES IN-NATURA OVOS DE AVES

Descrição: ALHO. BRANCO, INTEIRO. CLASSE 7. DIÂMETRO BULBO MAIOR QUE 7DMM -

ALHO, BRANCO, INTEIRO. CLASSE 7, COM DIÂMETRO DO BULBO MAIOR QUE

70MM, APRESENTANDO COLOHACAO PO CATAFILO EXTERNO BRANCAC/

LISTRAS ROXAS, COLORACAO DA PELÍCULA DO BULBtLHO BRANCA E BAIXO

PODER DE CONDIMENTACAO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE

VISUAL DE TAMANHO £ COLORACAO. NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

BROTADO, CHOCHO, PODRIDÃO, MURCHO, FERIMENTO, PASSADO OU

QUEBRADO GRAVE (AUSÊNCIA DE MAIS DE SOItDOS BULBILHOS), DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPU DE 1.00 X 1,20M. CONTENDO

IDENTíFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR. E SUAS COIVOlCOtS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA.INMETHQ), ROC

12/01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJETO A VERlFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADW DETERMINADOS PEU ANVISA,

OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS EPADROES DQ SITE

WWW.B£C,SP.GOV.BR

CNPJ Razão Social do fornecedor

29.423G3B/D001-3B JAQUEUNE RODRIGUES MEOSROS

•VENCEDOR*

54,087.978/0001-81 JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREl

Proc,p&fez^S)2^
FLS. %
Rub.

Oata: 09/05/202211:17

Modalidade: Convite Eleirònco

Idcnililcação; QC 1601280000120220000026

Lote/Item; t/33

Ata: ÜQiLâtB

Fonte: wvww.betsp gov.bi

Quanildade: 5

Unidade: OUILOGRAMA

RS212FI

RS27ÍCF

R$ 25,^1

Valor da Proposta Finalj

RS20,1^

RS 30.00:

Quantidade

1.780 Quliúçiamas

Descrição

Banana In naiurs, espécie prata

Observação

Preço (Compras (Bovctnamcniais) 1: Mediana rtas Propostas Finais

me. lAft S''fliJA/í50!d/rt'^XtoA.Wr

órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO

Objeto' Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçées de bortKrutiçrattjeiros

para aterrdcf a demanda de diversas secretarias do Muntcipio de São

BcnedllO/CE.

n$6.T0

Data; 06/05/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eleirénico

Relsiãrio gerado no da OS'07/2022 16:45:08 (IP; 200.14.57.195}
CMige Validação: LçeOLPEa26pm%21BD3O0eD3nVambNKglmu0Qd(n7OJgWnrgc9dgVIYs89agSte%2<RfilPVeeeejclsg%3d
niip/Avww.baneodepreeos.eom.br/CeniOcadoAutentlcidBds?

(£1Ií.€!ki' loiion°ujSDLPEe2Bpm%262IBD3O00OsbVatnbNKg(mU0Q(firrjOjgvynrqc9dBVl¥6g9agS1B%2S2fRRIPYseeejciag%253d.



Dcscríçêo: Fruta • Tipo: Bânana Naniea / Banana D'Aguá. Apresentação: Natural.

CalMat: 464330-FRUTA

CNPJ Ra2ão Social do Fornecedor

17,556533/0001-70 IVANILOA C GOMES

• VENCEDOR•

Idcntincacão; N^Pregãal 52022 / UASG:981S47

tOtc/Uem: 1/2

Ata: I Ink Ala

Adjudicação: 05/05/2022 14:44

Homologação: 1C/ÚS/2022 15:05

Foniir www.comprasgovcmameniais.gov

.br

Quantidade: 2J2Q

Unidade; Unidade

UF; CE

I  SeQREiiWiS/MA
Proposta FinaT

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais

ifK iM. s'<s3 imsdDorasJutnodf^aii

ÚrgSo: PREFEITUna MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

Objeto' Contratação de empresa para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para os
alunos da Hede Municipal de Ensirvo deste município, com recursos do Pnae-

Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme Termo de Rcleríncia

(Anexo I)„

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Banana Da Terra / Banana Comprida, Apreseniação: Natural

Data: 03/05/25/2209:00

Modalidade; ̂ ^'eção EleirOnico

SRP: nSO

Identificação: N«Pregão:82022/UASG:9635e3

l.olc/llcm: /20

Ata: Link Ata

AdjudiiMção: 13/05/202217:30 '

Homologação: 13/05/202217:32

Fonte; www.con^asgovcmamentaia.gov I
-br !

Quantidade: 207 >

Unidade: Ouilograma i

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31.357.475/0001-63 X SUPERMERCADO «REJ

♦V^CEOOR*

Valor da Proposla Fine í

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fittaís
Mc/A/l. s'dSi wiHat-j-flkuMiioifr Jt/ar

QrgSo: MINISTÉRIO DA EOUCAÇAO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
INSTÍTUTO FEDERAL DO PARANÁ

Objeto: Contratação de empresa especializada no lornecimenio de çèneros alimentícios,
necessários a atender as demandas do Curso Tdcnico em Cozinha - modalidade
subsequente e do Cuiao Superior de Tecnologia em Qsstrenomla do Instliuto
Federal do Parana ■ Campus Foz do Igiioçu. coi'iforme caracler<sili;as lecnices.
quantidades e demais requisitos descrtios no Termo de Referência, pelo Sistema
de Registro de Preços, de acorilo com o Occrcto n^ 7.892/2013 c alterações
poElcnores..

Descrição: Fruta - Tipo: Sansns Ouro, Aptesemação: Natural,
CatMat: 464382-FRUTA TtP0'8ANANAOURO, APRESENTAÇAO:NATURAl

Data: 03/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pre9ão.l02022 / UASG-1 ^09

Lote/Item: /â?

Ata: UfilLAta

Adjudicação; 04/03/2022 10:59

Homologação: 10/05/202210:01

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov
-br

Quaniidade; 36

Unidade: QuItograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23-108.812/0001-50 KS UCTTACOES. COMERCIO OE AUMENTOS LTDA
•VENCEDOR'

- 1
Valor da Proposta Final'

.R$W

B/âtB Relatãris gerado no ma 06107^1022 16:45:08 (IP: 200.14.57.195)
CõmpeValIdaçSo: ui9{HPEe2Bpm%2<BD3O0eDghVafnbNKeImu0Odifr]OJBWnrqc9dgVIVs^ag5lã%2<RRlPYgee^(:isS%3d
htlpJAvww.bancodepiecos.com.br/CertlflcsdaAutsnlicidBde?

IsIIkSSÍ-' tokensuj90lPEa26pm552S2S0300eOghVambNKs5nuOQddTjaigWnrqc9dQViysgSagSIS%25mRtPVoo«elelsg%253d



Item 5: Batata doce de primeira qualidade, com casca sã

Prego Estimado: RS 6,34 (un) PercDntual: - Prego Estimado Calculado: RS 6.3-1 Media dos F'rcgos Obtidos: RS 6.3>i

Quantidade Descrição

500 Quüogramas Batata doce de priineira qualidade, com oasca sS.sem rerimentos. frescas, com grau de maturação médio, intactas, livres de

materiais terrosos ne supertlcie.externa, isenta de umidade c superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor caracierísucos

Prego {Compras Governomentsis) t: Mediana dos Propostos Finais

//c lAjt S'iiilNliS<Je0T!t;Jai'v0e20^l

tSrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO GOtaSAL-MG

Objeto: Registro de pregos para futura squisigao de merenda escolar..

.Descrição: t egume In Natura - Legume In Naiura Tipo Batata Occe

CatMat; 463753-LEGUMEIN NATUBA

Data: 04/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Seirãnloo

SRP: SIM

IdentíliMgão: N^Piegão 42022 / UASG.-OSSSS? ^
Lote/Item; /59

Ala; i.inItAtB

Adjudicação: 05/05/2022 09;2B i

l-tomologaçâo: 09/05/2022 t0;46

Fonte: wvrw.comprasgoyernamenlais.gov '

.br

Quantidade: IBO

Unidade: Quitogrsma

CNPJ Roaâo Social do Fornecedor

26.321.174/0001-40 MQ^Í^INHO DO NINI3A LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Pínali

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Firtais

m- /4rr. S'iillN6SaiO?<kA^<if3aíl

ÕrgSo: MINISTÉRIO DA EOUCAÇAO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento elTrçamento

Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Guartainbt

Objeto: Aquisição de gãneros alimentfcos diversos.

Descrição: Legume In Natura - legume InNatura Tipo: Batata Doce

CatMat: 463753 - LEGUME IN NATURA

Data: 03/05/2022 03:00

Modalidade: Piegão Elcirdnico

SRP: SIM

Idenlificação: N''Preglo:12022/UASG:158442 .

Lote/Item; /81

Ata: Unli Ala

Adjudicação: 06/05/202210:20

Homologação: 05/05/2022 14:21

Fonte; www.comprasgeveriTarnentais.gov

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediano das Propostas Finais

rnc lift-S^JuiuSSileO^JíJuiriodvZüH

Quantidade: 530

Unidade; Quilogranfa

CNPJ Razão Social do Pòmeecdor

05.a2a2S3A>001-7l CARLAGI£T1ENE SILVA MALHElROS SÜIMARAES

• VENCEDOR •

10.766.853/0001-60 LENES GOMES PINHEIRO

Valor da Proposta Final

RolaUrie aeraife no da 05107/202218:45:06 (IP; 200.14.57.195)
Código Validação: i4eDLP£a26pm%20D3OOciD8l>VambNKgãTiuOQddTÍCUgWnroc9dgVTi'sg93gStB%2fRRIPYgwejclsgH3d
rittpJ/wwa«.bancodepreco3.eBm.br/ConlllcadoAulenUcidade7
lokon=uJ9DLP6e26pm142S2fBD30GeDflhVambNt^(mu0QddT)OJgWnrqc8dBVIYsfl9afl5lB%252fRRlPYseooJdsg14253d



úroão: GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GÉHWS

prefellVra mun'ol[ia1d?^vemaclor vala.dares

Objeto; Aquisição de hoitilrutiçranjeiros para oSeiviÇo de Nutrição e pietâtica (SND) do
Hospital Municipal.

Descrição: Leçume In Naiura - Legume In Hatura Tipo: Batais Doce

CalMat: 4637S3 - LEGUME IN NATURA

Data; OZ/OS/2022 09:00 I

Modalidade: Pregão ElelrSnico ^
SHP: SIM

Identificação: N°P(cgao:312022/UAS0:926ã07

Lote/lleni: /15

Ala; LinKAU

Adjudicação: 05/05/2022 08:52

Homologação: 05/05/2022 09:01

Fonte; www.cotnprasgovemamentals.góv

•fir

Quaniidade: 2240

Unidade Quilograms

UF; MG I

36,426.315/0001:42

•VENCEDOR»

HazSo Social do Fornecedor

PAGUE BEM MENOS SUPERMERCADO PRELI

Valor da Proposta FlnaL

PEOREIF

ptocp^ff)ã
FLS.

Rub.

pMA
) /2oas^

'lB;m 6; BaOla Inglesa nova

Preço Estimado: H88,I5 (un) Percentual:' Preço Estimado Calculado: RS8,15 Média dos Preços Obtidos: R$8,15

Quantidade Descrição

2.900 Ouilogramas Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II, classe 2. tipo especial (dc 45 a 35 mm de diâmetro transversal), pesando entre 10

O e 300 gramas a unidade. Devem apresentai as coraaerisiicas do cultivar bem definidas, estarem físiologícameflte desen

volvtdss, bem formadas, com coloração prOpria, livre de danos mecânicos, risioiogrcos.pragase doenças e estarem em pe

rfeitas condições dc conservação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do prod

Observação!

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Firtais

inc tin S'<S3M6S<k<natMlK><»!WI

Órgão: ASSOCtAÇAO DE APOIO A ESCOLA OE TEMPO INTEGRAL JARDENIR JORGE

FREDERICO

Objeto: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto

descritas na COMPRASNET e as especificações constantes do Anexo I deste

Edial prevalecerão ás liltlmas..

DescriçSo: Legume In Naluro - legume In Naiura Tipo: Batata Inglesa

Data; 10/05/2022 08:00

Modalidade: Pregão Qetrònido

SBP: NiO

Idenliricaç3o: N"Pregêo;l2022/UASGa2a964

Lóte/ltem: /9

Ala: LiaNAta

Adjudicação: 11/05/2022 1 5:09

Homologação: 11/05/2022 15.-S9

Fortie: iww.comprasgcvemameniais.gov

,br

Quantidade:

Unidade: Quilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.768305/0001-05 K. 8 MELO - BREU

•VENCEDOR»

13.892327/0001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTOA

09.536.633/0001-70 JUAREZ.DE OLIVEIRA LOPES

10.774.009/aQ01-üa E FERNANDES DA SILVA SANTOS

Valw da f»ropost8 Fitiali

RS 63^

RS 8.09)

Preço (Compras Governamentais} 2: Mediana das Propostas Finais

[Êl/âilS Relalõrlo gerado no dia OS/D7/202216:45:08 (IP: 200.14.57.195]
CMgo N^idsçâo: ujSDLPEeSãpmSLZrBDSOOeOghVambNKgfmuOQdcfl^OJgWnrqaSdgViYsgSDgSlB^ãlRRtPYgeeslcisgHSd
nttpV/www.bancodeprecos.cttn.br/CarfificadaAulenticidade?
lol«n°uJ90LPEe2Spm%2ã2iB0300eDghVBmbNKsfmuOQddT]OJgWnrc|eSdgViYse9agSlB%2S2IRRlPYgeo^cisgU253d



tK lí/l S'<lllN65de07i}«JdhOt)emi

ÚrgSo: ASSOCIAÇÃO oe APOIO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR AU=HEDO NASSEfl

Objeto: Aqut6i;âo de gêneros elimentlctos destinados ã alirpeptação escolar..

Descriç&o: Legume In Natura ■ Legume In Natura Tipo' Batata Ingleso

PBMEIRAS/MA
PrQK^¥Ã!^

Rub. o ̂ i

09.3A2.'ig'//00OI-O9

♦VENCEDOR*

Razlo Social do Fornecedor

P.SILVAALVgS

27.051.896/0001-75 M H S SANTIAGO ITOA

1D.3S3.l05/.0001-8e SUPERMERCADO SUPER SOU$A:LTQA

33.763.305/0001-05 K R. MELO-EIRai

.05.536.683/0001-70 JUAREZ DE 0LIVE1RAL0PES

13892.227/0001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA

10.774,009/0001-03 E FERlJANÚES DAS1LVA SANTOS

Dais: 06/0y202208:00

Modalidade: PregSo0eir6nlco
SRP: NÃO '

IdenUflcacâo; N'>Pregao:12022 / UASG:939263

Lote/Item: /6

Ata Link Ala _ |
AdjudicBç&o: 06/05/202215:35

Homologação: 06/05/2022 1 5:40
Fonte: vnvw.comprasgovemementals.gov

br r

Quantidade; 75

Unidade: QullogramaUF: TO j
Valor da Proposta Finali

RS 9.00'

Preço (Compras Governameniais) 3: Mediana das Propostas Finais
ÍArr. S">ÍJlN6$ih0ri^Julhoa!!iai

ÔrgSo: ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMUNITÁRIA DO COLÉGIO ESTADUAL VEREADOR
PEDRO XAVIER

TEIXEIRA DE NOVA HOSALANDIA/TO

Objeto' Compra de gêneros alimeniioos.
Descrição: Legume In Natura - Legume In Natuie Tipo: Bataia Inglesa Solmha

Data: 06/05/2022 08:00

Modalidade: PregSoEletrãnico
SRP; NÃO

IdcnUficação; N<'Pregao:22022/UASG.-928771
Lote/Item: /6

Ala; UnkÂlB

Fonte; vrww.comprasgovemameniais.gw.
br

Quantidade; 27

Unidade: Quilcgrania

CNPJ Razão Social do Forneccdoc

11.026.418/0001-94 D. fl. B. JUNIOR-SUPERMERCADO'.

•VENCEDOR*

Valor da Proposla Finsl>

lÊl/âiS Relalóilo gerado no dia 05/07/20221545:08 (IP: 200.14.57.195)
COdigo Validação: i()90LPEe2Ôprrv%2fBD3O0eDshVanibNl^mu0QddT]OJgWnri]c9dgVIY5g9egSiB%2rRRlPYseaeicies%3d
hnp:/Aww.b3ncodepracos.C9n.br/CertittcadoAui8nUcldade?
loksn:uj90LPEe26pm%2.S2rB030l}aDghVsmbNKgfmuOQd(rnOJoWnnic9dgVIYsg93gStBK252IRRlPYgee«)tí8S%a3d



Qusnltdade

Z.3S0 Ou!loQrnn»s Beterraba, características técnicas: ta.rrariho rnédio. pesando ertlre ZQO e 300 gramas a unidade. Deve apresentar ss carac

leristicas de cdtiivar estarem nsloioglcamente bem delinidas. estarem fialologtcamente bem desenvolvidas e bem formada
s. limpas, com cotorapSes prdprias, Dvres de danos mecânicos, fisiolAgicos, pragas e doenças eestatcm em perfeitas cond

tçCes de conservação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a Idenilficaçiiü a ""

ProcsQ^L^3 /202a^
Prci;o(Compras Governarncntaís) 1: Mediana dos Propostas Finais FLS, M S .
KK-lin 5'(lí/NSS!)t0T<leMlieslP70V Rub.

úrgao: MINISTEmo DA EOUCAÇSO Data; 03/05/2022 09:00
Secretaria Executiva Modalidade; Píegâo Eletrônico
Subsecretária de Planejamemo e Orçamemo gfjp.
Irrstituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia Baiano , _

identificação: N'Pregào:12022/liASO:158'
Campos Guanambi

Lote/Item: /SS
Objeto; Aquisição de gêneros alimentícios diversos..

Atô* LiflR Atâ
Descrição; Legume In Natura • Legume In Natiira Tipo Selerraba

Adhjdicacão' 05/05/2022 10'20
CalMal: 463767-LEGUME m NATURA «ujuo.udçdu

Data; 03/05/2022 09:00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.82S.253/0001-71 CARLA 6LETIENE.SILVA MALHEiROS GUIMARÃES

•VENCEDOR*

ia7M8S3/a001-60 LENES GOMES PINHEIRO

|.

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N»Pregào:12022/liASO:158M2

Lote/Item: /83

Ata; UnKRU

Adjudicação' 05/05/2022 10:20 '

Homologação: 05/05/20221422

Fonte: www.comprasgovemamcntals.gov

•bf'

Quantidade: 1350

Unidade: Oullogmroa

UF: BA

Valor da Proposta Final

HSE,pOi

Preço (Compras Govcrnamcnlais) í Mediana das Propostas Finais

me mn S'ilâiu6SileO?tte.hfiioi>ilú!l

Orgao: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

Objeta: Contratação deempresa para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS pare os
alunos da Rede Municipal de Ensino deste município, com recursos do PNAE-

Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme Termo de Referètrds

(Anexo I)..

Descrição: Legume In natura - Legume In Natura Tipo: Beterraba

Data: 03/OS<2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Identificação: N*Pre«ão:e2022 / ÜASG:gBg5S3

Lote/item: /I

Ala: Link Ata

Adjudicação: 13/05/202217:29

Homologação: 13/05/2022 1731

Fonte: wMw.compiasgovemamentais.gov

b»

Quantidade: 150;

Unidade: Oullograma

CNPJ Rdzão Social do Fornecedor

31.357.476/0001^ X SUPERMERCADO EiREU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final;

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Proprrsias Finais

'V itn s'a!)iNssdeoraeJ-ji'váf!Víi

Data: 03/05/2022 08:00

Relatório oerado nodi80SA}7/2Q2216:45:08 (IP: 200.14.57.109)
Código VaKdsçSe: Ly6DLPEe26pmK2IBD30(}eOgliVambNKgfmuOO(fdTjOJoWnrqc9dgViysg9agSl6H2rRRtPYaeMjci8g%3d
hnpVAimw.bBncodsprecos.com.br/CimiflcadaAutenticldecie?

ISliSSD' token=u|9OLPEs2Spm%262rBl03O(}eOshVsni&NKafmuaaddT]OJgWnrqc9dsVfysggagSt81ii252SZRtP¥gsee]cissK253d



Ôrgáo; ASSOCIAÇAO OE APOIO AESQOIA ESTADUAL PHDFESSORA HAMEOV CURY
QUEIROZ

Objeto: Aquisição de ptodutos alitnenliaios paraofenade merenda escalar.
Descrição' legume ín rratura • Legume In Nstura Tipo: Beterraba

Modalidade: Pregão Eleirântco

SRP; NÃO

Identificação: N«Preg3o;12022! UASG:92870a

Loic/Uem; /a

Ata; LinkAta

Forno: www.comprasgovern9mcntaia.9QV;

br

Quantidade; 40

Uitldade: Quilograma

CNPJ Ra2âo Social do Fornecedor

17.475.598/OQ01-78 A. P. CARVALHO

•VENCEDOR*

13.892.227/0001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA

0^928.169/0001-31 EA DE ALBUQUERQUE - EIRELI.

06.008.12O/000M1 SUPERMERCADO LOPES EIREU

Valor do Proposta Final

PEDREIRAS/MA

Rub. P

RS 10.50

item 8' Cebolj de cabeço graiida, de Vqualidaile. el.jssH 0-1 (cie 70 a 90 mm de diámeUo ir;ínsvefs,ilj

Preço Gstiiiiado: PS 7,.i'3 (un) Percentual • Preço Fslirtrado Calculado. RS 7 -15 Mi?dí3 dos Prcçns Oblidos: PS 7.45

Quantidade Descrição Observação;

2.2S0 Quilogramas Cebola de cabeça grsCida, de 1'quslidade. classe 04 (de 70 a 90 mm de dlãmeiro transversal), tipo especiali pesando entre

100 a 200 g s unidade. Deve apresentar as carectcitsticasdo cultivar bem fornadas, limpas, com cotoraçbes prdprias, livr

es de danos mecânicos, rrsiològicos. pragas e doenças e étar cm perfis condições de conservação e maturação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tv lArt S'aílH65i3eú'íitJtíf<o<>eí(l?l

Órgão: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO NASSER

Objeto: Aquisição tíe gêneros alimentícios destinados A alimentação escolar..

Descrição; Legume In Natura - Legume In Naluia Tipo. Cebola Amarela

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.342.497/0001-09 P. SILVA ALVES

♦VENCEDOR*

1Q.363.10S/0001-8e SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA.

r0.774.009/q001-03 EFERNANDB DASILVASANTOS

09,Kl6.683/a001-70 JUAREZ OE OLIVEIRA LOPES

1388Z227/0001-30 SUPERMERCADO UDER LTDA

Data: 06/05/2022 08:00

Modalidade: PrcgãoElelrSnico

SRP: NÃO

Identificação: N^Prcgão: 12022 / U|i«G:929263
Lote/Item: /9

Ata: UnkAla

Adjudicação: 06/05/202215:35 _ j
Homotogação: 06/06/202215:40

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov
.br

Quantidade: 122

Unidade: Quilograma
UF: TO

Valor da Proposta Finall
HS&5I^,

RS7.9C^

RSB,^

Preço (Compres Governamentais) 2: Mediana das Propostos Finais

IS^íO Relatório gerado no dlaO5/O7/202216:45d)6 (IP: 200.14.57.195)
Código Vedação: uj9DLPE»26pmH2rBb30CleDohVembNKgrmuOa(ldT10JgVirnrqc9dgVIYsg9agSlB%2rRRIPyg»«çcirQ%3d
http/Avww.b8nco<leprBCOs.com.bf/CefefieafloAulenticl(lad8?

BIÚâRii' UI(an»uj9DLPEe26pmK2SaSO3C}0rt}^VaiiibNKaftnliÒQddTjOJgWnn]c9dgVrrss9i«StBK2ã2IRRtFYgeeeJciS3%253d

RS 7.49



iiK. iM. s'60 wasi# o^nejufcdirxn

Úrcao: PREFEmjRA MUNICIPAL DE URUCUI

Objeto: Registro de Pre$o para futura uriraisção, sob demanda, de empresa para o

rotneclmenlo parcelado de gdneros alirnenticlos para atender as ncees.sidades

de todas as unidades da Prefeitura Murtlbpal de Urugui/Pi.

Descrito: Legume in rratura - Legume In Naiura Tipo Cebola Branca. Apreseniat^:

OrBánico

CalMar 4637S4 • LEGUME IN NATURA

Data: OSrOS/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão'.92a22/ UASG:9ai223

Lote/Item: /20

Ata: Link Ala

Adiudieação: 09/05/2022 05:50

HomologaçSo: 10/05/202217:32

Ponte: www.eomprasgovcrnamentalsgov

•br

Quantidade: SOO

Unidade: Quilograma

CNPJ ftado Social do Fornecedor

07.774.Abã/000V49 IDAUA DE OLIveRA DIAS EIRELI

•VENCEDOR*

34.890854/0001-65 DU SERTÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOSEIREU

21.S90.63O/O0iOI-33 KELSON.OyVEIRA.COSTAQREU

PEOf^EIRAS/MA

/2Q2

FLS. .14^
Rub.

ToposlB Flnali

RS 7.4»

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

intiMi- 5'iSíiN6Sae<íTdcJ<ít'BOeX2T

(Irgâo- ASSOCIAÇAO ESCOLAR COMUNITÁRIA CEM ANTONIO POVOA

Objeta: Aguislçlo de Gêneros Alimentícios paia lotnecimeruodealimeniaçôososalunos

matriculados no Centro de Ensino Medio Antônio POvoa por meio do Programa

Nacional tlc Alimentação Escolar/PNAE

Descrição: Legume In Nutura ■ Legume In Naiura Tipo: Cebuiu Branca

Data: 04/05/2022 00.^0

Modalidade: Pregão Betrõnlco

SRP: rrAo

Identiricação: N°Pregão.l2022 / UASG:92S8e6

Lote/ltcrp: /14

Ata: UniLAU

Adjudicação: 11/05/202208:57

Homologação: 12/05/202214-19

Fonte; www.comprasgovernameniaisigov-

br

Quantidade: 209

Unidade: Quiíògrama

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.70099^0001-16 CO NASCIMENTO BREU

•VENCEDOR'

D7.602.&8Va001-07 SUPERMERCADO AGRO SILVA ITDA

Volor da Proposta Final,

item 9; Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a IdO gramas a Unidade.

Preço Estimado: R$ B,54 (un) Preço Eatlmado Calculado: RS 8.54 Média dos Preços Obtidos: R$ 8.54

Quantidade Descrição

3.700 Quilogramas Cenoura, caracterlsiicas técnicas: classe media, tipo especial, pesando entre 70 a 140 gramas a urudade. CcmposiçSo das

ratzesde 12 17cmdecomprtineniaeZ,5cm dediâmetra Devem apresentar as caracieristjcas do cultivar bem definidas, e

atarem fislologlcamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos mec

ãnicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem cm perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etipu
eta com a ideniirrcação e peso do produto.

Observação

BfâilÃi Relatôdo gerado no dia 05/07/202216:4S:0B(1P: 200.14.57.195)
Código Validação; UjBOLPEs2epm%2fS0300e09hVsmbNKormuOQddT)OJgWnrqc9dgVIYsg9agSiaK2fRRIPVseeejclaoK3d
nitpi//www.bBncodeproCos.com,br/Ceniãea<loAutentlsldade7
tokon>'uJ9DLPEe26pm%2fi2IBO3OOsDohV»mbNKBlmuOQd0T|OJgUVnn:iç9dgVIYsg9saStBH2S2fRRIPYgaeejelS{|»2S3d



Preço (Compras Govcrnamenleis) 1: Mediana das Propnstas Finais

'nc. lAn !i'aaiN6S<t(!0TacJoího<ltí03i

Ôrgâo; ASSOCÍAÇAO OE APOIO 00 COLÉGIO ESTADUAL PROFBSORA JULIANA
SARROS

Objeto: o obieio da presente llcitaçãoea escoina da proposta mais vantajosa para a

apuisiçitocle gêneros alimentícios. cnnFonnc condiçOes. quantidades e

exigfinctas estabelecidas neste Edital e seus anexos-

Descrlção; Legume In Naiura - Legume In Natura Tq»: Cenoura

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

46.O42.?5^000M6 EVANDRO XAVIER DE OLIVEIRA 072^2^98

• VENCEDOR•

io.3&3.io5/Gnni-e8 supermercado supersousaltda

Data: 11/05/202208:30

Modelidadc: Pregão SclrOnico

SRP: NÃO

Identificação: N»Pregâo.22022/UAS6fl29223

Lote/Item: /«

Ata: Link Ala

Adjudicação: 11/05/202215:16

Homologação; 09/05/2022 1241

Fonte: wvrw.corrq3C3sgovemamentais.gov

-br

Quantidade: 42

Unidade: Ouilograma

Valor da Proposta Frnalj

FLS. '
DtiK y? R$a,oo;'

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Incim PdamtSiíeirr}ieJífot)e7KI

Úrgãc: Associação de Apoio ts Esce^ Estadual SiNa Oijurado

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para rornecimcnio de alimentação aos alunos
matriculados na Escola Estadual Silvs Dourado..

Descrição: Legume In naiuia - Legume In Noiuro Tipo Cenoura

CNPJ Ra^o Social do Fornecedor

18.37g.064/OQ01i0a MARCILENE PEREIRA NUNES

•VENCEDOR'

Data: 09/05/2022 08:30 '

Modalidade: Pregão Eleuõnico

SRP: NÃO

Identificação: N»Pregâo:12022/UAS6:9288l34 ;

Lote/Item; /n

Ala; ünXÂta

Adjudicação: 12/05/2022 10.00

Homologação: 12/05/702210:33 !
Fonte: wwví.comprasoQvernamentals.gov |

•br I

Quantidade: 32 '

Unidade: Qullograma i

UF; TO I
Valor da Proposta Finalí

Prego (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

!rc lAn

Útgão; MINISTÉRIO DO MEIUAMBIEI^E
Instituto Brasileiro do Meio Ambimite o dos Recursos Naturais Renováveis

Supciimendência Estadual no Ceara

Objeto; O objeto da presente licitaçãoe a escolha da prcposta mais vantajosa para a

aquisição de gêneros alimentícios em geral, de lormn parcelada, dependendo da

demande, para nutrição dos aninrais do CETAS/CE, conforme condIçSss,

quantidades e exigências estatreiccidas no Edital c seus anexos.

Descrição: Legume In Natura • Legume In Natura Tipo: Cenoura

CatMBt: 463770-LEGUME IN NATURA

Dota; 05/05/2022 Q930

Modalidade' Pregão EJeirãnloo

SRP: SIM

Identilicação: Nvprc9ão'3Z022/ UASG:193104

Lote/Item: 1/3

Ato: Link Ala

Adjudicação: 09/05/202210:35

Homologação: 09/05/202211:58

Fonte: vnvw.comprasgovernamental&gov

Pr

Quantidade: 1248

IÊ]|L'%rE] Rolaiorlo oorada ns dia Ca/07/2022 18:45A8 {IP: 200.14.57.195]
COdlgo Validação: uj9Dti>E^pmt426D30aaOghVambNKsfmuOQddTjOJgWntqc9dgVIYS99agStB%2IRRIpyose«iclsg%3d
htlpJAvwwJBncodeprecos.comjtr/CertUlcadaAutenUcidada?

ElKâP' iok<ifl>mj9DLP£82^S2Sf3D3O0eOgliVaml)NKgfmu0QtMTiOJgWnrqc9dgVIYsg9agS«at42S2fRR1PYgeee(dsg%253d



UniEtade: Ouilog^ma

22.684.715/0001-43

'VENCEDOR*

Razão Social áa Fornecedor

L H CASTRO DE ANDRADE FiLHO.COUERaO

29.725.927/0001-70 BMP DE SOUSA COMERCIAL EIRELI

40.159.342/0001-73 LUZIMAH MARIA DAMASCENO DE ARAÚJO

QZ4g,8.903/0001-70 NUTRINENI/TRIMENTOS NORDESTE EIREU

Valor da Proposta Finaij

PEDREIRAS/MA

Proc. J^sOÍ2S0X'202jl
FLS. üO[
Rub S

RS7.7Í

RS 10.00]

Item 1 D: Cheiro verde In natura composto tíe coentro e cebolinha

Preço Eslinuido; RS 3.34 (un) Percentual: - Preço Eaümado Calculado: R$3.34 Média doa Preços Obtidos: R$334

.Quantidade

9.500 Maços

Descrição

Cheiro verde in nalure composto de coentro e cebdlnha

Observação

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

l,v lAtT. 6'<íiilHSS»a'í>eMrK)aeZB2I

órgão: PREFErTURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA

Objeto' Registro de preços para luiura e eventual AQUiSICAO DE GEnEROS
ALlMENTICItíS EM GERAL OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFErTURA MUNICIPAL SECnETARiAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA

BARBAHA do PARÁ/PA..

Descrição: Broto de feijão in - natura - CHEIRO VERDE Mt^O ■ EM MACO Cheiro verde

maço

CotMal: 97233 - BROTO OE FEUAO IN • NATURA BROTO DE FejAQ.fN • NATURA

tB.833321/0001-32

•VENCEDOR*

Razão Social ifo Fornecedor

FLDEOUVElRABREü

26.425.750/0001-07 M. A P. BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

43.233.525/0001-24 SOLUÇÃO COMERCIO EIRELI

36.190.482/0001-37 DISPROL-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIREU

41,769.041/0001 -24 W3F V/WIZELER COMERCIO,4 SERVIÇOS • BREU

28.155.068/0001-69 EMIILY CRISTINA MELO OE ARAÚJO EIRELI

Dota: 10/12/2021 14'00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identifitaçâo: tJ''Pfcgã0:S52021 / UASG:980369

Lote/Item: /li

Ala: linltAta

Adjudicação: 06/01/2022 Í7:5S

Homologação: 12/01/2022 1 500

Fonte: www.comprasgovernamentaisgsv

br

Quantidade: 1.510

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Rnal',

R$2.V8ç

R$ 279;

Preço (Outros Entes Púttlicos} 1: Mediana das Propostas Finais

liK U.in. S^aíllN6S<te07iKMloaBM!>

Órgão: Prefeitura Municipal de Tercnss/MS

Objeto: Registro de preços pata aouisição de gêneros aiimenticies paia atetufer aos

Departamentos e Fundos do Município de Tererws. em conformidade «im o

Termo de Referencio do edital e seus anexes.

Data; 24/01/2022 00:00

ModsUdade: Pregão

SRP; SIM

Identificação: 1641

Lote/Item: 1/91

Ala: N/A

Rolalúrio garado nsdla 0MI7/202216:45:08 (IP: 200.1437.195}
COdigo VaildBçãt»; uj90LPEa26pm%2mD3O0eOghVambNt^u0Qdcrr]OJgWnrqiâdgVIYsg9B9SlB%2rRRlpygea«jcfsg%3d
http//ww>v.b8ncedeprocos.com.br/Cei1IIIC8doAilentJcTdade?

!sÍ»^9>' taken°ujSOLPEe2^m%2S2fBD3O<leDshVEtmtiMKgrmu0QddTiOJ()Wnrqc9dgVIYsg9asSlB%2S2IRRlPV9eeeIdsg%2S3cl



Descrição; CHEIRO VEROE- saisinho e ccbolintia, In natura lavadas em maço composto Eome: web.queiitysistemss.com.tv/pracea >

com as dusB tioitallças. frescas, sem folhas amareladas e secas, sem sosjldtatorlos/prefeilurajnunicip.s

marrchas escuras sem corpos estranhos aderidos ãs folhas, • CHEIRO l.de.terenos

VERDE- satsinha e cebolinha. In rraiura lavadas em maço composto com as duas Quantidade: 509
tiortaliças. frescas, sem folhas amartíadas e secas, sem manchas escuras sem

corpos estranhos aderidos às folhes. :

CNPJ Razão Social do Fornecedor

37,7S3.8g2/000.t-01 IRMÃOS CARDOSO LTOA

« VENCEDOR •

16.539.531/0001-97 0J£ COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTOA.

3TJ62.2t8/000t-24 UNIÃO COMERCIO OE FRUTAS ELEGUMES ÉIRELI

32.022SOá/OOOt-DA GILSON RIBEJRO BATISTOTI MERCADO LTDA

PEDRE"^&'A^A^dlot da 'roposta FInali

Proc, ̂oleCOl 1^2 ^52:85
FLS. 2Ê1
Rub. ^

PreçO'(Outros Entes POblIcos] 2: Mediana das Propostas Finais

Mc H'M S«<fcWí5SiíiríJ7(J[i,/uffK>iS»ía2/

ÕrçSo' Prefeitura Municipal de Ançdliea/MS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO OE GÊNEROS AUM&JTICIOS,

EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Descrição- CHEIRO VERDE IN NATURA, f QUAUDADE, APRESENTANDO GRAU DE

EVOLUÇAO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM

AUSÊNCIA DE SUJIDADES. PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A

RESOLUÇÃO T2/7B CNNPA - CHEIRO VERDE IN NATURA 1" DUALIDADE

APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E

COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA OE SUJIOAOES. PARASITOS E LARVAS. DE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA

Data: 03/11/2021 0.0:00

Modalidade; Preçlo

SRP: SIM

Identirtcação: 1187

Lote/Item: 1/32

Ata: N/A

Fonte: web.qusEtysIsicmas.com.

sosjicitatoriüs/prefaitura.

'.de.angellca

Quantidade: 240

UF: MS

.br/proe<ís :

.murlcipa 1

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15,310,799/0001-90 0 A MARQUES LTOA

«VENCEDOR*

Valor da Proposta Flnal|

Item 11: Chuchu de 1" qualidade limpa, tenra, sem manchas

' I Preço Estimado: RS 5,77 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R3 5,77 Média düs Preços Obtidos: RS 5,77

Quantidade

I.5S0 Quilcçramas

Descrição

Chuchu de 1 * qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloração unilorme e sabor caracierisijco. Devem apresentar as

características do cultivar bviti defirúdas, estarem íislologicamcnie desenvolvidas, iiúo lenhosas, bem formadas, limpas, co

m coloração uniforme; livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragos e doenças e estarem em perfeitas condições e matur

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finais

InclAri 5'a3iNSS!lf07JeJull)C't»2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Evérclto

Comando Ulfitar do Sul

5* RegiSo Militar

I4<8rlgndn de Infamaria Motorizada

62°Batalh&o de infantaria

Objeto: Aquisição degéneros alimentiDOS (QR) eSas 5LP para o Aprovisionamento e

para o Hotel de Transito do 62' B!

Descrição: Legume In Nstura - Legume In Natura Tipo; Chuchu Verde

CalMal: 463778 - ÜEGUME IN NATURA

Data; 09/05/2022 09:00

Modalidade: PiegáoEleirõniito

SRP: SIM

Identificação: N'>Pregão:12022 / UASG:10044&

Lote/liem: /91

Ala: UnicAta

Fonte; www.coraprasgoveftwmcntateflDv.

br

Quantidade: 500

Unidade: Ouilograma

Rslatdrio gerado no dia 05/07/2022 16:45:06 (IP: 200.14.57.195)
CMieoVaJidação;ujeDLPEa2epm%2fBD3OOeDghVsmbNKsfmuOQ0driOJsWnrqe9dgVIYsg9agSta%2tRRtPYg««eJd»e%3d
httpV/vinvw.bBncoüeprecos.comJir/CsrtificaflaAutenUcidada?
tokeneujBDLPEa26pmKI^2SO3O0eD9hVambNi^6iiu0Qedr]C>JgWnrctc9flgVlYsgSBgSta^52(RRtPYgeeejelsg%2S3d



CNPJ RazSo Social do Fornecedor

1.8.694.818/0003-17 VALDIR GUILiHEnM&OUTnA

♦VENCEDOR'*

UF: SC

Valor da Proposta Fina>

PEDREIRAS/MA

RS&ai'

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediarta das Propostas Firais
inr./Art. S'{tà MíSOearoeMDt/eXSt

ôrgâo- MINISTÉRIO DO MEIO AM8IENTE
Instituto Srnslleiro do Mela Ambiente e dos Recursos Naturais ReriOvAveis
Coordenação Regional do Rio Grande do Norte

Objeto; Contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentos de forma
parcelada paro atender demanda do CETAS-RN. no alimentação de animais
silvestres..

Oescriçio: Legume In nolUra • Legume In Nalura Tipo; Cntichu 9ranco

Data: 05/05/202210:00

Modalidade: Pregão EleUânico
SRP: NÃO

Identificação: N«PregSc.3202Z/ UASG:193120
Loic/ltcm: 2/34

Ala: LinkAia

Adjudicação; 11/05/2022 10:43

Homologoção: 11/05/202213:51
Fonte: ww«,comprasgcivemameniais.gov

br

Quantidade: IaaO

Urtidade: Quilogtama

GNPJ Razão Social do Fornecedor

11.20S.4Q6/0001-27 J DE MOURA VME

•VENCEDOR*

34.314.590/0001 -49 SHIRLEV MARIADE JESUS OLIVEIRA 048756^451

Valor da Proposta Tmal,
^ >

RS 4,1 È

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas finais
■lic IM. S'^M6Siíe07í^MhoaeXÍI

ÕrgSo; PREFEITURA MUNICIPALDESÃO 8FNEOITO
Objeto. Registro dc preços para futuras c eventuais aquisições de ItortifrutigranJcIros

para atender o demanda dc diversas secretarias do Municrpio de Sâo
8cnedilo/CE.

Descrição: Legume In naiura - Tipo; Chucbii Verde.
CalMot 463778-LEGUME IN NATURA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

l7.SS6.533/0001-70 IVAMLOA C GOMES
♦VENCEDOR'

Data: 05/05/2022 10:00 I

Modalidade: Pregão Eletrônico i

SRP; SIM i
Identificação: N°Pregao:152022 / UASG;981S47

Lote/item: 2/16

Ala: UnltAta

Adjudicação; 05/05/2022 14:45
Homologação; 10/05/202215:08

Fonte' wv/w.corqorBsgovernamentatS.gov
.br

Quantidade: 2.465

Unidade: Ouiiqgrama
UF: CÊ ^..J

Valor da Proposta FfnalJ

Relatório gerado no cia OS/07/20Z2 16:45:138 (IP: 200.14.57.105]
C^ge Validação: ulSDLree26pmK2SD3O0e0ghVambNKgfrnu0QddTjOJgWnrqo0dgVri'BgSagStB%2rRRlPVg6eeJc>sg%3d
hiip://www.t>ancõdepn>cos.eoffl.br/CartttlcaaoAuientJcldaae7
token'HjjSOLPEe2SpmH2S2fBD3O0eD3llVani>NKBfmu0CUdTlOJgWnrqc9dgVIVsseaaSlB%2S2fRRtPYgeeejciBg%2S3d



liem 12: Laranja ín natura espécie pera

Preço Esifmado; RS 6J30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 6J0 Média dos Preços Obtidos: RS 6,30

Quontidade

1,700 Qijilogramas

Descrição

Laranja in natura espécie pera

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
«c UAI S'iii iN65de07deMXoeeSi.)3'

Ôrgao: GABINETE UIÜTAR QO GOVERNADOR 00 ESTADO DE MG

Objeto; PRODUTOS HORTIFRUTiGRANJElROS (FRiJTAS. HORTALIÇAS E LEGUMES)

Descrição FRUTA IN NATURA - FRUTA IN NATURA - IDENTIFICAÇÃO. LARANJA PERA.

Observado
PEDREíRAS/MA

Pfoc. o-yoQoo^ /ZC
FLS. [^2
Rub.

/?Q2i_l|

Data; 22/10/2021 00'00

Modalidade: PreçSo ctetrãmco

SRP; SIM

Idcntlbcaçao: OOQ0QOO103/2D21

Lote/liom: 1/17

Ata: LinkAta

Fonte: www.compras.mg.çov.br

Quantidade: 370

Unidade: t OUILOGRAMA

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

66336.322/0001-14 SACOLAO CENTEH SETELAGOANO LTDA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Finall

HS6,77Í

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
n: HArt í'cíiWti5*07*AJ»aeja?r

Úrgão: MUNICÍPIO DECURURUPU/MA
Objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação ce Empresa para Fornecimento de

Gêneros AllmeiticioB para Merenda Escolar pata Atender as Necessidades da
Secretaria de Eduotção do Municipio de Cururupu-MA

Descrição; LAR/VN JA IN NATURA • Produtos limpos - LARANJA IN NATURA • Produtos
limpos, de txa qualidaríc, sem defeitos ou perfurações na casca. suficicniHnente
desenvolvidos com aspecto, aroma e satur upicos da variedade, uniformidade no
tamanho e na cor. In natura. PARTiaPAÇAo EXCLUSIVA ME/EPP

Data: 27/09/2021 09:30

Modalidade: PREGSO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Idcniincação: 29549

LOte/ltcm: 30/30

Ata; üokAU

Fonte: Hcitanet.com.br

Quantidade; 1000

Unidade: KG

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.506:904/0001-61 DCGOMESCOMERCIOESERVICOS BREU
♦VENCEDOR*

39.822 342/0001-22 A M SEfiVtCE LTDA

07.627332/0001-00 J.,C. MENDES EIR0J

0a82S.701/000V2S P.L CARDOSO ARAÚJO

Valor da Proposta I

RST^CÍ

RS 7;7&i

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
n; UM S^iitiNaaforacjJivóeSiai

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DE PALMEIRAS DO TCCANTIS/TO
.Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA AS ESCOLAS
MUNICIPAIS DE PALMEIRAS DO TOCANTINS/TO.

Descrição: LARANJA. Especificação: In Natura - LARANJA Especificação in Natura. 1*
qualidade-peso médio 200g. casca lisa livie de fungos. Devem estar frescas,
(rlegraa, sem traço de desccloração ou manchas. Deverá ser tranoportado em
carros higlénizados em temperatura ambiente, em caixas.

Data: .09/08/2021 10:00:

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 27169

ij}tc/ltem: 30/30

Ata: LinftAtB

Fonte: tieiianei.comir

Sl/jãiEÊl RelalOcio gerado no cfis 05/0712022 16:4S:0a{IP: 200.14.S7.ieS)
Código Validação: iq90LPes26pm%2IBD3O0aD^VarAbNKglmu0OddT]C>JaWivqe9d9VIYsg9seSâ%2]Rfi(PYgeMjdsg%3d
hnpV/ivww.bancodepracos.com.br/Ceflif!cedeAutsnticidade7

EÊIIu^>' laKenmjJ9DLPEe26pm%252fBO3O0eDghVambNK3limu0QadTlOJÇiWivqc9ú9Vtysg8agSB%262rRRtF'Vgeae4cl«gK253d



QuantiUaile: l.SOO

Unidade: Kg

GNPJ Razão Sociol do Fornecedor

UJSa^/QOOl^ia t pires de sousa comercio e empreeoimentos ltoa

•VENCHX)R*

Valor da Proposta Final

PEORE>I^S/MA

Prac. 22£É5Çl./20
FLS.
Rub. -C-

Quantidade Descrição Observação

500 Ouílogratnas Limão çalego de t' qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimento. rrSo apresentando amassados, mofo. bolor e
aspectos de deteriorízaçlo

Preço (Compras Govcmamcirtais) 1: Medisrra das Propostas Finais

mc-iM s^iiiN6sasúi<irJuiho(h20Zi

Ôrgõo; MINISTÉRIO DA SAÚDE

DISTRITO SANlT.ESP-lNDlGENA

Objeto: Aquisição de de Gêneros Alimentícios contendo também alimcrtios do grupo de

Hortilruu para atender a necessidade da Casa de Saúde Indígena de Fortaleza-

CE. A aquisição se dará para um período de 90 (noventa) dias, sendo o tempo

necessário para o conctusSo e execução do processo de equisigoo psra o

período de l2(doze} meses

Descrição; FRUTA • FRUTA. TIPO LIMAO GALEGO, APRESENTAÇÃO NATURAL

CalMal. 464397 - FRUTA. TIPOiLIMÃO GALEGO. APRESENTAÇÂO NATURAL

Data: 01/03/2022 00:00

Modalidade: DisperrsadeLlcititQão

SBP: NÃO

Identiricação: Dispensa de bcitaçãoN* 2/2022/

U«Í6; 257033

Lote/Item: 42/1

Ata: N/A

Fonte: mwvxwnprasgovemameniais gov.

br

Quantidade: 10

Unidade: Ouiiograná

UF: CE

CNPJ Rozão Social do Fornecedor

39.778.621/0001-36 COOPERATIVA 008 AGRICULTORES E FHUTICUITORES DE MARACANAU

•VENCEDOR*

Valor do Proposta Fina'

RS 6/30

Preço (Compras Govetnamenials) 2: Mediana das Propostas Finais

,ne/An !'ib'N6Slte07tiíMtioaíS03l

(Jrgâo. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planeiámenio e Orçamento

Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecrvologia do Piaul

Objeto; Aouisiçáo de MATERIAL DE CONSUMO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS
DE USO DESCARTÁVEL MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA E ÃGUA MINERAL

conforme coirdiçfies, quantidodes, exigências e estimativas, inclusive as

encaminhadas pelos úrgãos c entidades participantes (quando (or o caso),

estabelecidas neste instrumemc.

Descrição; Fruta - Fruta, tipo; limão galega, apresentação- natural

CalMat; 464397 • FRUTA TIPO:LIMÀO GALEGO, APHESENTAÇÃO:NATURAL

CNPJ Rozão Social do Fornecedor

18.717.757/0,001-66 MÊRCADINHD SANTANA LIDA

•VENCEDOR*

Data: 06/12/202109:00

Modalidade: Pregão Eletrdnlco

SRP; SIM

Idefttificaçfio: Nrpregão:632021 /UASG'1SS146

Loie/llcm: 3/74

Ata; UnkAta

Fonte; www.comprasgovcmsmeniais.gov.

br

Quantidade; 1.Q00

Unidade: OullogromaO.CO

UF: PI

Valor da Proposta Flnalj

R$5.5Í

EiiâtO RelatOKe gerado no dia CIM07/2022 16:45:08 (IP 200.14.57.195)
Cédlgo Validação: ujSOLPEe26pm%2IBD3O0«D8hVambNKe(mu0adtfTiOJBWnrqc9dgVIYsgBsaSia%2rRRIPVsea8jcles%ad
httpi/www.ttancodeprecos.corabr/CeniltcadoAutenUcIdade?
t0)(on>uj9OLPEe26pmã9262fBD3O0eOshVam&NK9fmuQQddTlOJgWnrqc9dBVIYsggsgSlB1é252IRRtPYsee8jtf5g%2S3d



Preço (Outros Entes Pdbilcos) 1: Mediana das Propostas Sinais
im iiArt S°ilBirJSSae07dfJa!Hode!027

órgão: GABINETEDARRIMEIflAOAMA

Prefeitura Municipal de Nova Roma do Sut.'BS

Objeto: VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA
ENCONTRO DE DONNE FURBE.

Descrição: UMAO GALEGO-LIMÃO OAUGO

PEDREíitAS/MA

Proc. ,^£ég£2_/20Z.J
FLS. 5^
Rub. — Ri

Data: 29/04/2022 OO.OO

Modalidade: Oispertsa por Limite

SBP: NÃO

IdenliFrcBção: 5162022

Lute/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte; 200.240.23a.T35í090/prornmtl}/in

dsxasp?aGao=lÊitefn=2

Quantidade: .944

Unidade; KG

CNPJ Razão Sociai do Fornecedor

10,021-267/0001-01 CASA DE CARNES OE BASTIAM LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta FTpaíj

Item 14: tylaçã fuji de 1 * qualidadé

Preço Estimado; RS 8,48 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 9,48 Média dos Preços Obtidos: RS 8,48

Quantidade Descrição

^675QuiIogramas Maçã lujidc i*t]iialidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, iipo.02. Deve apresentar as csractensticas do cultivar bem

formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, risiológicos. pragas e doenças c estarem perfeitas

conitições d« conservação e maturação.

Observação:

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

A5C, / 4/1.5*dl! rAíestSr r ri»Jijlh>de.2027

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecreta/ia de Planejamento e Orçamento

INSTITUTO FEDERAL OE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ

ICampus Industrial Marat>ã

Objeto; Aquisição de forma parcelada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E SEMI
PERECÍVEIS. MATERIAL OE UMPEZA E PRODUTOS DESCARTÁVEIS para atender

a demanda do Refeitório do IFPA - Campus Tucurul-

Descrição; Maçã In natuta • Maçã In natura, tipo: nacional, espécie: fuji. características

adicionais: caixa com 150 unidades

CalMat: 3325S1 - MAÇÃ IN NATURA, T1PO:NACIONAL ESPÊCIEFUJI, CARACTERÍSTICAS

ADIC1DNAIS:CAIXAC0VI 150 UNIDADES

nS8»í7

Modalidade:

13/01/2022 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

Ideniltícaçâo: N»Pregâo:72021 /UASGilSaSIS

Lote/Item; /49

Ata: t inV Ata

Adjudicação: 20/01/2022 10;19

Homologação: 24/01/202219:01

wviw.conipr8sgovemBmemais.gov

.br

Quantidade:

.'Unidade: Quilograma

'CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.693.516/0001-79 JÜCINEI DE SA DASILVA 01128147270
♦VENCEDOR*

10.999.791/0001-69 S. COSTADE SOUSA

31.906US3/0001-52 J G C OE MESQUTTA LOCACAO DE MAODE OBRA BREU

32.483.809/0001-08 MARCOS AURÉLIO DA SILVA JÚNIOR 02726284256

Valor da Proposta Ftnal]
RS ET?)

Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais
tnc IM. fi3lNKóe0tafJWhoee!a21

(sI/âlEI Relatório gerado no dia 05/07/2022 16:45:06 (IP: 200.14.57.195]
Código Validação: uj90LP&28pni%^D300eDgliVambNKgrmuOQãdT]OJgWnnic9dgVIY$g9a3StS%2IRRtPVgseejoiBg%3d

kSEmJ htipVAvww.bancodopreccs.coin.br/Ceni1icado/\ulenticidado7
lolten=ui9DLPEe2epm%2521BO3O0eDghVambNKgrmu0QdiIT]£>JBWnrqe9dgVIYsSSegSia%2S2(RRtPr{peatelsgK253d

RS 8.^



Orgao PREFEITURA MUNICIPAL OE WANAOUiRI/AM

Objeto Regísti'0 de pie;os para AguisleSo de Gêneros Alimenirclos para Allmêntag&o
Escolar, deslirvido atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Educarão, Cultura c Esportes do rpunloipin de Manaqulrl..

Descrição: Maçã In naturn ■ Maçã irt ristura, lipa: nacional, espécie: ruji, caraclerisitcas

adicionais: caixa com 00 a ISO unidades

CatUal 2S62S2-MACÂINNATURA

11546,887/0001-05

•VENCEDOR'

HazBo Social do Fornecedor

VAIOIRCLETDE SOUZA CUNHA

Data'. 11/11/202110:00

Modalidade: Pregão Eletrônica

SRP: SIM

Identifleação: N°Pregão:7202l /UAS6:g89839

Loie/llcm: 3/69

Ala: I inlt Ala

Fonte: wvAvcomprasgovcmamental&gov.

br

Quantidade; 2.000

Unidade: Oultcgrama

UF: AM

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS-,
Rub.

. Valr r da Proposta Final
04— ,
^  R$7.10

63 716.542/0001-86 R P DE SALES EIRELI

37.528,463/0001-30. RAÊ COMERCIO 0| PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

14 195.952/0001-12 FRANCISCO LINOOE OLIVEIRA

05.119.145/0001-20 L R J AGUIAR LTDA - EIAEU

21.044.217/0001-73 SAMPA RIO COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMAIICA EIREU

16.874.505/0001-93 MARIADENAZARE COELKO DEANDRADE DAMATAElRai

RS 10.36^

RS 10.35,

RS 10.3S'

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

«c/Arr S'iJalNaaeOT(ie.iiitio<ieí02l

Órgflo- PREFEfTURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA

Objeto: Registro depreços que objetiva a Contratação de Pessoa Jurídica para a a

aquisição de Gêneros alimentiuíos para Alímemaçâo Escolar pare atender os

necessidades da Secretaria Municipal de Educação..

Descrição: Maçã in natura ■ Maçã m natura. tipo: nacionaL espécie iujl.ceracteristrcss

adicionais; cana com 80 a 150 unidades

ICatMal. 2582S2-MAÇA IN NATURA

Data; 27/0972021 09.00

Modalidade: Pregão Eletiânico

IdcnlíRcação: N<>Pregão:222Q21 /UASG:9S049g

Lote/item'

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

: UnkAta

■: 19/10/2021 18:03

■: 25/10/2021 12:21

: wwm.comprasçovemarnentais.gov
.br

Quantidade: 1.136

Unidade: Oullograrna

t5,3DQ:B67/000lT50
•VENCEDOR'

Razão Social do Fornecedor

RCVfl DÈ OLIVEIRA LTDÀ

Valor da Proposta Flnat

19.211.476/0001-08 PONTO COM INFORMÁTICA EIRELI

24.Ü11.497/0001-01 BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA

05.621.750/0001-02 E 8 LAD1SLAU 6 CIALTÜA

26426.750/0001-07 M, A. R BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS EÍREU

1&833.321/000I-32 F L DE OUVEIRa EIREU

36-19.0:482/0001-37 DISPROL- OISTRiauiODRA OE PRODUTOS EIREU

18.175.732/0001-88 R S C MARTINS COMERCIO LTDA

36620827/0001-45 P RS DE CASTRO EIREU

RS 6,3/'
RS7;6P,

— í

Relal&no gorado no dia 05/07/2022 16:45:08 (IP: 200.14.57.196)
Código Validação: uJ0DLPEe26prrt%2rBD3O0eDehVanáNKg5nu0addT]OJgWnrqcedgViysg6e3SlBK2íRRlPy9»«)jcisg%3d

nMW» hltp/Aviww.banGodeprecoB.com.br/CeríricedoAülentlcidadq?
tokanaui9DlJ»ee2Spm'ft252rBD3O0eDBnVanibNKgfinu0QddTJOJgWnrqc9dgVIY8g9^SlB%252ÍRRtPYBeee|clS8%263d



Item 15; Mamâo-fofníosa

Preço Esiimado: RS S.&3 (un) Pcrccntuol: • Preço Estimado Cólculado; RS 6,S3 Mddio dos Preços Obtidos; RS 6.S8

Quantidade Ooscriçâo Observaçio,

1200 QuOograinss Mamão-formosa, de P qualidaoe. grau médio de amadurecimento, pesancto de 1£a.2 (tSO opres^tando molo, bolor, a

massadose aspectos de detenorisçSa , PEDRElRASfl>4A

Preço (Compras Governemenials) 1: Mediana das Propostas Firrais

me IA/T i'íí3rT/liSchOAOeJa("ocieíO?!

Úrgao; MINISTEríO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Secretaria Gerai ds Marinha

Diretoria de Abastecimento

Cemro de Obtenção da Marinha no filo de Janeiro

Objeto- Aquisição de hnrtifrufi..

Dcacrição: Fruta - Fnjta. tipo mamão formosa, apresentação: natural

CaiMal: 464405-FRUTA

Data: 10/05/2022 lOOO

Modalidade: Pregão EletrOnIco

SflP: SIM

IdontincaçSo: N^Prcgão.S.OOSZOKa /

UASG:T71300

Lote/Item: /33

Ala: l.ínkAia

Adjudicação: 11/05/2022 1 0:43

Homologação: 11/05/202212:53

Fonte: wvm.comprasQovernamentals.gov

br

Quantidade; 426.034

Unidade: Quilograma 0.00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01220.638/0001-09 WS DISTRIBUIDORA OE AI.IMENTOS EIREU

'VENCEDOR•

4O.325.38U0D0M8 SOLAMARIS 00 RIO FORNECEDORA OE FRUTAS E LEGUMES LTBA

04.714,121/0001-56 IRMÃOS SAhJTOS DIAS FRUTAS E líGUMESiLTOA

14.263.869/0001-33 FRESH FOCO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTOA

27.051^38/0001-60 ERMAR AUMENTOS LIDA

04S06.377/a001-65 FIEIS DA TERRA ATACADISTA LIDA

11.924:596/0001-98 AREIA BRANCA COMERCIO E SERVIÇOS EÍREU

74.116.899/0001-02 COMA* COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

01920.177/0001-79 COMERCIAL MlLANO.BRWIL LTDA

04.390937y0001-22 PADARIA MARIA FARINHA -EIRELI

Valor da Proposto Finalj

RS 3.741

RS42>(

RS 6.00

RS,6.9C

RS 7.17

Preço (Compras Governamentais) 2; Medíana das Propostas Flrtais

me ijtn S'ilíiH6SdtoraíMhcdemi

Órgão: ASSDCIAÇAO DE APOIO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JAROENIH JORGE

FREDERICO

Objeto: Em caso de dieccrdãneia existente entre as sapccifícações deste objeto

descritas no COMPRASNET e as especilicaçOes constantes do Anexo I deste

Edital prevalecerão ãs últimas..

Descrição. Fruta ■ Fruta Tipo: Mamão Formosa. Apresentação. Natural

Data: 10/05/2022 08:00

Modalidade: Pregão Sleirânieo

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:12022 / UASG:9289G4

Lote/Item; /38

Ata: Liokâta

Adjudicação; 11/05/20221810

Homologação: 11/05/2022 15:00

Fonte: www.comprasgovernaméntals.gov

.br

Quantidade; 93

Unidade: Quilograrr»

UF; TO

Re!atãrioeeradonoxáiâGÍfD7/202Z'1&45:08<IP: 200.14.57.195]
Código VbIldacão;i49DLPGBapp»%»D30Q«OghVamt>NKsPmuOa(icfr]OJ9Wnrqc9clgViys^asStB%»RRtPYgaeaicissK3ct
http//www.baoeoiiV(MO$«om,btfCer6<lcadoAuféntici<iaOe7
taken>ujaOLPEe^icn«25aBOaOOaO(|tiVembNKgfmuOOd<rr]OJgWnrqcSdgVIVsg9asStB%252fiWlPYgee^dssK253d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

13^2Í27/000í-30 SÜPERMERCADO LIDB) LtDA

09.536 683/0001-70 JUAflEZ OE OIIVBRA LOPES

10,m009/Q001^3 EFERNANOESOASILVASAMTOS

'VENCEDOR*

33768.305/0001-05 K. R MELO - EmELI

Valor da Proposta FTnat.

R$.9.S(^
RS 890'

R$B9I^*
PEDREIRAS/MA | 1

Prcc. ̂ £é££Í/202J rs 8,50
FLS. zCí-

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana dos Propostos Finais

ftK iA'iS''i>ini£aeOTiíJu^<ie!0!i

Úrgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Etéiciio

Comando Militar do Sul

S* Região Militar

1 «'Brigada de Infantaria Motorizada

62*eatalli3o de infamaria

Objeto: Aouisição de gineros alimenifcios (QR) e Gás 6LP para o Aprovísionamento e

paia o Hotel de Transito do 62' BI.

Descrição' Fruta - Fruta Tipo: Mamão Formosa, Apresentação: Natural

CalMal: 464405-FRUTA

Data: 09/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Elclr&nico

SRP. SIM

Idemiíicaçao- N»PrcgSo:12022 / UASG:t60446

Lcte/itcin: /127

Ata. UnkAia

Fonte: v>ww compras90vcr11amenta1s.gov.

br

Quantidade: 700

Unidade; Ouilograma

CNPJ Razão Soaial do Fornecedor

18.594,ei8/OOOM7 VALDIR GUILHERME DUTRA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final;

Guaniidade Descrição Observaçãi

2850 Quilogramas Melancia redonda, gradda -de primeira, livre de sujldades. parasitas e Isrvas. tamanlto e cotoraçfio uniformes, devendo ser

bem desenvolvida e madura, com polpa ãrme e intacta, pesando entre (5 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica conte

ndo etiqucts com e identificação e peso ito produto

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediano das Propostas Finais

(ru UM S^dtMfSüeOraeJiifxiiIrmt

Úrgáo; PENIT FEMININA DE GUARIBA
GOVERNO DO ESTADO D£ SAO PAULO

GUARIBA

Objeto: AOUlStÇ&O DE GENEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTlGRANJElROS COM
ENTREGA PARCELADA DE MAIO A AGOSTO PARA ESTA UNIDADE PRISIONAL

□ata: 26/04/2022 09:32

Modalidade: Pregão Eletrônico

SflP: nAO

Identificação: OC. 3S02720Q00120220COD045
Lote/Item: 1/15

Ata: LinkAla

Fonte: wwtv.bcc.sp.gov.br

Quantidade: 2.000

Unidade: OUILOGRAMA

Rstaionaperado no dia OSI07/2022 16:45:08 (IP; 200.14.57.195]
COcUgo VaUdBçáo: uj90LPEe2Bp<ti%216D300eI}^VambNKgfmuOQdcn)OJBWnrqcSdgVIV8eSag^SS2iRRlPYgaMjdBa%3d
ruip/AvwwJuncodeprocos.com.bc/CemãcadaAuienUciúade?

Bluâiíi' to)ien-ui8DLPEe26pmK2S2fBD3O0eDanVamt)Nl^u0QdErtlOJgWrvqc9dgWsg9asStBK2S2fRRlPY()eoejClSS%2S3d



Descrição: MELANCIA COMUM. REDONDA E MEDIA (PESO UNrTARIO ENTRE 7 E IQKG)

- MEIANCIA. CGMUM, REDONDA. MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VAR/4N00 DE 7

A10 KG). COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE SEMENTES. DEVENDO O

LOTE APRESENTAR HOMOGEN0DAOE VISUAL OETAMANHO E COLORACAO,

NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO. AMASSADO.

FERIDO, OCO, IMATURO. OUQMADO OESOL GRAVE.COM VIROSE.

DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPASRANCA. DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUBMULTIPLA OE 7.00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE 00 FORNECEDOR, E SUAS

CONOICOB DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA 09A)2 (SARO. ANVlSA,INMETRO),nDC 12/01 EALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA OBEDECÜt AS

INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS E PACROES DD SITE

WWW.BECSP,GOV,BR

PEURE1RASIMA

Prcc. J20é£2l/20:
FLS. "
Rub. A.

2SJ776.649/OOOI-3S

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

EU GOMES HORTlFRUncflANJEIROS LTOA

Valor da Proposta Final

01093.559/0001-00 MARIO DA SILVA RIBEIRO RIBEIRÃO PRETO

25.071,518/0001-47 KAELLV SILVAAMADEU

14.681.319/0001-34 COMERCIAL FENIX DEAAZLTDA

21.249311/0001-69 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA

RS51?,
f *

Preço (Outras Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

hK-fM. 5'aSiWíi5(*<?7fil?.A«to*.lli:'/

ÚrgSo PENITENCIARlAFEMINItJASANTANA

GOVERNO 00 ESTADO OE S£0 PAULO

SâO PAULO

Objelo Aquisição de Gêneros Alimentícios (hortilruligronjeiros) in natura, coni entrega
parcelada, para consumo da PFS e do CDP Pinheiros t. no período da 04 (quatro)

meses, de Maio & Agosto de 2022.

Descrição MEUNCIA COMUM. REDONDA E MEDIA (PESO UNITÁRIO ENTRE 7 E10K6)

- MELANCtA. COMUM. REDONDA MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7

AlO KG). COM POLPA VERMELHA £ PRESENÇA DE SEMENTES. DEVENDO O

LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL OETAMANHO E COLORACAO,

NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIOAO. PASSADO, AMASSADO.

FERIDO, OCO. IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE,

DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPA BRANCA DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUBMULTIPLA OE 1.00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00

PRODUTO, PESO UOUIDO. NOMEETELEFONE 00 FORNECEDOR. E SUAS

OONOICOES DEVERÃO ESTAR OE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA.INMETRO), RDC 12/01 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS

PROCEDIMENTOS ADMIN DETERMINADOS PELA ANVISA. OBEDECER AS

INFORMAÇÕES CONDDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE

WWW.BEC.SP.GOV,BH

Data; 20/04/2022 U S3

Modalidade: Pregão Eletr&nico

SRPr NÃO

IdentiEcaçSo: 00:3602410000120220000034

Lote/Item: 1/6

Ata: Link Ata

Fonte: víWVí.bec.sp.gov.br

Quantidade 6.709

Unidade: QUILOGRAMA

09.299.004/0001-97

•VENCEDOR*

RazSo Social do Fomcccdot

NUTRlSe COMERCIAL LTDA

44 329 604/0001-51 MELHOR DA TERRA COMERCIAL LTDA

05.425,014/0001-70 DIAS PAES INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTÀCiÁO E EXPORTAÇÃO EIRELi

25,071,518/0001-47 KAaLY SILVA AMADEU

24.924.778/0001-56 C DC COMERCIO EDISTRIBUIDORA COTRIM - BREU

13.433.718/0001-13 J.OLIVEIRA • IMPORTAÇÃO S EXPORTAÇÃO -BREU

05.880.227/0001-92 CASOLE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

05,&37,13!J/OOÜl-64 MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

Valor da Proposta Final!

RS 25tf

RS 5,00

RS IflOO»

RS 20,QO-

Relatório gerado no tSa 05107/2022 16:45:08 (IP: 200.14,57,195]
Cõrfigo Validação: (á90LP£a2%m%2IB0300eD^V8mbNKgfmuOQddTjOJgWnrqcSdoV!VEg9a9SSK2fRRlPYge«Bjcisg%3d
httpV/MWW.trancodeprecos.com.br/CeUlIlcadoAulenttcidado?

OetâRi' lolien°ui9DLPEa26pmK2S^D3OCeDghV8mbNKglinu0QddTjOJgWnn:|c9úgVIYtg9DgSlBti2S2ff1RtPYgeea|dsg%2S3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

W-03T.240/0Ct01 -67 G1SB.E REGINA RODRIGUES KNITTa

Preço (Outros Entes Públicos] 3: Mediana das Propostas Finais

lneliAn.S'dB/HljSde07i»Mno iJc!OZI

Órgão: PENITENCIARIA III DE HORTOLANDIA
GOVERNO DO ESTADO DESÃO PAULO

HDRTOLâNDlA

Objeto: Ac]ulsiçâode Gêneros Allmenilclos Hortifrutlgranlelros

Descrição: MELANCIA COMUM, REDONDA E MEDIA (PESO UNITÁRIO ENTRE 7 E 'lOKG)
- MELANCIA COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE7

AlO KG], COM POLPA VERMELHA £ PRESENÇA DE SEMENTES, DEVENDO O

LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACA0.

NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO,

FERIDO; OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE,

DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPA BRANCA DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUBMULTIPLA DETOOXI.ZOM, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DD FORNECEDOR, E SUAS

CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO).RDC 12/01 EALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFtCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOSAOMIN. DETERMINADOS PEUANVISA OBEDECER AS

INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE

WWW.BEC,SP,GOV,BR

Valor da Proposta Finai;

PEDREIRAS/MA
Proc. /202^ ,

Dota: 23/03/2022 09:11

Modalidade: Pregão Eletrdniea

SRP; NÃO

Identificação; 00:3302420000120220C00004

Lote/Item; vn

Ata: Ui^AtB

Fonte: www,bcc.sp.gov.br

Quantidade: 2.800

Unidade: QUILOGRAMA

UF; SP

44G29,504/0001-51

•VENCEDOR'

Razão Social do Fornecedor

MELHOR DA TERRA COMERCIAL LTDA

13.433.710/0001-13 J. OLIVEIRA - IMPORTAÇÃO 8 EXPORTAÇÃO - EIRELI

35,113.324/OOOMO COMERCIALTERRA la.IMPORTACAOEEXPQRTACAO EIREU

2S.C71.5Ta/0001-47 KAELUY SILVA AMADEU

21.249311/0001-69 COMERCIAL TAOlJARUSSU LTDA

07,691.130/0001-44 COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA LTDA

Valor da Proposta Final
-m j

RS 1,93:

RS S.001

RS 20,01!^
RS 20.001

Quantidade

985 QuHogramas

Descrição

Melão In natura espécie amarelo.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

AK IJArt. INfídgP/íleJiMííle-ía/'

Órgão; PREFErrURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e emprcertdedor

familiar rural para atender a demanda dos alunos matriculados na Rede

Municipat de Ensino do Município de Jaciara-MT

Descrição; MELÃO TIPO AMARELO, DE PRIMEIRA, IN NATURA. EM KG.

APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E

COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJID«IES. PARASITOS E LARVAS. DE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA,- MELÃO TIPO AMARELO, DE

PRIMEIRA. IN NATURA, EM KG, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO

COMPLETO DC TAMANHO, AROMA E COR PflÚPRIA, COM AUSÊNCIA DE

SÜJIDADES, PARASITOS Ê LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA
CNNPA.

Data: 12/04/2022 00:00

Modalidade: CHAMAMENTO PUBUCO

SRP: NÃO

Identificação; 00002722

Lote/ltem: i/38

Ata: N/A

Fonte: intr8net.jaciara.mi,90v.bf:S6S6/lr8B

sparcnola/

Quantidade: 300

Unidade; KG

Rolalário gerado no.dia 03^17/2032 16:4&3» (IP: 200.14.57,193}
Código VaUdação: (ri9DLKtíSpfn%SfB03O0eQghVembNKgfmu0addTjOJgWnrqc9dgViysg9agSIB%2fRRIPYge«ejal8g3i3d
hnpVAvww.banecdaf>taeosJWin;b('Ce[dficadoAulentlcidadB?

ElIk^SPi' loken;>ujSDLF£s:%pm3m32fBE>3O0eOgtiVambNKgrtnu0addT]OJgWr>rqo9dgV)Vsg9agSIB%2S2IRRtPYgeeej<ãsg%253d



UR 'MT

CNPJ RazSo Soctal do Fornecedor

44.140 06^01^ CÒOPERATTVA OECOMERClAUZAp\Ó^Í^ffi.Ut.TMeS(A^ PAMtÜAR DE ECOHOMtA
«VENCEDOR* SÓÚDAniAE.EXTRATiyiSUÓDAM)^'(àlÍA^tM-''^PEyE^

Valor da Proposta Final'

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Fliiáis

IX l>Ail !.'tSílN65>fi-07»JUIp<Se!iai

OloUe: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUARARAPES

Objeto; AOUISIçiO DE GêNCTOS AUMENTlCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 00
EfJiPREÊNDEDOfi FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACíÂO ESCOLAR - PNAE

Descrição: MELÃO AMARELO: DE PRIMEIRA QUALIDADE. REDONDO. CASCA LISA.

GRAÚOO. LIVRE DE SUJIDADES. PAHASfTAS E LARVAS. TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES. DESENVOLVIDA E MADURA. COM POLPA FIRME

INTACTA. FORNECIMENTO A GRANEL. CLASSIFICAÇÃO: IN NATURA •

MELÃO AMARELO: DE PRIMEIRA QUALIDADE. REDONDO. CASCA LISA. GRAÜDO.

LIVRE DE SUJIDADES. PARASITAS E URVAS. TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES, DESENVOLVIDA E MADURA. COM POLPA FIRME INTACTA,

FORNECIMENTO A GRANEL CLASSIFICAÇÃO: IN NATURA

CNPU Razão Social do Forneccdcr

Id.ATOJÍBUOOOVSO ASSOCIACAO ENTRE AMIGOS - ASSENTRA

'VENCEDOR*

PEOREIFLASIMA I

Ifls.. --iü
lci..K

Data: 14/12/2021 00.00

Modalidade; DISPENSA

SRP; NÃO

IdentlEcação: 00010921

Lote/Item. 1/5

Ala: N/A

Fonte: 20149.74.1 oaSOTS/vanspareocia/

Quantidade: 3.000

Unidade: KG

Valor da Proposta Finalj

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

ma Hin.

Órgão; MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÓNlA/RO

Objeto' Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de gêneros alimentícios

para atender a merenda escolar das Escolas: E.M.E.i.E.FCassiano Ricardo.

C.EM E-l Paulo Coelho. €-M.E.I,E F / de Setembro. E.M.E.l.E.F Rio Branco.

Ê,M.E.l.£F Tancredo Neves li, E.M El.E.F Nova Ftotesla e SEMEC.

Descrição Melão-Melão, amarelo, de )* qualidade. In rtaivra.iamanhoe coloração

unilorme. polpa ãrme. livre de sujidades. parasitas, larvas, resíduo de fertilizante.

Deverá estar em perfeito estado para consumo, maduro, sem defeitos graves

como podridão. amassacJo, murcho, deformado. descclDrado. queimado de sol,

com manchas, rachaduras. mjtlnas por pragas ou doenças. Embalado em sacos

de pollecllena. transparentes, atdxico e IritaGio

CNPJ Rázâp Social do ForneccclDr

2a637.029/0001*26 D.R. PEREIRA MERCADO EIRELI

• VENCEDOR *

19.!>34.357/0C01-S0 INOVACAO EIRELI ME

Data: 16/07/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRâNICO

SRP: SIM

IdenlIfícaçáo: 25640

l.ote/Uem: 49/49

Ata; Link Ala

Fonte: liataneLeom.br

Quantidade: 2.200

Unidade: Kg

lUF; RO

Valor da Proposta Finai;

item 18: Perâwiliians

Preço Estimado: RS 11,91 (un) Percentual;.- Preço Estimado Calcuiucto: RS 11.91 Média dós Preçoa Obifdoá: RS 11.91

Quantidade Descrição Obscrvaçãr j

6.00Ü Oullogramas Pera wlllians - características: pera willlaris. dc primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e

madura: com psipa firmee intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c trattspone. Embalagem piãsiic

a contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Preço (Cultos Emes Púbiicoal 1: Mediana das Propostas Finais

Roislórlo esrado no «3 05107/2022 16:45:06 (IP: 200.14.57.165)
Códige Validação: ujgDLPEa3Spm%2fBD3O03DghVambNKgfmu0adcfT]OJgWnrqc6dgVIY8g&seSe%2rRRIPV9eeeicie9%3d
hnp/Avww.bancodeprecos.com.br/CarêfieBdaAulentleldada?
lokon>iuJ9OLPEs2Spm%2S2IBDSO0eOshVambNKgrmuaQddT]OJgWnrqcSdgVrYsg9s95IB%252rRRtpygeeajclss%253d

RS 12.^
\



fne HM.POalNBSilsOTiifJulhaàeNV

Úf^So: SECFIETAHIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO
Prefeitura Municipal cie Plndorarra/SP

Objeto: compra de'tens de bortifrutl para oprcpaio das refeições dos alunos das pré-

escoias municipais.

Oescrfcâo: PERAWILUANS-PEFWWILUANS

Data; 2S/04/2022 OO.OO

Modalidade: Dispensa por Justifcairva

SftP: Nií PEDReiRASfMA

IdemificaçSo: ' m ̂Ifec- J}'\0(:OV^ 1207^
Lotc/llem: l/l I

A,.: .Jr"'"-
Ponte; pindorsma.govbr.clouS/pronimíb/in

de)i,asp7flcao=1&ilem=2

Quantidade: t2

Unidade: KG

CNPJ Pbzbo Social do Fornecedor

D2.115.ai4/0001-65 SONIAM.DASILVA HOfrriFflLTTIGRANJEIROS

* VENCÉJÓR

Valor da Proposta Pinali

Preço (Outros Emes Püblicos) 2' Mediana das Propostas Finais

mc "Ait paaiNSáíhoraejijinoaeíori

Otgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE ALVINLANOIA

Objeto; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AtIMENTiCIOS PARA A MANUTENÇÃO OOS SETORES

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRQMOÇAOÍiQCIALE SECRETARIA OA EDUCAÇAO

Descrição: PêRAWILLIANS-PêRAWILUANS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

55.596.355/0001-51 SUPERMERCADO ALVINLANDIA LTDA

• VENCEDORt

Oats: 04/04/2022 00:00

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL

SRP: SIM

IdentlRcação: 00001822

Lote/Item; 1/I6

Ala: N/A

Fortte trans0arencia.alvlnIandia.sp.gov.br

5656/transparencra/

Quantidade: lOO

Unidade: KG

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Emes Pòbllcos) 3: Mediana das Propostas Finais

tvliAn S*aalNSSaí07JeJufa»!2<22'

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINT/dtA

Objeto: AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. HORTIFRUTISRANJEIROS E DUlTtOS
PARA ABASTECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEirURA MUNICIPAL

OE QUINTANA/SP, PELO PERÍODO OE 12 MESES.

Descrição: PERA WILI.IANS • PERA WILLIANS

Data; 23/02/2022 00:00

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL

SRP: SIM

Idcntiricação; 00000422

Lote/Item: 1/91

Ala: UnKAla

Fome 201.62.65.253:8079/lransoarerv3a/

Quantidade: 4.000

Unidade: KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.014.804/0001-45 ROQUE CUSTODIO JUNIOR

-VENCEDOR*

Valor da Proposta Finali

B/âilÊ) RelalOrlo gsrado.no iSa 09/{S'/2O2218t4S:0S (IP: 200.14.57.1BS)
Código Vtúldeçãa: t^t^e26pmK2fBD300aOghVarnbNKafmuoaddTjOJgWnn3c8clgVIYsg9asSlBU2rRRlPYeaa«jd8glÇ3d
httpy/vww.baneod^iwcoa.corn.brfSwlHieadQAuianilcidado?
IiM(en=u|BOLP&26pm%2$2SD3eOeOjFiVambNKgrmuOOtídTtOJgWnrqc9dgV)ysg9egSIB'K252fRRlPYgeee|cisgH253d



liem )Çi' Piiiientriu\erde

l'ic<;n EKlimntlo HS in.O] li:ni Pefceniu.ll • Pteço hcilnidilii Calcubil» H?'031 Miidis fios l'ff/;os fJlilirJns Pi lfl,:il

Quantidade Uescrição

1.250 Quilogrsmas Pimentão verde médio possui comprimento maior ou iguala lOcm e menor que I5cm. Deve apresentar as características

do cultivar bem (ormadas, limpas, com colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicas, pragas e doenças e es

tar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e pes

o do produto.

Observação'

Preço (Compras Governamcnlais) V Mediana das Propostas Pinsís

irc. lAit C'dtlN6Síle0?óeM>nac!0!l

ÚrgSo: Associação de Apoio ã Escola Estadual Silva Dourado

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos

matriculados na Escola Estadual Silva Dourado

OescrlçSo. Legume In naturs - Legume In Natura Tipo Pimentão Verde. Apresentação;

Orgânico

Data: 09/05/202200:30

Modalidade: Pregão Eleirõnieo

SRP: mAO

fdentificação: N°Preggo.12022/i;A5S:g2880<f

LoIe/íleiTi; /25

Ais: Línkâts

Adjudicação: 12/05/202210.00 j

Homologação: 12/05/2022 10.34

Fonte: www.comprasgovernamenta'is,gov ^ j ̂

Quantidade; 3

Unidade: Ouilograma

CNPJ Dszão Social do Fornecedor

18379.0M/0001-00 MAflCILcNEPEflEIRA NUNES

♦VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

RS 12,0d!

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
//». tArt. S'JsMSSt)eC7eeJul/iOilfX2l

Úrgão: ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMUNITÁRIA DO COIEGIO ESTADUAL VEREADOR
PEDRO XAVIER

TEIXBRA DE NOVA fiOSALÃNOIA/TO

Objeto: Compra de gêneros alimentícios.
DesoriçAo: Legume In Natura - Legume In Naiura Tipo: Pimentão Verde. Apresentação:

Orgânico

R$10.ds

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.(j26.4.va/000.1-g4 0,R.S.JUNIÓR-SUPERMeReADO'.
•VENCEDOR*

Data: 05/05/202208:00

Modalidade: Pregão Setiõnico
SRP; NÃO

Identificação: N''Pfeg5o:23022/UASGS28r7I
Lote/Item: /3ü

Ata; UnXMa

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.
br.

Quantidade: 1

Unidade: Quilograma
UF: TO

Vator da Proposta Final

RS 10.95

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
inc/Arr. S^iUmíSdeOTaeJufioiliTaíl

Modalidade:

Identificação

05/06/2022 0830

Pregão Eletrônico

SIM

N»Pregãa:7l2021 /UASG:560'n3

Relatório gerado nodla 05I07A(S216-,4&0S(P: 200.14.57.195)
Código Validação: i;jgDI^Ea26piT>1i2fBD3ÓOeD6hVambNKgfmuOQd(niOJgWnrqc9<lgVlYag9agStBK2rRRLPYBBeejcjsg%3d
nttp://www.beneodn)roeoB.ccin.brfSaidfieadoAulanticldsds?
tokocuigOU^O^MZSZfBDSOOeOQhVambNKofinuOQddTJOJgWnrqcgdgVIYsggsaSIBf^ZSSfRRtFnrgeeejtisgliSSSd



ÚrgSo: MINlSTBlIOOA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3* OlVISAO 00 EXERCiTO- BASE ADMINISTRATIVA OA

GUARNIÇAODESAN

TA MARIA

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação [bortifrutigranjeire}, conforme condiçòes,

quantidades, exigências e estimativas, inclusive as ertcamínbadas pelas

Unidades Gestoras Participantes (UGP). estabelecidas neste instrumento..

Descrição: icgiimoInnatura-Tipo: Pimentão Verde,

CatMat- 463B09 - lECUME IN NATURA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0Í483,0BB/0001-75 JULIANO LÚCIO FRANCISCATTO DO AMARAL

•VENCEDOR*

11.917.618/0001-37 COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E UGUMES R.H. LTDA

04.912.99S/0001-S1 JOCai MORAES DASILVA

06.937.666/0001-28 SIDNEI PAULO RADAELLI ElRai

1Z794,2Q8/0001-Q9 JL MUCK COMERCIO DE ALIMEbiTOS LTDA

Lote/Item: /IB [

Ala: ' InV Ala

At^udicaçSo: 10/05/202215:37

Homologa^: 11/05/202213:39 ;

Fonte: wwtv.corTtpr3sgovernamcntal8.gpv

,br

Quantidade: 6776

Unidade: Ouilograma

06DrêÍRÃS/MÃ I

Proc. Jl^t>CO^/2Q2Á

Rub. valor da 'roposta Final;

RS 7,6cí

RS7.99|
RS9,4'R

Iturn 20. Pülpa du truta, saboici: itisrócujiii. üajQ, auorob. cjoiaba e abacaxi, com cor, subor c tcxtuiu rias iiiitus pct ric* Iktj

Preço Estimado: RS lã,31 íun) Peicentual: • Preço Eslimado Calculado: RS 15 31 Modia dos Preços Oblidos: RS iv.31

Quantidade Descrição

15.000 Quilogramas Potpa de fruta, sabores, maracujá, cajá. acerois, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e textura das. frutas pct de 1 kg

Observação;

Preço (Compras Governamentais} 1: Mediana dos Propostas Finais

nc /Art.!'at/fJ6Saea/<ieJü*>adgíSll

Órgão AssodaçãodeApoioáEscolaEsiadunlSilvaDourado Data; 09/05/202208:30

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para íorrTecimeniodeatimuntBçãa aos alunos Modalidade: Pregão Eletrônico
matriculados na Escola Estadual Silva Dourado. Srp: mAo

Descrição- Polpa do frula - Polpa D« Fruta Tipo. Abacaxi. Apiesentação: Congelada Idcnliricação; N''Preflão;12022 /'Idcnliricação; N''Pregão;120Z2 / U

CNPJ Rezão Social do Fornecedor

18.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRANUNES

* VENCEDOR •

ASG9Z8S04 |

Lote/Item: /l |
Ata: ünlcÂta |

Adjudicação: 12/05/202210:21 j
.Hwnologoção: 12/OS/202210'33 |

Fottte; ivww.comprasgovemajTtentais.gQv '
.bi 1

Quantidade: 40

Unidade: Quliograma

UF: TO

Valor da Proposta Final

RS 14.91

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ine mríS'il3iN6Siit07aejmo<!e20Z1

Órgão: Associação de Apoio a Escola Estadual Silva Dourado

Objeto: Aguiaiçãode Gêneros Allnienifcios para fornecimento cie alimvntnção aCrs nluiiDs

matriculados na Escola Estadual Silva Dourado.

Descrição; Polpa de fruta - Polpa De Fruta Tipo Acerola. Apresentação. Congelada

Data; 09/05/2022 0B3O

Modalidade: Pregão Eleiiônico

SRP' NÃO

Identificação; N°Piegao:12022/UASG:92S804

Relatório gerado no dis 0a«7/2022 16:45:08 (IP: 200.14.57.195)
Código VaOda^: (^SOLPEa2^«IB03O0eO|^VambNKg6nu0OddT|OJsWnrqc9dgVrYsg9BgSt6%2mRlPYgeeejtísg%3d
Mtp-/Mww.bancodeprsco$,conib)/Ceflltlca(i0Aut«TUdd8de7
toi>en»u{9Ol^a26pm^2fBD3O0eDshVambNKgrmu0QdifT}OJ9Wnrqc9dgVirss9agSlB%2S2fRRtPYgeeeicisg1{>2S3d



CNPJ Ra?ão Social do rorn(>ce<)or

18.379,0&4/OOOVOO MARCILENEPEEREIRA NUNES

•VENCEDOR'

Lote/item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicaçflo: 12/05^02210:22

Homologação; 12/05/202210:33

Fome; tvww.eomprasgovetnameniaágov

•br

Quanlidadc. 25

UnidadK Quilogroma

UF: TO

Valor da Proposta Fina

PEDREIIWS/MA

Prac.

FLS.

Rub.

Preço (Compras Sovernatncmals) 3; Mediana das Propostas Finais
Inc li/l !'ail»BSiÍ'Ori)ilJufVdeíOSI

ÚrgSo: Associação de ApoioS Escola Estadual Silva Dourado

Objeto: Aouisiçãode Gêneros Alimentícios paia fornecimento de alImentaÇãp aos olunos

matriculados na Escola Estadual Silva Dourado.

Descrição: Polpa de fruta - Polpa De Fruta Tipo: Tamarfndo. Apresentação Congelada

CNPJ Razão Social do Fornecedor

18.379.05«/000VD0 MARCtLENE PEREIBANUNES

♦VENCEDOR'

Data: 09/05/2022 08:30 i
Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÂO !
Idcritificoçao: N°Pregão.12022/UASG:92Se04 |

Lote/liem: /27 I
Ata: Link Ala

Adjudicação: 12/05/202210:00 j
Homologação: 12/05/20221034 (

Fonte: www.comprasgovcrnamentaís^jov
-br

Quantidade: 48

Unidade: Oullograma

UF: TD

Valor da Proposta Final

flSl6,1JU'

Quantidade Descrição

1.260 Quilogramas Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre 1 iOOe 2600(jramB8 cada. Deve apresentar as caracicristicas do culli
var bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservai^o e maturação.

Observação

Preço (Compras Govemamenials) 1: Mediana das Propostas Finais
hK li/l. S'aolN6StlcOr(kJiilhoc>eX:'l

órgão: EMPRESA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA TEcnica E EXTINSÀO RJRAL DO Data; 10/05/2022 0^30
ESTADO DE RODÔN Modalidade: Pregão EJctrõnIco
NIA-EMAT£R/RO g^p,

Objeto. Aquisição de material de consumo:gèoRtos alimcniicios perecíveis e não Ideniificação: N'PregSo.132D22 / UASG:026584
Perecíveis, com a finalidade tíe atendei as metodologias das atividades caleiivas Lote/Item- P i
a sereni dcsenvolvlrias pelo Tcfrlulrjo Cone SuFEsrcg deVilheng c escritórios ~ •
locais.o«looerlododel2meses-Coníormeesp«Hlicaçãorioitem3desteTermo Ata. UnitAla |
de Referência- OS CÓDIGOS DO CATAlOGO OOSISTEI/a NÃO CORRESPONDEM Adjudicação: 11/05/2022 1D36
FIELMENTEA ESPECIFICAÇÃO 00 OBJETO,ASSIM,CONSIDERAR O Fonte; www.comprasgovi
DETALHAMENTO DO OBJETO CONFORME ANEXO I DO EDITAL br

Fonte; wvvw.corTiprasgovcrnamentBis.gov.
br

Relatódo gerado no dia 05/07/202216:45dM (IP; 200.14.57.195)
Código Validação; i^LPS(ú6pmK2f3O3O0eDshVambNKgfmu0OddTlOJgWnn)c9deV[YegBagStB%2[RRIPYgee^!8g%3d
httpyAvww.bancadaprecosMnvbi/CwlfiieadoAutentlcIdado?
loken'uj9DLf^6pm1ÚEãfBD3CKMHhV«mbNKgfrnuOOdifT]OJgWnrgc9dsVIY$g9agSIB%2»iRRlPYgee^clsg«253d



Descrição; Verdura in nature* - Verdura In Natura* Tipo: Repolho Verde. Espécie: Conium,

Apilcação Culinária Em Geral. Caracterlstícaá Adicionai^ 1* OiãUdaOe/Folha

Verde Vivo/Sem Furigos.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.940,570/0001-40 FURtANfiFUHLANÇTDA
•VENCEDOR*

Preço {Compras CoVemamentais) 2: Medlana das Propostas Finais

Mc IM S'^<fáíNiiSd«ardtMh)<le2a!l

ÓrQfiO: ASSOCIAÇAC DE APOIO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JAflOENiR JORGE
FREDERICO

Obieto; Em caso de discordância e:<<6lenie entre as especificações deste r^teto

descr itas no COMPRASNET e as especincaçSes constantes do Aitexo I deste

Edital pievalecerâoás dltímas..

Descrição: Verdura In Naiura - Verdura in Natura Tipo: Repolho Sranco/Verde

OuenUdadC: 4S

Unidade. Oullagrsma

Valor da Proposta Final

PEDREIRAS/MA

Prac.

Rub. '

Dato: 10/05/202208:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: nAo

Identificação: N°Pregao:120Z2 / UASG:92S954

Loie/llcm: /5i

Ala: I init Ata

Adjudicação: 11/05/202215:10

Homologação: 11/05/20221505

Fonte: www.comprasçov&namenials.gov

br

Quantidade: 361

Unidade: Quilograme

UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13,e92227/000t-30 SUPERMERCADO LÍDER itOA

03.536 683/0001-70 .IUARE2 DE OLIVEIRA LOPES

10.774.009/000.1-03

•VENCEDORA

E FERNANDES DA SILVA SANTOS ■

10 363.105/0001-88 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA

33.76SS0S/0D01 -05 K. R. MELO • EIREU

Valor da Proposta Finai-

RS.aStf

RS8.50|

RS 8.60i

rsb.sd)

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Firtais

/«t/.Arr

ÚrgSo: MINISTÉRIO 00 MEIO AKtSIEMTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Suoennlcndãncia Estadual nd Ceara

Objeto: O objeto da presente ncHaçâo d a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição de gêneros alimentícios cm geral, de forma parcelada, dependendo da

demanda, para nutrição dos animais do CETAS/CE. conforme condições,

guamiijades e exigências estabelecidas nn Edila) e seus anexos.

Descrição: Verdura In Natura-Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco/Verde

GatMat: 463839-VERDURA IN NATURA

Data. 06/05/20220930

Modalidade; Pregão Eieuõnico

SRP SIM

Identificação: N°Pregão32022 / UASG:1931C4

Lote/Item- t/i5

Ala- 'inLata

Adjudicação: 09/05/2022 10:35

Homologação: 09/05/2022 11:58

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov

•br

Quantidade: 6S

Unidade; Quiiograma

UF: CE

CNPJ Razão Social da Fornecedor

22.684.715/0001-43 L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COMERCIO

•VENCEDOR*

29.725927/0001-70 BMP OE SOUSA COMERCIAL EIREU

40.159,342/0001-73 UiZiMAR MARIA DAMASCENO DEARAUJO

Valor da Proposta Flnalj

RS

RS 6,50;

S/íâtls) Relalãrfoi^acb no dia 03/07/202216;4S:D8 (IP: 200.14.57.19S)
5^0^' Código Vedação: uj90LPEa26pm%2f6iaoOaOehVembN)^muOO<ldTjOJgWnn)c9dgViysgB8gSlBK2rRRtpygBMjdsg%3d

http/MwivJianeodfipracOs.oom.bc/CailIficsaoAuisntiddade?
Blúâíii' (olcen=ui9DLPEa26pmH252S03O(leOshVainbNKabnuQQi>dTjCUaWruqe9dgViyss9»Q5lBSS252IRRIPYseee|clsg%2S3d



CNPj RQzâo Social do Fornecedor

0^.4g3^3/000^70 MUTRINENUTRIMENTOS NORDESTE EIRELI

Vator da Proposta Rnal

PEOREIRASiMA

Proc.

FLS.

Rub.

Quantidade Descrição

SOO Maços Salsa, tícvc epioseniar as caracierlstlcas do cuhlvar bem formadas, limpas, com colnrsç&es prúpriac, livres de danos mecânicos. (

isiotógicos. pragas e doenças e estar em perfenas condições de conservação e maturação

Preço (Compras Covernamcntaís) 1: Mediana das Propostas Firtais

m: liti

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO

Objeto: Abertuta de Processo Ircnatâno destinado d aquisição de tiortifnjtlgtanteiros

visando atender as necessidades das diversas secretarias do Mrnclulode

Conceição do Castelo - ES..

Oescriçâo: Condimento - Tipo: Salsa 0. Apresentação' Natural O.

CalMat: 463930 ■ CONDIMENTO

Data: Oa/OS/ZOaa 09:00

Modalidade: PregSo Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pra5âo:602C2l /ÜASS:9BB633

Lote/Item: /36

Ata: link Ata

Adjudicação; 10/05/202213:40

Homologação: 22/06/202207:45

Fonte: wwvr.comprasgovernBmentalsgov

.bf

Quantidade: 3.960

Unidade; Molho

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.066,864/OCMl -73 C.C, GONÇALVES Lf ITE

'VENCEDOR*

12.642 623/0001-47 GA3R1ELA HUBNER SILVERIO

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
tne i/m S'<üMSSdea/<í-Mn<nle30ji

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR Data: 02/06/áí22 09:0D

Objeto: Aquisição Eventual e Futura de Gãneros Alimenifcios, Materiais de limpeza c Modalidade: Pregão Eielrãnlco

Materinis de Copa e Cozinha, para as Diversas Secretarias do Município.. SRP: SIM

Descrição: Caldo Tempero Culinfirio-CALDO DE CARNE UNIDADE DE 1140 C/ 12 CUBOS, ideniificação: N''PregâQ;262022/UASSSB7921
COMPOSIÇÃO: SAL. AMIDO. AÇÚCAR. MALTOOEXTRINA, CARNE. GORDURA UJle/llem' /28
VEGETAL, CEOOl/A. ALHO. PIMENTA-DO-REINO PRETA, .SALSA. CÜRr.üMA.AIPO

Ata: Linli Ata
MARROM. LOURO. REAIÇADORES DESABOR GLUTAMATO MDNOSSODICO E

IHOSINATOOISSDDICOEAROWATIZANTES, CONTEM GLÚTEN EMBALAGEM Www.comprBsgovctnamentatS.gO
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO DATA DE FAHBICAÇAo E PRAZO DE

VALIDADE, C/ REGISTRO DO MINISTÉRIO DASALiDE Quantidade; 50

SRP: SIM

Lnie/ltem: /28

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovcrnamentai8.go

Quantidade: 50

v.

br

CalMet. 7854-CALDO DE TEMPERO CULINÁRIO Unidade: CaixslD.ClOUN

CNPJ Razão Social do Forrtcccdor

07.15a329/0001-24 ALTEMARAMTONIO

•VENCEDOR*

44 934 67S/OODI-79 MARCIA PATRÍCIA DUARTE DA SILVA 0824932994S

Valor da Proposta Final'

Si^iSI Rolalúrio gerado no dia 05107/20221646.-08 (lf^200.14.S7.t95)
Código Valld^;<uJ90LPEtô6pm1Ç2fK>3O0eOshVamI>NKgfmu0QddT|OJsWrrqe9dgV1YBg9ogSS%2rRRlPYgeeeiclss6t3d
hiip://wivwJ>anBOdepraeo8.scnvitir>fCertlRcatloAut9ntlcl<isije7
tohsn^90LPE(â^m%252IBQ3CKM2^VambNXgfiTiulX3ddT|OJgWnrqc9dgVTVsg99gStB%252iRRtFYgeaejcisgS253d



Preço (Compras Govcrnamcrttais) 3: Mediana das Propostas FInius

#JC IM. S'<ialN6SdeOTd«Jullx>ili'S02t

Orçao: PREFEITURA MUtJICIPAL DEVERA CRUZ 00 OESTE

Objeio: Aquisição de gêneros ailmeniTcios, maierial de higiene e limpeza, copa eedzinho,

e gãs engarrafado para atender oSCFV • Serviço de Convivênula e lortalecimenio

de Vínculos, Conselho luielar, CRAS- Centro de Referencia da Assistência Social.

SerV de Prol. Social Especial, PAEFI -Serv.de proteção eatcndiinenioeaienú.

espeeiaiiz. a fsmilias e indivíduos. PAIF- Serviço de atenção integral a famOla e

demais prog. e projetos realizados pela Sec.Munic.de Assist. Social..

Descrição; Condimento -Tipo: Cebolínha E Salsa. Apreserv^ão: Natural,

CalMat: 463862-CONDIMENTO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.630.34S/OOOT -03 J. M- SIIVA N^KKA

• VENCEDOR'

13.755.224/0001-09 ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA

PEDREIIViSíMA

Proc. l'\0lfCvbl2Q2J
f^LS. M
Rub. ~
Data-, 29/04/2022 0900

Modalidade: Pregão Eietrãitíco

SRP: SIM

IdenimcaçãO' N°Pregão:222022 / UASG.9B7989

Lote/Item; /49

Ata: L inlr Ata

Fonte: v/ww.eamprasgovernamcnials.gov.

br

Ouaniiilade: 50

Unidade; Unidade

UF: PR

^lor da Proposta FlnsT,

RS3.79f

liem 23; Tonrjerina ponkan

Preço Estimado: RS 7.27 (un) Pcrcenlual: - Preço Estimado Calculado; RS 7.27 Média dos Preços Obtidos; RS 7.27

Quantidade Descrição

3:200 Quiiogramas Tangerina ponksn -características, ponhan deve apresentar as caraciciisticas do cultivar bem fornadas, limpas, cem color

âçães próprias, livres de danos mecânicos. Tisioiogicos. pragas e doenças c estar sm perfeitas condições de conservação

e maturação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plásiica contendo etiqueta com a ideniincaçõo e peso do prod

ObservaçãO'

Preço (Outros Eniea Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

haiiM s'aiwúSiítnrdi'jui/>}íhZ'íi

Orgfio: Prefeitura Municipal de Estrela D Oeste

Objeio: Aquisição de Gineros AlinienKcíos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional ds Alimentação

Escolar/PNAE

Descrição; TANGERINA PONKAN IN NA7URA - TANGERINA PONKAN IN NATURA

R36.^

Data: 22/02/2022 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÂO

Identificação: 00000622

lu>te/licm: 1/36

Ata: N/ft

Fonte: I89.20.219.19:a079/transparentíe/

Quantidade: 300

Unidade: KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.107.056/0001-91 ASSOCIACAOOE MULHERES AGRICULTORAS OEESTRELADOESTE

• VENCEDOR •

Valor do Proposta Final

Preço (Outros Ertlos Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

.hc HAít S''ti9fNõSàc(l^/deJulhoífr203i

firgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Prcleiiura Municipal de Pirassununga
PIRASSUNUNGA

Objeto: Aquisição de hoiiifrutlgrenjclros para o Setor de Merenda ̂cotar.

Data: 11/02/202214:57

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NSO

Identificação: OC; 8536008010020210000049

Lote/Item; 1/22

Relatório gerado no dia 05/07/2022 16:45:06 (IP: 200.14.57.196)
Códipu VandaçSo: uj6DLPEe26pm%2IBD3O0eOehVambNKgfmu0CMdT]OJsWnrqc9dgVIYsg9agSlB%2fRRtPYsMe]Cisg%3d
http'yAvwwJ>aiicodeptecos.cam.brrCofliflcadaAulsnticldade?
loKert>uj9DLPEe2epm%252IBO3O0e03hVbnibNKt|finu0Qdd11OJgWivgc9dgVIYsg9asStB%252IRRtPY^e^cl«9%2S3d



OesçriçSo: TANGERINA PONKAN. COM DIÂMETRO MAIOR OUE 82MM - TANGERINA.

PONKAN. COM DIÂMETRO MAIOR OUE S2MM, FORMATO ARREDONDADO 0/

ACHATAWENTO NOS POIOS, CASCA FINA E SOLTA C/ COLORACAO LARANJA

SABOR DOCE ACIOULAOO E PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HCMOGEMElDAOE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO,

NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO. IMATURO, FERIMENTO

E DANO POR PRAGA DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB

MÚLTIPLA DE 1,00X1.20M, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO, PESO

LIOUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR. £ SUAS CONOICOES DEVERÃO

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Oa/02 (SAflC,

ANVISA, INMETRO), RDC12/01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM

DETERMINADOS PELA ANVISA. OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM

NORMAS E PADRÕES DO SITE VWVW.BEC.SP GOV.BR

Ata: UÓk^

Fonte; www.becsp.gov.br

Quantidade; 75.000

Unidade: OUILOGRAMA

PEDF1E^.<AS/MA

Proc. 1202,

â
Rub.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.737,190/OOOT-83 IDEAL AUMENTOS EIREU

•VENCEDOR*

24.175.Í5O2/DOO1-40 JUNOFRUT COMERCIO DE AUMENTOS EIREU

27.249,577/0001-98 FABIANA DA SILVA MARQUES! EIREU

13,780,577/0001-31 NAGlB PEREIRA DEANDRADE

13.433.7T8i'0001-13 J. OLIVEIRA - IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO - EIREU

36.226.609/OOt)1-83 ELIZABETE PEREIRASUU1ES 10810348829

16.937.870/0001-21 L 4 V FRATELLILTDA

04B02.133/0001 -99 EDSON GON2AGA.MONTE ALTO LTDA

1fl.130.221/0001-40 M. B, V. L COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREU

27 T 82.663/0001 -20 LICIT PD COMERCIO ATACADISTA £ V/J^EJISTA EIREU

08,052.503/0001-12 DICARP OISTRIBUIQORA ECOMERCiO OE AUMENTOS LTOA

30,560.711/0001-81 GILLES RAUL RODRIGUES DE AMDRIM

Cie.6OO;066/OOOl.-OO HJJMINARE comercio EOISTRiaUICAO OE AUMENTOS LTDA

36,066,440/0D01-99 COMERCIAL UNIVERSO TOTAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

1D,549,409A)001-15 HORTIGAMPAUMENTOSLTDA

24.924.778/0001-55 C O C COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTflIM • EIREU

10.734.047/0001-32 ALTERNATIVA LICITA LIDA

25.071618/0001-47 KAEaV SILVA /U/ADBJ

ProQO (Outras Entes Públicos] 3; Mediana das Propostas Finais

McffAít i'dslNr,írie<l7dtMlhO'*-:0!l

Orgâo- GOVERNO 00 ESTACO DE SAO PAULO -SECRETARIA AOMINISTRACAO
PENITENCliWlACTO.DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PONTAL

Objeto: AQuisição Gêneros Alimenllctos Hortifrutipranjeiros

Descrição: TANGERINA PONKAN • TANGERINA PONKAN, COM DIÂMETRO ENTRE 70 E

aZMM, FORMATO ARREDONDADO C/ ACHATAMENTC NOS PDLOS. CASCA FINA

E SOLTA C/ COLORACAO LARANJA SABOR DOCE ACIDULADO E PRESENÇA OE

MUITAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO.

PASSADO, IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA DEVENDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,OOX120M, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESOUQU|DO, NOME ETELEFONE 00

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 {SAflC, ANVISA.INMETRO], RDC

12/01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS AOM. DETERMINADOS PEU ANVISA

OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE

WWW.6EC.SP.GOV,BR

Daba: ai/12/20'21 09:07

Modalidade:

SRP: nAo

Identlflcaçgo: OC: 3802530000120210000235

LOIft/liem: 1/21

Ala: I fnltAla

Fonte: v/ww.bec.op.gov.br

Quantidade; veoo

Unidade; OUILOGRAMA

Relatório gerado no dia 05/07/202216:45:08 (P; 200.14.57.195)
Código Validação: uJ9DLPEe26pfflK2fBD3O0tflghVambNKg/mu0QddT;O-J9Wnrqc9(igVIYse9sgSlB%2iRRIPYgee<cisg%3d
iittp:/AvwwJ>aneoOeproca9.éom.br/Ce(tlllcadoAuienUcMBda7
loker/^ujgDLPEegBpmüZSSlBOapOaDghVarnbNKsfmuOQddTlOJBWnrqcSi^VIYegSagSiBtUSamRtPYgaeejdaglUSSd



CNPJ Rszdo Social do Fornecedor

2a27&e49/000}-SS EU:GOMES HOnTIFRUTiGRANJEiaOS LTÓA

•VENCEDOR•

14.581,319/0001-34 COMERCIAL FENIX DEAAZ LTOA

03.093.339/0001-00 MARIO OA SILVA RIBEIRO RIBEIRÃO PRETO

25.a7I.5ie/0001-47 KAEILY SILVAAMADEU

07.691.180/0001-44 COMERCIAI HORUFRUTÍGRANJEIRO^ FRANCISCO .DONALTDA

Vator dá Proposta Finar

RS4,11|

R$7.5(i

RS 10,00]

pedreiiias/ma

liem 24: Tomate grupo oblongo ou redondo

Preço Estimado: RS9.73(un) Pcicenujol: - Preço Estimado CBÍculado: flS 9.73 Média dos Preços Obtidos: RS 9.73

Oijantidade Descrição

4.800 Quilogramas Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ('tomoie saleda"), classe meuia ou grande, de 50 a 90

mm de diâmetro transversal do fruto, tipo especial, pesando de 100 o 200g a unidade. Deve apresentar as caraoteríslioas

do cultivar bem lormadas. limpas, com colorações próprias, livres du dartos mecânicos, fisloiúgicos, pragas c doenças e es

tar em perfeitas condições de conservação e maturação.

Obscrvaçui

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

nv./Art 5'<aW65lfri>7fll-J2<íwrt.'/.W

Úrgão: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA JULIANA
BARfiOS

Objeto Oobicloda presente licilaçãoén escolha da proposta mais vantajosa para a

aoLusição de gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades c

exigértcias estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição Legume In NaIura - Legume In Natura Tipo: Tomate Salada

CKPJ Razão Social do Fornecedor

46.042:7S2/(}D0V16 EVANORO XAVIER DE OLIVEIRA 07^3225199

•V^ÇEWft»

10.353.105/0001 -88 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTOA

Data: 11/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eieirõniuo i

SRP: NÃO
I

Iderttificaçâo: N»PregBo:22022 / UASGS29223

Lote/Item; /18 1
Ata: Link Ata

Adjudicação: 11/05/2022 15-15

Homologação: 03/06/20221241

Fonte: vWinv.cQmprasgovernamenlais.gov I

2>r t
Quantidade: 21 |

Unidade: Oullograrm.a '

UF: TO j

Valor da Proposta Flrta.

RS 10,57"

Prego (Compras Govemamertlais) 2; Mediana das Propostas Firtaís

Ac lArt. s'(íimfíi*-o7aejuVwí»iv;^>

Órgão: ASSOCIAÇAO CE APOIO A ESCOLA OE TEMPO INTEGRAL JARDENIR JORGE

FREDERICO

Objeto' Em caso dedis-avdãncia existente entre as cspecincações deste objeto

descritas no COMPRASNET e as especincaçõcs constantes do Anexo I deste

Edital prevalecerão ás últimas..

Descrição: Legume In Natura -Legume In Natura Tipo: Tomate Salada

Data; 10/05/202208:00

Modalidade: Pregão Elepõrvco

IdentíncBÇão: N°Pregão:12022/UASG:928964

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

Quanlldode:

LiilKASa

11/05/2022 1 5 10

11/05/202216.06

www.comprasgevernamentais.gov

br

Relatório gerado no dia 05/07/2022 16:45:08 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: uJ9DLPEtô6pm%2fBO3O08OghVambNKglmu0addriOJaWtvqc9dgVIY5g939StB%2fRRlPVgeee(clsg%3d
httpJ/tvMwJ>Bncadeprecos.corn.br/CertifliaK)oAiitsntii:ldade7

Bk-SsCt' loken=iijeDLPES26pmlU52lSD3O0^hVsmbNK0fmu0addT]0JsWnn)c9dgvn'sg9agSiB%252rFffiipyaee(i)tías%2S3d



Urritfstíe: Ouilograma

CNPJ Razão Social do Pornecedor

13.092.22T/OOOT.3O SUPERMERCADO LÍDER LTDÀ

•VENCEDOR*

33768.305/0D0T.0S K. R MELO-EIRELI

09.635.683/0001.70 JUAREZDE OUVEIRA LOPES

10.77J.Q09/Q001.03 E FERNANDES DA SILVA SANTOS

10SS3.105/0001.8S SUPERMERCADO SUPER SOUSA LtOA

09.342.J97/0001-Q9 P. SIUVAALVES

4e.D42.7$2/(KI.01-16 EVANOBO XAVIER DE 0LiyEIRA.D726322S193.

Valor da Proposta Finali

PEDREIRASíMA

Proc. !2'>0^0o'hl202j__
FLS.__ÍÚ
Rub. ——— ■

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

ÍHC tw S'iStlN6Si)í07MJu»'0-M20l>

ôrgâo. UNIVERSIDADE FED.VALES jEQuniNHONHA E MUCURI

UNIV-FED.DOS VALES DO JECUITINHONHA E MUCURI

Objete AoucíçSodealímeniospercdveis enâo pcrectveis para atendera demandados

cursos de Nutrfçãoe Engenharia de Alimenios da universidade Federal do» Vales
do Jeaullinhonha e Musuri

OescflçSo; TOMATE IN - NATUflA- LEGUME IN NATURA.TOTAATE. DEVERÃO ESTAR

FRESCOS. INTEIROS E SAOS. ADEQUADOS PARA O CONSUMO

CatMat; 97101 - TOMATE IN-NATURA

Data; 01/10/2021 00:00

Modalidade; Disperrsa de ücltação

SRP; NÃO

Identificação: Dispensa de Ucilaçâo N* U/2021/

UASS 153036

Lote/Item: 3S/1

Ata; N/A

Fonte: www,compra,sgovernorT»mal5:9ov.

br

Quantidade: 8

Unidade: Ouilograma

CNRU Razão Social do Fornecedor

l&.&00.'123/0001-e2 MSC COMERCIO E OISTRSUICAO LTOA

•VENCEDOR*

Vatoí da Proposta Flrtali

Quantidade Descrição Observação]

2000 Quilogremas Uva rubi-caracierlBiicas: uva rubi, nacional, de primeira, tamanho e coloração umlormes; devendo ser bem desenvolvida e
madura; com polpa firme c intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos da ntartuseioe transporte. Embalagem plâstic

a c(»ttendo etiqueta com a identificação c peso do produto

Preço (Compras Governamentais} 1: Mediana das Propostas Finois

«E IM S^diiMiSi^aTáíJiiltodeXUI

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO
2 BATALHAO FSRROVIâRIO

Objeto: Aquisição de Gêneros ALmentlcios pro meio da modelidatle compro instiitjcionat

do Programa Alimenta Brasil - PAB

Descrição: FRUTA - FRUTA TIPO UVA RUBI, APRESENTAÇiO NATURAL

CatMat' 4644J1 - FRUTA

Oala: Ü1/OJ/2022 OO.OD

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP; NÃO

Idemificsção: Dispensa de Licitação N° 11/2022/

UASG 160106

lj)te/ltem: 6/1

Fonle: www.cornprasgovernamentais.gov.

br

Ei/âiS Relaibrio gerado no dia 0607/2022 16:45:06 (F: 200.14.67.195)
Código Validação: uj90LPEa2epm%2|BD300eDgnVainbNKgfmuDQildT]OJBWnrqc9dBVlYsg9a9SlãS;2IRR(PYoaeejoisoK3d
ttltp//www.t>ancoãepiacos.eorn.Dr/CeRfncadoAut8nticfiia0e?

Elkiraii' lakanouJBDLPE^SpmHZSZIBOaOOepghVainbNKcãnuOQddTlOJBWnrqeSc^VIYagOagStBKZSTfRRtPygeo^ctegUZSSd



Quantidade; 2J0a

Unidade: Quiloçtama

ONPJ Razão Social do Fornecedor

125.7<;3.ai&«i LUIS HENRIQUE DEARAUJO

•VENCEDOR*

Pre^ (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

tnc lAit, {'diiNSSaeOTileMhoOe^I

ÓtffSo: COMANDO 00 EXERCITO
3 CENTRO DETEIEMATICA DO EXERCITO

Objeto: Gêneros alimentícios.

Descrição; FRUTA - FRUTA. TIPO UVA RUBI. APRESENTAÇÃO NATURAL

CalMat: 164441 - FRUTA

Valor do Proposta Final-

RS 13^
PEDREIRAS/MA

Proc. 3y\0búchi2Q2^

Rub. J

Oata: 01/04/202200:00

Modalidade: Dispensa de LtciiaçAo

SRP: NÃO

Identificação: Dispense de Licitação N* 20/2022 /

UAS5:160486

Lotc/ttem; 46/T

Ata: N/A

Fonte: vmw.comprasgoverrtameniaçs.gov.

br

Quantidade: 3

Unidade: QuüogrsnTá

Razão Social do Fornecedor

35.628.r7'8/00Ó1-9S LAURO LUCAS CAETANO SIMÕES

•VENCEtlOR-

Valor da Proposta Final'

R$1»d

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

m UM S'<SilNSS(BÍlT<ifMhode:0!l

órgão. FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÜB, 00 MUNICÍPIO OE S. GABRIEL DO OESTE •

FUNSAUDE

Objeto. Aaulsiçâo de gêneros alimentícios, equipamentos e utensílios de cozinha para a

elaboração das refeiçóes dos pacientes internados, acompanhantes, pacientes

ern observação e servidores em horário de trabalho no Hospital Municipal Jose

Valdir Antunes de Oliveira, para o período de exercício de 2022.

Descrição UVA RUBI - DE BOA QUALIDADE. COM MATURAÇAO ADEQUADA PARA O

CONSUMO. ASPECTO. COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. UVRE DE

ENFERMIDADES. FUNGOS E PARASITAS E SEM DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO DO TRANSPORTE. - UVA RUBI - DE

BOA QUALIDADE. COM MATURAÇAO ADEQUADA PARA O CONSUMO ASPECTO.

COa CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. UVRE DE ENFERMIDADES, FUNGOS E

PARASITAS £ SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 00 MANUSEIO

DO TRANSPORTE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.41&818/0QDT.22: DJE DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIHELI

•VENCEDOR*

Oata: 16/03/202200:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SFIP: NÃO

Identincsçáo: 00000622

Lote/Item: 1/109

Ala: LinliÂta

Fonte: lrensparenci3.sao9abrtelm5,gov,br

/Transparência/'

Quantidade: 50

Unidade: XG

UF; MS

Valor da Proposta Final

RS If^

B/âtlsl Relalúrio gerado no dia 0S107/2022 16:45:06 (IP: 200.t4.57.l&S)
Código Validação: i;je0LP£o26pm%2SD3O0eDshVambNKgfmu0QddTjOJgWnrqeddgVtyBs6agSlB%2rRR1PVg«esjcl8gSi3d
htlp/Avvw.bancodepreci»,com,Dr/CertiltcaaoAuienUcldade7
li»on°ui9DLPEa26pm%2S21B03a0eDghVambNKgfrnu0QdirriOJgiAlnrqc9dãV!Y8g9BgStB%2S2(RRlPr^eiciSB%253d



Uem 26; PEPINO

Proço Esiimado: ns 8.76 (un) Pcrccntuol: - Preço Estimado Calculado: F)$ 975 Môdla dos Preços Obtidos; RS 8,75

Quantidade Descrição

450Quilogramas PEPINO Especificação Apresentação fresco e lirme, com comprimento aproximadoentre 12 s I6cm;diãn>elromâxirr>ode0

Sem. o lote deverá apresentar horrtogsneídade visual de tamanfra; não apresentar defeitos externos e internos aue prcjudiqu

em o consumo; desidratação: ferimento, oco. podridão e virose. i = -
PEOREIfíAS/MA

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

inc />vi.í'i&í.VÉ5dc>í7aifVuíw<*A'.''r

Órgão PREFEITUItA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

Objeto; Contratação de empresa para apuisi^o de GEnEROS AUMENTiCtOS para os
alunos da Rede Municipal de Ensino deste muntciplo, cdrn recursasdo PNAE-

Programa Nacional iJe Alimentação Escotar. conforme Termo de Referência

(Anexo))..

Descrição; Legume ín natura - ixrgume tn Natura Tipo. Pepino.

CNPJ ItazSo Social do Fornecedor

3U57.475/0001-63 XSUPERMERCAOO OREU

♦VENCEDOR*

Data: 03/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Elctiúnico

SRP: nAQ

Idenllflcaçào: N°Pregão;82Q22 / UASG:989SB3
Lote/Item: /17

Ato: LintiAia

Adjudicação: 13/06/202217-30

HomotogaçSo: 13/05/2022 17;32
Fonie; www.comprasgovernamenUjls.gòv |

.br I
Quantidade: 27

Unidade: Quilogiama
UF: GO

Valor da Proposta Finalj
R$e.sft

Preço (Outros Entes Rúbticos) 1: Mediana das Propostas Finais
nc iiAft.5'újlNSSae0?aeJiJhoae20f

Órgão; Secretaria de Educação e Cultura Data; 03/05/202200:00
Prefeitura Municipal de Peto Bragado/PR Modalidade: Dispensa por Jusbficaüva

Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação da agricultura fomiliar. para composição da SRP; NÃO
merenda escolar do CMEIGOTINHA DE MELe AQUISIÇÃO DE HORTAUÇAS.
FRUTAS. VERDURAS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DE PRODVJÇSO
ORGÂNICA E AGROECOLÓGICA

Descrição; Pepino salada orgânico, - Pepino salada orgabicò.

(dcmlflcacSo; 1082022

Lote/item: 0/82

Ata; N/A

Fonte; sísiema.patobra9ado.pr:gDv.&c8Q8
!/pronimib/lndex.ssp?acao'T&item
=2

Quantidade; 120

Unidade; Kg

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.845.8^0001-27 ASSOCtACAO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DÉ PATO BRAGADO
•VENCEDOR*

Valor da Proposta FInan

RS7.7(Í

Prcçó (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostau Finais
^ UAn S*JíM&5de07dÊíJulnoJc^0/l

Órgão: penit Maurício Henrique g. pereira
GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO
PRESIDENTE VENCESLAU

Objeto: GEHEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTiGRAN JEIROS

Data: 28/04/2022 15:35

Modalidade; Pregão EteirOnlco
SRP: NÃO

Identificação; OC:38016Sa0a012O22GC001l0

Relatârio gerado no dia 05/07/2022 16:45:08 (IP; 200.14.57.195)
Código Validação: ujd0LP&26pm%2<B03O0eDghV8mbNKgmiu0QddT]OJgWnrqe9dgVn'ag9B9StB%2fRR!i=>YgewjcisgX3d
hitp7AvwwJ»ncoOepíBc05.cam.br/CertU1csdaAutenilcidado7
lcAen°i490LPEe26pm%2S2l8O3O0eOgnVanibNKefmu0OddTlOJBWnrqc9dgVlYsg9BgStB%252(RRtPrgoe^sgK2ã3d



Descrição: PEPINO COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 E 20CM) - PEPINO,

COMUM, EXTRA AA [COMPRIMENTO ENTRE 15 E 20CM), CASCA 0/

COLORACAO VERDE ESCURA. TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO ECOLCRACAO, NAO

APRESENTAR OS DEEEITOS PODRIDÃO. FERIMENTO, DEFORMAÇÃO GRAVL

PASSADO, VIROSE. MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUS

MÚLTIPLA DE 1,C0X1.20M, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES DEVERÃO

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA DSíIQS (SARC.

ANV.ISA. INMETRO), RDC 12/01 £ ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO

SUJEITO A VERiFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA. OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM

NORMAS E PADRÕES 00 SITE WWW.QEC.SP.GOV.BR

Lote/Item; 1/12

Ata; Unh^

Fonte: www.bcc.sp.çov.br

Quantidade: 756

unidade; ouilogRAMA

PEOREIKAS/MA

Proc. Sí^docxS /2q:
"LS.

Hub. S

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.691.180/0001-44 COMERCIAL HORTlFRUTIGRANJEiROS FRANCISCO DONA LIDA

•VENCEDOR*

25.071.5ia/0D01-47 KAEILY SILVA AMADEU

57.403.776/0001-70 MS RODRIGUES DtSTRIBUiOORA OE HORTtFRUTiGRANJEIRCS LTOA

95,678.263/0001-23 CLAUDEMIR APARECIDO DONA

21.249.311 /0001-69 COMERCIAL TAQUARUSSU LTOA

Valor da Proposta Fíná('

RStaool

RS20.Ó[^

Quantidade Descrição Observação!

1.400 Qullogramas A0OBDRA Especificação; Grande selecionada fresca, de ótlrpa qualidade, comoacia, firme, coloração unifotine, aroma, cor,

típicos da espdcie, em perfeito estado de deeenvolviménto, não serão permitidos danos que. lhe alterem s conformação.e.a

aparência, necessita estar Isenta de sUjldadeS. parasitas, rachaduras, cortes e perfuraçOeS.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

kKIArt S'(iírWMtibO/dr.a<ew(,V2£Ç'/

órgão: ASSOCIAt^ÂO DE APOIO 00 COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA JULIANA

BARROS

Objeto' O objeto da presente licitação 4 a escollia da proposta mais vantajosa para a

aquisição de gêneros aliinenilcios, conforme condições, quantidades e

exigências esiabelecidas neste Edital c seus artexos.

Descrição Legume In Naturs ■ Legume In Natura Tipo: Atiobara CabotiS / Japortesa

Oata: 11/05/202208:30 i

Modalidade: Pregão Eietrãnico

SRP: N50

Identificação: N°Piegão:220Z2 / UASG.929223

Loie/licra: /l

Ata; liokAia

Adjudicação: 11/05/202215:16

Homologação: 09/06/202212.41

Fome; wvnv.comprasgovernameniars.gov . í

•br

Quantidade: 28

unidade; Quilogtama

CNPJ Razão Soolai do Fornecedor

45.042.T62/0001-16 EVANDRO XAVIER DE OLIVEIRA 0725322S198:

•VENCEDOR*

10.353.106/OD01-B8 SUPCTMERCAOO SUPER SOUSA LTOA

Valor da Proposta Final

RS r.DOl

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Proposiaa Finais

/.TC/ÀÍT í''ajl'váiitfO/iírM/:Oi>e2f>?l

El/i^ilã! Relalúrlo gerado no dia 0607/2022 18145:08 (P: 20Q.14.S7.19S)
Código VeUdação: uj90LPEe26p(n%2rB0300eOghV8(n|]NKgfmuCCM(fnOJgWnrqc9doVIYsg9agSS%2rRRlPYge«4elBe%3d
hRp://wvM.banco(Mprecosxoni.br/CerdfieadoAu(en|jeida(ie7

tsjkiSti' teken=üjgDLPEe26pmK26ZBD3O0aOghVsmbNKaFmu0addT]OJgWivi}eSdgViysg93gStB%2S2fRRtPYgeeeicisg%253d



ÓfOSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL

Objeto: Retjisdo dc Preços visondoa equisigSodc frutas c verduras para atender es

riecessidadcsdas secretarias deste Município dc Lapoe ReaF BeUa-

Oescfição: Legume In Naturo • Legume In Natura Tipo: Abótrora Moranga

CalMsI: 4637«6 • LEGUME IN NATURA

Data: T1/06/2022 08:30

Modalidade: Pregão Elelrânlco

SRP: SIM

IdentiricaçSo: N°Pregâo.TS2022 / UASG:983289

Lote/Item; 1/2

Ala: t ink Ata

Adjudicação: 11/05/2022 10-31

Homologação; 11/05/202213:25

rantK www.eomDraSQOvefrTamentais.gov
iu PEDREIRAS/M/^;^

Quanlldade: 800

Unidade: Oullogra ^ I
ÜF: BA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.884,739/0001-43 AOAOPRATESTRINDAOE

♦VENCEDOR ■

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
/<>: /■■M S'<!alNSiifea7(ieJiif'adcmt

(3rgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha

Diretoria de Abastecimento

Centro.de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro
Objeto: Aquisição de horilfruli..

Descrição: Legume In natura - Legume In natura, tipo 1; abdtxrra menina
CalMat: 471361 -LEGUMEINNATURA

RS 3,29
1

Data: 10/05/202210:00

Modalidade: Pregão Betrõnico

SRP: SIM

IdenÜficação; N'Prcgão:50052022/
UASG:771300

Lote/Item: /2

Ata; link Ata

Adjudicação: 11/05/2172210:43
Homologação: 11/06/2022 12:36

Fonte: www,comprasgovernameniais.gov
.br

Quantidade: 279.074

Unidade: Quilog'ama 0,00

UF: RJ

4O-32638VO0OM8

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

SOUMARIS DO RIO FORNECEDQRAOE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Valor da Proposta Final

04,906.377/0001-65 FIEIS DATERRAATACADISTALTDA

14.263.869/0001-33 FRESH FOOD COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

04.714.121/0Cai-5$ IRMAOSSANTOSOIAS FRUTAS EtEGUMES LTDA

OT>22O;638/O.0ai-Og WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELt

11 924.595/0001-98 AREIA BRANCA COMERCIO E SERVIÇOS EJREU

01.920.177/0001-79 COMEHCIW.MILANO BRASIL LTDA

74.116.898/tl001-02 CQMAX COMERCIO OE AUMENTOS LTDA

04.390.887/0001-22 PAOARIAMARlAFARINHA-EiRai

RS 6.16;

Rolatãrio gerado nodia 0SCF7/202216:45:08 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: uj9DLJ'Eâepm%2fBD3O0eDghVambNKarmul}addTiOJgWr;qc9dgVIYsgâagStB%2IRRtPYgeeeJdS3%3d
htip'/A<nvw.banc(>deprecos.com.1>f/CertlficadQAutenti6<lacte7

[ã]B>SÍÍ>' tokMt°ut9DLPEo26pm%K2IB030Qal^VaiiibNl^uOOddT)OJgWnr<)c9cl9VIYss9agStB%2521RRlPy9eeajcÍBg%2S3d



Itóm 28: COUVc

Pkço Eistímado: RS &11 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: nS 6,11 Média dos Preços Obtidos: nS S,11

Quantidade Descrição

1.160 Maços COUVE Especificação Hortaliça fresca, com fcribas irrít^ras e de primeira qualidade; iimpa. sem pulgâo, coioraçSo uniforme; isen

ts de sujidades. parasitas, larvas ecorim «trsnhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaísqtrer lesOes de orig

em ílsica ou tNoidgica. Maço com no mínimo 300g. ■
pÊÕRElrtASfMA

Observaça

Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

iK. lArt. fàa inasaeo^iiíJiaviícSísi

Órgão: MINISTCTIO DA DEFESA
COMANDO DA MÜAINKA

Secre^tia Geral da Marlnla

Diretoria de Abastecimento

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro

Objeto: AouisiçâodehortiFruti.

Descrição; Verdura in naiura • Verdura In netura, tipo couve

CatUal 463622-VERDURA IN NAUlRA

Proc.

Oaia: 10/05/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eleiiónico

SRP: SIM

Identiricsção: N°Pregao:SÜQ52022/

UASG;771300

Lote/Item; n3

Ala: LinkAta

Adjudicação: 11/05/202210:43

Homologação: 11/05/202212:51

Fonie: www.comprasgovernamentaís.gov

Jjf

Quantidade: 169.490

Unidade; Ouilograma 0.00'

UF; ftj

CNPJ Razão Social do Fornecedor

74.116.893/0C01-O2 COMAX COMERCIO DEAUMENTOS LTDA

-VENCEDOR*

40.326.381/0001-18 SOLAMAR.IS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

14.263,869/D001-3a FRESH FOGO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTOA

04.714.12VOC01-56 IRMÃOS SANTOS DIAS FRUTAS £ LEGUMES LTDA

11.924.595/0001-98 AREtA BRANCACOMERCIO ESERVICOS BRELI

01.220.630/0001-09 WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIHELI

04906.377/0001-65 FiaS DA TERRA ATACADISTA LTDA

04.390.887/0001-22 PADARIA MARIA FARINHA-EIRELl

Valor da Proposta Final'

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais

InclAI i'dim6B(k<0F*J<jlh>ile30:'l

órgão. GOVERNO DO ESTADO DO PAHANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

Objeto: Aqursiçãode horulrutigranjeiros para atender as necessidades das Secretarias

Municipais.

Descrição; Verdura In Nauira - Verdura In Natura Tipo; Gouve

CatMat: 463822-VERDURA IN NATURA

Dota: 05/05/2022 03:00

Modalidade: Pregão Eicir6nieo

SRP; SIM

Identificação: N°Pregêo:172ca2 / UASe;9a7769

LOie/ltem: /68

Ala- tinir Ala

Adjudicação; 11/05/202208:36

Homologação' 11/05/2022 10:24

Fonte: wwiv.oomprnsgovernamentsis.gov

,br

Quantidade; 4^80

unidade; Quãograma

UF; PR

Isl/âiS) Rclalórle gerada no dia 05/07/202216:45:08 (tP: 200.14.57.195)
Código VeUdaçao: ui9DLPEe26pm»2fBD3O0eOghVaiTil>Nl^fmu0QdcniOJgWiuqc9dfl\flYsa9aBStBSL2tRRIPYcaeeJcliig%3a
tittpVAivww.trancodoprecos.com.br/CeroncadoAulenticidade?

E]K.<âÍ&' loke<t°vj9OLPEB26pmH252IBD3O0eOgliVamtiNXg<muDOddTlOJsyvnn]c9dgV|yss9BgStB%252fRRtPYgaee|cisg%2S3d



CNpJ FlazSo Social do Foinocedar

00.73e.37B/D001-Se TAITI COf.1ERCIO DE HORTIPflUTIGnANJElRO LIDA

•VENCEDOR»

28 124013/0001-91 LACUSINE REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE AUMENTOS -BREU

Valor da Proposla Final

Prego CEASA/CONAB 1

fm IIIArt S'iii'HSS<í!0^iíeJjilwiíf30TI

Tabela: Tabela CEASA

Produto; COUVE

Dalfl-, 06/06/2022

PEDREi/íAS/MA

pfoc. gozJL
FLS.

Rub.
R$4Í0

Unidade: KC

Prego Atacado: NSo

liem 29: ABACATE

Preço Estlmorlo- fiÇ TS? /'jnl PeTccntiinl' - Preço Estimado Calculado: RS 7.32 Média doa Preços ObUdotr RS 792

Quantidade Descrição

1 S5Q Qullogramas /^ACATE Eapeciflcàção: Tamanho regular e grande, de 1* qualidade, core formação uniformes, com polpa intacta efiime,
sem danos físicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Observação'

Prego (Compras Qovernamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

«K / Ad. i'ab M £5ebC>'<ffMiothX£1

Órgão GOVERNO DO ESTADO IX) PARANA
PREFEITUFIA MUNICIPAL DE PlRAQUAHA

Objeto Aquisição de hofilfi uilgrsnjeiros para atender es ncccssidatlcs dos Secretarias

Munidpals.

Descrição Fruta - Tipo. Abocate Breda. Aprcaertteção: Natural.

CatMat' 464372 - FRUTA TIPOABACATE aREDA, APRESENTaÇÁOJWTURAL

RS7.K

Data; 05/05/202209:00

Modalidade: Pregão EleirPníca

SRP; SIM

Identificação: Ni-Proglo i 72022 / UASS;987769

Loie/liem: /28

Ata: LinltAta

Adjudicação: 05/05/20221132

Homologação: 11/05/202210:06

Fonte: wwwu»mprasgovcrtT3mentais,gov

br

Quantidade: 500

Unidade: Oullogramn

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.736,37«rtlD01-58 TAfTIC.OMBICip DEHORTlFAUTIfif|ANJBROLTDA

'VENCEDOR*

28.124,012/0001-91 LACUSINE REPRESENTAÇÃO £ COMERCIO DE ALIMENTOS-ElRELl

39.946.476/0001-55 GT DISTRIBUlOORA LTDA

Valor da Proposta FInali

RS 7.17^

Preço (Compras Govemamenlais) 2; Mediana das Propostas Finais

Me lAtifdalHóSdaOTdeMk de ZO!1

Data,: 04/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrfinico

SRP: SIM

(3/í%i(3 RelalCfio gerado nodia 0907/2022 16:45:05 (IP: 200.14.57.195)
Código Valldaçfto: uj8DLPEe2epm%2SD3O0eD3hVambNKgrmu0addTjOJgWnrqcadsVIY8g9agSia%2íRRlPV'seeejelsa%3d
http//www.bancodegreCoS.cem.br/CefUncadCiAjtenilcidade7

(sllúra^' Ioken>>uj9DLPEe26^K2S2SD3O0eOshVambNKBbiiu0Q(lin'iOJgWnrqc9dsVIYsg9agStBK252<RRtPygee^dsg1S2S3d



t>(gSo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecieteria <ie Planejamento e Orçamento

instituto FeDerai <te Educação Ciincia e Tecnologia do Sul de Minas tSérais

Compus inconlidentes

Objeto: Registro de preços para eventual oquisiçSo de gOncros alirnenifcios tipos carnes,

hortifrútls e de padaria.

DescriçSo. Fruâ • Tipo. Atracate Manteiga. Apresentação. Natural,

CalMal 464371 • FRiiTA

Identificação: N°Preg9ó:42022 / UAS&I 58306

Lote/item: /9

Ate: LinkAla

Adjudicação: 06/05/2022 lt)i03

Homologação; 09/05/2022 08:30

Proc.
Quantidade: 500 p|_5 '

Unidade: üuiiogr

UF; MG

CNPJ Ruão Social do Fornecedor

10.542,736/00,01-67 CLAUDETE REGINA DOS SANTOS ANDfWO.E

"VENCEDOR*

20.421 805/0001-16 LARISSA OLIVEIRA CAMPOS

16.242.639/0001-24 COMERCIAI MUZAMINAS EIREU

Valor da Proposia Final!

RS 7.95.

nsaoií'

Preço (Compras Govecnameniais) 3; Mediana das Prop(>staa Rnaís

te r-w. 5'o»/AísSítiirofjurw 1» 202?

Órgão: ASSOCtAÇAO ESCGUR COMUNITÁRIA CEM ANTONIO POVOA

Objeto: Aquisição de Gíneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos

matriculados no Centra de Ensmo Médio Anidnio Póvoa por melo do Programa

Nacional de Alimentação Escolar/PMAE

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Abacate Manteiga. Apresentação: Natural

R$8.39

Data; 04/06/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: N&O

Identincação: N>'Preg3o:12022 / UA5G:92S336

Lote/Item: /3

Ata: linlcAla

Adjudicação: 11/05/202208:57

Homologação; 12/05/2022 14'ig

Fonte: www.comprasgovernamentaíSigov

Quantidade: 22

Unidade: Quilograms

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.700.295/0001-16 C O NASDMENTO EIREII

"VENCEDOR*

07.602.681/0001-07 SUPERMERCADO AGRO SILVA LTDA

Valor da Proposta Fina,

R$7.8)^

liem 30; ABACAXI

Preço Estimado: RS 6,41 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 6.41 Média dos Preços Obtidos: RS 0.41

Quantidade Descrição ObservsçHoi

1.610 Quiloçramas ABACAXI Especificação: De 1' qualidade, tamanlto grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta c firme, sem dano

s físicos e mecânicos onundos do manuseio e transporte.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

/iic / 'VI. SfilaiNSStííOFric.iulIndrlín'

ÔrgSo: PRSFEITLIRA MUNICIPAL DE 1TU1UTABA

Objeto: Aquisição ao gêneros allmenticlãs.

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Abacaxi Pérola. Apresentação: Natural

R$ 5.0C

Oata: 09/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletr£nico

SRP: NAO

Identificação: N°Preg3o:332G22 / UASG:9846d3

Lote/Item- /1

Relatono gerado no dia 06107/3022 16:46:08 (IP: 300.14.57.195}
Código Validação: uj90lPEs2epm%3IB0300aOshVambNt^niuOQddTjOJeWnreicOdgV|Yse9aeSta%3fRRiPYgeeajelso%3d
nup//<Aww.bancodép'recos.Cdrn.t]r/CertltteBdoAutenticidéde7
loken>u|9DLP£e2epm%2S2f3D3O0eOghVambNKgftnu0QddT|OJBWnrqiâdsVIYag9agStB%253fRRtPYsao^elBgn253d



CNPJ Rszão Social do Fornecedor

22.676:610/D001-2B WALTER BARSANLILFO PINTO DE 0UV£1RA

•VENCEDOR'

22.826.009/eB01-74 JOSEFA FERNANDA DE OLIVEIRA

Ata; l ink Ala

Adjudicação: 13/05/2022 17:32

Homologação; 31/05/202210:32 ^
Fome; www.compt3sgovcrivainemals.gov

•bf I PEDREliíAS/MA T
Quaniidadc: 110 Proc. 3 ^1202^^

Unidade. Unida ffLS- L

UF: MG Rub. J[ ̂  .

Valor da Propoau Final]

RS 5.S0,

Pleço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ku IM S*J3lfl6íJeD-iiiJuf«JeX?t

Órgão: Piefeiluia Municipaldc Monte Alcgic Daia;

Objeto: AguisiçSo de Gêneros Alimenlfcios, para atender o Hosoiisl Mutiicioal. Modalidade;
Maternidade Qmaza Sadeck. Rede de Atenção Básica e os Programes SRP:

Operaeionaiizados pela Secretaria Municipal do Trabalhoe Inclusão Social, deste idenlIíicaçSo'

Lote/Item:
Descrição: Fruta •Tipo:AbacaxiHBval/AtjacojnCayenne.Apresemação:Notural.

i; 05/05/202209:00

>; Pregão Eletrônico

N&O

r: N^Pregâo 132022/UASG:9B0a95

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

i: Link Ata

i: 13/05/2022 08:57

i; 13/05/202209:02

www.comprasgovefnamentais.9ov

.br

Unidade: Quilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

30.566.491/0001-32 RAIMUNDO ODILON DE CARVALH0SANCHE5 10093516215

♦VENCEDOR'

28969.797/0001-23 S O CORDEIRO DE SOUZA LTDA

Valor da Proposta Final^

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
ftc lAil ««c&weSülfOZiKJtwíiart-TWI

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITiO LEÕNIDAS MARQUES/PR
Objaio: A presemc licitação tem por mijeto a aquisição de gêneros aiimcniicios. para

fornecimento aos alunos inseridos no Programa de Alintentáção Escolar, das
Escolas da Rede Muntdpâl de Ensine, conforme cspeoiftoaflos no Termo de
RelerênciB/Anevo I. em stendmiento S Secretarie Municipel de Educação..

Descrição; Fruta - Fruta Tipo Abacaxi Pétoia, Apresentação: Natural

bato: 03/06/2022 0815

Modalidade: Pregão Betrônico

SRP: nSO
Identirtcação: N°Pregao:452022/UAS6:967tB9

Lotc/llem: /l

Ata; ÜQkAta

Fonte: www.comprBsgovernamcntais.govi
br

Quantidade: 300

Unidade: Quilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.149.065/0001-6e MARGARETE MOREIRA BEDIN

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

B]/)ãtS] Relatório gerado no dlB0Bb7/2022 1S146K38 (IP: 200.14.S7.10Sj
Código Validação: ujgDLPEa2epm%2fB0300eDgfiVambNKsfmuOQadTjOJ3Wrvq(;9d3VIY^sgSe%2IRR(PVeoee>eiBg%3d
Mip/Avww.baneodeprBCOs.com.brlCantficadoAulanhcidade?

Bkâsiv' iol«í>'uj9OLPE826pmN252mO3O0eO0tAra>nbNK0fmu0QddT]OJgWnn|c9dgVIYsg9agSlBK2S21RRtPYgeeejasg%2S3d



!tem31;,KIWI

Pfeço Eslimado; RS 23,75 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 23 jS Média dos Preços Obtidos: RS 23,75

Quantidade Descrição

.1.120. Quílogmmas KlWl EspecírcaçSo;Dei* qualidade, com caracteristlcásoi^arwlépilcas (cor, odor,
sem danos químicos, físicos e b«lãgleos.

Preço (Compras Governamemais) 1: Mediana das Propostas Finais

Ine IArt.S'dalH6Sdf07ikJulho<le3S21

Úrgâo: GOVERNO DO ESTADO DO PAFíANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAOUARA

Objeto: Aquisição de dortifrutigranjeíios para atender as necessidades das Secretarias

Municipais.

Descrição: Fruta - Fruia Tipo: Kiwi, Apresentação: Natural

ÇatMaf 464339 - FRUTA. TIPO;KIWI, APRESENTAÇÃOiNATURAL

leflúra, aparência, safaori rareservadas
PEDREiiíAS/MA

Proc.

FLS.

Data: 05/05(2022 08:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N=Pregio;172022/UASG:987T69

Lote/itcm; /35

Ata; UnlLÚa

Adjudicação: 06/06/202211:32

Homologação: 11/05/202210:13

Fonte: vvww.c1smpras90vemamcntais.gov

Quanldadc: 2.160

Unidade: auHcgrama

UF; PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00.736378/0001-58 TAITI COMERCIO DE HORnFRUTtGRANJEIRQ.LTDA

•VENCEDOR*

39.946.476/OOD1-5B fJT DISTRIBUIDORA LTDA

28.124,013/0001-91 UGUSINE REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE AUMENTOS- ElftELI

Valor da Proposta Final

RS15,7t

Preço (Corrvpras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

te lATI. S'<ii>INBS<icaTileMI>ode!0í1

ÓrgSo: COMANDO DO EXERCITO

13 GRUPO DE ARTIIJHARIA DECAMPANHA

Objeto; Atender despesas com aqulsii^o de gêneros de alimentação para o 18GAC.

Descrição: FRUTA ■ FRUTA. TIPO KIWL APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464339 - FRUTA. TTPO:KtWt. APRESENTAÇAO:NATURAL

Data; 01/04/202200:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SflP; NÃO

Identificação: Dispensa He Licttaçâo N" 41/2022 /

UASG: 16015?

Lote/Item: 1S/1

Ata: N/A

Fonte; www.comprasgovemamentais.çov,

br

Quantidade: 40

Unidade; Ouilograma

UF: MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.323,664/0001-01 ASSOCIAGAO DOS AGRICULTORES ASSENTADOS NO VALÊ DO SAO DOMINGOS.

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Flnalj

RS 27.01

Preço (Outros Entes POblIcos) 1: Mediana das Propostas Finais

te UArí Pãí IN65dt07ilcJulív<k2C21

úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARHOlO DOS RATOS Data: 25/04/202213:30

Relatório gerado no dIaC&07/2(^ 18i4^S8.(11^200.14.57.195)
Código Validação: uJ9Ot.^e26qm1iiSBO3O6eDahVaml>NKsfmu0QddTjÓJgWnrqc9dgVIYsgSa9St8%2ÍRRtPYgeae}clsg%3d
nnp://www.bancodeprBcos.cotn;&crCaiiniqMoAutenfieittBde7
tol(en=uj9DLPEe26pm5US2BQ3OCieã^VambNKg6nu0QddTiOJ9Wrvqc9dgVirsg9agS(B5S>2S2IRRtPY9eee;cis3%253d



Objelo; REfflSTRO OE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Descrição'. KIWI; SEM DETERIORAÇÃO, OE PRIMEIRA OUALIDAOE. GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO. SEM MANCHAS E PARTES AMOLECIpAS. - KIWT SEM

DETERIORAÇÃO, OE PRIMEIRA DUALIDADE. GRAU MÉDIO OE
AMADURECIMENTO, SEM MANCHAS E PARTES AUOLHCIOAS.

Moijelidaiie: PiegSoBelr«nieo(10.02^Q)-

ReçlsiTode Pre

Idenlincaçâo:

Loie/llem:

Ala:

Homologação;

Fonte:

Quantidade;

0009/2022

Link Ata

26/04/202214:54

www.6anrisul.com.br

QUILOGRAMA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.248,8g5/0001-7>) GIRO RÁPIDO DISTRIBUIDORA E COMERCIO OE PRODUTOS LTDA

•VENCEDOR»

HEURÊIílAS/Málor da Prr losia Fina"

liem 32; MORANGO

Prrço Estimadn- RÇPl.rSfitn} Percentual- Prece Fntirnado Caléiilarln- RS 2T,?8 Mídia doa Prcçna Obtidoa- R? ?1,2S

Quantidade Descrição

800 Quilògramas MOR/MJGO Especificação: De boa qualidade, tamanboe coloração uniforme. Isenta de sujidsdes e sem danos ffsicos.

Observação,

Preço (Outros Entes Públicos) I; Mediana das Propostas Finais

te liAn S^MlNSSàeO/íifJuifwafX^:

Ürgâ©' DEPTOOE ENSINO

Prefeitura Municioal de Capela de Santana/RS

Oblcto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR RURAL CONFORME LEI N." 11,947/2009 E RESOLUÇÃO

CD/FNDE N ' 26 DE JULHO DE 2013 E SUAS ALTERAÇÕES, PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO

EXERCÍCIO DE 2022.

Descrição. MORANGO IN NATURA, COM MATURAÇÃO APROPRIADA. INTEIRA. SEM

FERIMENTOS. LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS E M - MORANGO IN NATURA.

COM MATURAÇÃO APROPRIADA INTEIPA, SEM FERIME.NTOS LIVRE DE

PRAGASE DOENÇAS EM

Oaia- 1 a/02/2022 ODOD

Modalidade: Chamamento Púhlioo

SflP: NÃO

Identificação: 312023

Lote/Item: 1/30

Ala: Uall^

Fonte: 177.126,154.19;8190/pronlmtbAnije
x.aspTacao^lSitemsJ

Quantidade; 800

Unidade KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.520.930/0001-22 COOPERATIVA DE ECONOMIA SOLIDARIA DEGUAPORE

•VENCEDOR*

Valor da Proposta FlnaL

RS 19,99T

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Ine. «An S'ãilN6í!<isD^(Í!.n«l*>é!2Ca!

ÔrgBo- município DE JUCATI/(2) COMISSaO PREFEITURA MUNICIPAL

Objeto, aquisição parcelada de Frutas e Verduras destinados a Merenda Escalar da Rede

Municipal de Ensino da Etfucaçio Basica, Secretaiia Municipal rfe Saúde e

Secretaria M de Assistência Sr.-clal desie Município

Dato: 28/01/2022 0300

Modalidade: Pregão

SflP: NÃO

Identificação: N»Llcii3Ç30:917S&4

Lolrs/ltem; 16/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/02/302207:68

Homologação: 07/02/2022 07:58

Fonte: www:lioitacoe8-e,com.br

Quantidade. 50

Relatório gerado nodia OS/07/202216:45:08 (IP: 2D0.14.57.195)
Código Validação; U}eOLPEa36pmK2fBD3O0e0ghVarT<bNKgfmu0adtnjOJgWnrqe&dgVIYsgeagSlB%2fRRlPYceo«jtíag%3d
http/Avww.lwncodaprecos.oom.br/CerliricsdoAuienllcIdade?
tokonBui6DLPEe26piri%2K5O3O0eDshVambNKQ6Tiu0QdtfT3OJgWnrc|c9dgVIY8g9BgStBK2S2IRRlPY30e^el$gK263d



Descrição: MORANGO • Morango - Fruta m naiurs, iipo: morango, aoKcoção alimentar.

Apresentação: limpo, íntegro, firme, sem rachaduras, sem poertdâo, com polpa

doce e abundante, sem manchas, sem deformações. Colornçâo vermelha firme,

uniforme e brilhante. Pouco tempo de estocagem. Bem deseirvolvIOo com

tamanho unitário e giau de maturidade adeguorios ao produto. Isento de insetos

ou parasitas, tiem como de danos por estes provocados. Fornecido em bandejas

contendo de 300 gramas a 400 gramas de morangos. Apresentado em

embalagens limpas, secas, de material ijue não provoque alterações externas ou

Internas nos produtos e não tronsmiia odor ou aabor estranho aos mesrrtos.

BANDEJA

UF: PÉ

PEDREIRASÍMA

Proc.

Rub. X ̂

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0B.791.907/p0Cn-28 SAMALOlSTBIBUlOOBAESgHVICOS GAHANHUNSLTDA

•VENCEDOR*

C DA SILVA HORriFRUTIGRANJEIRQS Elltai

VERVANA HORTt fi FRIOS EIRELl

AVANCE COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELl

Valor da Proposta Fínalj

RSig^

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

IK. uAn. 5*íH INeSdtOr,iejuinaoea}2l

Órgão: DEPTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA-RECüRSOS VI
Prefeitura Municipal de Getülio Vargas/RS

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNBtOS ALIMENTÍCIOS DAM3RICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RUftAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES. CHAMADA

PDBLICA I^GIDA PEU resolução N» 06/2020 ÊRESOLUÇÂO N" 20/2020 E

PEU LEI N* 11.947/2009 - PN/Í.

Descrição MORANGO IN NATURA - MORANGO IN NATURA

Oala; 28/01/2022 00:00

Modalidade. Chamamento Publico

SRP: NÃO

Identificação: 23102021

Late/item; l.'4S

Ata: t ínkAla

Fonte: sIstemaspmguuio-lp.lnfaBOBS/pron

imib/inde*.aso?acao=l£item^

Quantidade; 600

Unidade: KG

CNPJ Razão Strcial do Fornccedcr

12.267.460/0001-60 COOPERATIVA REGIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE GETULIO VARGAS

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Fínali

B/íãilsI Relatório gorado no «a OSI07/2022 (IP: 200.14.57.133)
Cõdigo Validação: ulSOLPEa26pmíí2t»33Õ()eDghVambNKgfmuOQddTJOJsWnmc9dsVIV8e9aeSIB%2IRRlPVseoajclss%3d
tittpVAvww.t>anos(lapracos.cútn.bi/eenHicadoAijtamicidad«7
lcXen>ui9DLPEB26pmtã2»fBD3O0sDshV8tnbNKefrnu0QddnOJ9Wnrqc9daVIYsg9agSlB%252fRRtPYgoeejclS8%2S3d
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I Troc. /20
FLs. ky
Ktib, Ai.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORCAMENTARU E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anu
al (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurlanuaí (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orça
mentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório cora finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. T § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 06 de julho de 2022.

DA^j^O F^JE&gARBOSA
Secretáriq Municipal de Administraçâ

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
c-mai):adminis(racao@pcd rciras.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I.l. Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifíca-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Administra
ção ser responsável por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secretari
ado, autoridades, colaboradores, público externo em geral dentre outros eventos realizados
por esta Unidade Administrativa, onde geralmente são oferecidos lanches que incluem frutas
e/ou refeições, onde a presença das verduras e leguminosas são indispensáveis.

2.2. Justifica-se a presente solicitação, cm virtude da necessidade do bom, funcionamento
desta secretaria municipal, visando oferecer lanches, entre quais se incluem frutas, para os
servidores e demais visitantes, bem como suprir as necessidades em eventuais reuniões com
secretários, diretores, coordenadores e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da
Educação de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas refeições, sendo as verduras e
leguminosas imprescindíveis ao preparo destas.

2.3. Justificamos a presente aquisição pela necessidade de suprir o Hospital Municipal de Pe
dreiras - MA, proporcionando assim uma alimentação de qualidade para os pacientes inter
nados, acompanhantes e os profissionais de saúde. A permanência desses profissionais é de
suma importância para o bom atendimento aos pacientes. Sabendo que a alimentação faz par
te do acompanhamento nutricional e de suma importância para seu tratamento. Esse acompa
nhamento alimentar é feito para os pacientes internados, debilitados, que diariamente são
acompanhados pela Divisão de Nutrição do Hospital Municipal, que realizam dieta balancea
da levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos. Ressaltamos que o
Hospital Municipal de Pedreiras é imia das referências na região, portanto atende não somen
te os pedreirenses como também pacientes de municípios vizinlios que necessitara de atendi
mento médico.

2.4. Justificamos a referida aquisição, para oferecer lanches, onde se incluem frutas, e outras
refeições onde se usam leguminosas, assim como garantir a continuidade e manutenção das
atividades desenvolvidas pelos Programas Sociais gerenciados e executados pelo Fundo Mu
nicipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

2.5. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria mu
nicipal que tem como prioridade o preparo lanches entre outros para atender as necessidades
diárias da Secretaria Municipal da Mulher, bem como suprir eventuais reuniões com Secretá
rios e eventos realizados por esta Secretaria Municipal da Mulher de Pedreiras - MA.

2.6. A aquisição supracitada é necessária para o bom, funcionamento desta secretaria munici
pal que tem como prioridade o preparo de lanches entre outros para atender as necessidades

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-maii:
administrucao@pedreiras.ina.gov.br
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cotidiana, bem como suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por esta
Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA.

2.7. Faz-se necessário a aquisição supracitada para atender as diferentes atividades, funções e
serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibilizados à população
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

2.8. Faz-se necessário a aquisição supracitada para serem utilizados nos eventos de responsa
bilidade, da Secretaria de Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o de
senvolvimento das atividades futuramente realizado pela mesma.

2.9. Faz-se necessária a aquisição supracitada, com o propósito de atender eventuais necessi
dades desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.10. Justifica-se a aquisição supracitada, com o intuito de utilização em eventos realizados
pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de Pedreiras - MA, bem como suprir eventu
ais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades esportivas futuramente realizadas
por esta secretaria.

2.11. Justifica a necessidade da presente contratação, para atender as diferentes atividades,
funções e serviços desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibilizados à po
pulação através da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

2.12. Justifica-se a presente solicitação, com o objetivo de manter o bom funcionamento das
atividades desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando oferecer lanches entre outros
para atender as necessidades diárias, bem como suprir eventuais reuniões realizadas por este
Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP.

2.13. Justificamos a adoção do SR? - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda
ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município,
afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude
da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela
administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento das secretarias solicitantcs.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente
Termo de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema
Eletrônico Banco de Preços Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS
753.130,20 (setecentos c cinqüenta c três mil, cento c trinta reais e vinte centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal
n" 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-mail:
adniinislracao@peürcíras.ma.gov.br
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(Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEM-
PRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por
cento) das quantidades lotais do objeto, destinado à participação de empresas enqua
dradas como Mieroempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos lermos
do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado á participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no editai;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como mieroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as mieroempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,

3.4. Nos terntos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementam" 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decre
to Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo partici
pação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO
Polpa de fruia, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba
e abacaxi, com cor, sabor c textura das frutas pct de 11.250
Ik

COTA RESERVADA (25%) - PARTICIPAÇÃO EXCLUVTSA PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO , QUANT. UNID.

2

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba
e abacaxi, com cor, sabor c textura das frutas pct de
Ikg

3750 Kg

V. UNIT. V. TOTAL

RS 15,31 RS 172.237.5G

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro-Pedreiras/MA, e-maíl:

admlnistracao@pcdrclras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwM'.pcdrciras.ma.gov,br/

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre 100
e 250 gramas deve apresentar as características do cul
tivar bem formadas, limpos, com colorações próprias,
livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen
ças e estarem perfeitas condições dc conservação e
maturação.

Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico
cm cabeça tipo branco
Banana in naiura, espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem
ferimentos, frescas, com grau de maturação médio,
intactas, livres de materiais terrosos na superfície ex
terna, isenta de umidade e superfícies pegajosas, com
aspecto, cor c odor característicos

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II, classe 2, tipo
especial (de 45 a 85 mm dc diâmetro transversal), pe
sando entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apre
sentar as características do cultivar bem defínidas, esta
rem físiolügicamentc desenvolvidas, bem formadas,
com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisio
lógicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condi
ções de conservação e maturação. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produ
to.

Beterraba, características técnicas: tamanho médio,
pesando enue 200 e 300 gramas a unidade. Deve apre
sentar as características dc cultivar estarem flsiologi-
camentc bem definidas, estarem fisioiogicameme bem
desenvolvidas e bem formadas, limpas, com colorações 2,250
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pra
gas e doenças e estarem em perfeitas condições de con
servação e maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação c peso do produto,

Cebola de cabeça graúda, dc l*qualidade, classe 04 (de
70 a 90 mm de diâmetro transversal), tipo especial,
pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar
as características do cultivar bem formadas, limpas, 2.250
com colorações próprias, livres de donos mecânicos,
fisiológicos, pragas c doenças c estar cm perfeitos con
dições de conservação c maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo
especial, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade.
Composição das niizes de 12 17cm dc comprimento c
2,5 cm de diâmeuo. Devem apresentar as característi
cas do cultivar bem definidas, estarem fisioiogicameme ^
desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas,
com coloração uniforme, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças c estarem em perfeitas
condições e maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto.

PEDREiRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

RS 3.170,00

Kg R$8,15 R$ 23.635.00

RS 7,70 R$ 17.325,00

Kg RS 7,45 RS 16.762,50

Kg RS 8,54 RS 31.598,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA, c-mail:
administracao@pedrciras.nia.gov.br
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Cheiro verde in naiura coniposio de cocturo e cebolinha

Chuchu de 1' qualidade limpa, tenra, sem manchas,
com coloração uniforme e sabor caracleristico. Devem
apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem flsiologicamentc desenvolvidas, não lenhosas,
bem formadas, limpas, com coloração uniforme, livre
dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem cm perfeitas condições e maturação

Laranja in natura espécie pcra

Limão galego dc 1° qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, não apresentando amassa
dos, mofo, bolor e aspectos de detcriorização

Maçã fuji de I' qualidade, grupo rajada, ciasse de 70 a
80 mm, tipo 02. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, cora colorações pró
prias, Hwcs de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c
doenças e estar em perfeitas condições de conservação
e maturação.

Mamâo-forraosa, de 1° qualidade, grau médio de ama
durecimento, pesando dc 1,5 a 2 kg, não apresentando
mofo, bolor, amassados e aspectos dc detcriorização.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujida-
des, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a identifi
cação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Pcra willians - características: pera willians, de primei
ra; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem
desenvolvida e madura; com polpa fumee intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c

transporte. Embalagem plástica contendo etiqueta com
a identificação c peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou
igual a lOcm c menor que 15cm. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisioló
gicos, pragas e doenças c estar cm perfeitas condições
de conservação c maturação. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre
1100 e 2500 gramas cada. Deve apresentar as caracte
rísticas do cultivar bem formadas, limpas, com colo
rações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológi
cos, pragas e doenças e estar em perfeitas condi
ções de conservação e maturação.

RS 3,34 RS 31.730,00

RS 5,77 RS 8.943,50

R$6.30 RS 10.710,00

RS 6,58 RS 7.896,00

R$ 18.525,00

Kg R$10.31 RS 12.887,50

Kg RS 7,66 RS 9.575,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl:
adnilnistracao@pedreiras.ma.gov.br
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Salsa, deve apresentar as cantcterfsiicas do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação c maturação

Tangerina ponkan -característicos; ponkan deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, lim
pas, com colorações próprias, livres de danos mecâni
cos, fisiológicos, pragas c doenças e estar cm perfeitas
condições de conservação e maturação. A polpa deve
estar intacta e firme. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau módío de
amadurecimento ("tomate salada"), classe módia ou
grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fru
to, tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade. De
ve apresentar as características do cultivar bem forma
das, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primei
ra, tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem
desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c

transporte. Embalagem plástica contendo etiqueta com
a identificação e peso do produto

PEPINO Especificação; Apresentação fresco e firme,
com comprimento aproximado entre 12 a 16 cm; diâ
metro miximo de 05 cm, o lote deverá apresentar ho
mogeneidade visual de tamanho; não apresentar defei
tos externos e Internos que prejudiquem o consumo;
desidratação, ferimento, oco, podridão e virose.

ABOBORA Especificação: Grande selecionada fresca,
de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uni
forme, aroma, cor, típicos da espócie, em perfeito esta
do de desenvolvimento, não serão permitidos danos que
llie alterem a conformação c a aparência, necessita estar
isenta de sujidadcs, parasitas, rachaduras, cortes c per
furações.

COUVE Especificação; Hortaliça fresca, com folhas
integras e de primeira qualidade; limpa, sem pulgão,
coloração uniforme; isenta de sujidades, parasitas, lar
vas c corpos estranhos aderidos a superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem fisica
ou biológica.

Mç R$ 4,40 RS 2.200,00

Kg R$7,27 R$23.264,00

Kg RS 9,73 R$ 46.704.00

Kg R$15,78 R$31.560,00

Kg RS 4,98 RS 6.972,00

Maço RS 5,11 RS 6.029,80

Avenida lUo Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Fedrciras/MA, c-mail:
administracao@pedrciras.ma.gov.br
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ABACATE Especificação; Tamanho regular e grande,
de I" qualidade, cor e formação uniformes, com polpa „
intacta c finnc, sem danos físicos e mecânicos oriundos ' ^
do manuseio c transporte.

ABACAXI Especificação: De 1' qualidade, tamanho
grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta e . -jg
firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do ma- '
nuseio e transporte.

KiWI Especificação: De I' qualidade, com caracterís
ticas organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sa- j.g „
bor) preservadas, sem danos químicos, físicos e bioló- ' ®
gicos.

MORANGO Especificação: De boa qualidade, tama
nho e coloração uniforme, isenta de sujidades e sem 800 Kg
danos físicos.

Proc.

FLS.

Rub.

RS 7,82 R$ 12.121,00

RS 6,41 RS 10.320,10

RS 23,75 RS 26.600,00

R$2U8 R$ 17.024,00

TOTAL: | RS 523.480,20

TOTAL GERAL: | RS 753.130,20

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e altera
ções.

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO
6.1. A forma de fomeclmenio dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, deven
do conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisilante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
í) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues dc forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitanle, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mes
ma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especifi
cações dc todos os itens fomecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adininistracao@pcdreiras.ma.gov.br
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6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso 11, artigo 73, da Lei
8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para de
sempenho de atividade pertinente c compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando
a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA.

Avenida Río Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pctlreiras/MA, c-mail:
aüministracao@pe(i reiras.ma.gov.br
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11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:
admioístracao@ped reiras.ma.gov.br
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13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser re
tomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contra
tar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais san
ções;
b) Fornecimento cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;
c) FornecimenIo do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fomecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail:
adnttnistracao@pcdreiras.ma.gov.br



.-ii-í

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

p-L3.,
:c.ib.

13.7 - A licilante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retar
damento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga
rantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

I

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA.

13.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comuni-
cação escrita à (Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de ad
vertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

i
I

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ]

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração. I
I

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a [
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n® >
7.892/2013. 1

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n® |
7.892/2013 e suas alterações. I

i
14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto >
n® 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro — PcdrcIras/MA, c-mail:
admlnistracao@pcdrciras.ma.gov.br
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15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti
nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

Pedreiras (MA), em 06 de julho d

mmistraçao
DAMI

Secretário (^nicipal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro- Fedreiras/MA, e-niaíl:
adminlstracao@pcürclras.ina.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damíâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

Atenciosamente,

DAVID WINS;™ LIRA XIMENES
Secretário N^urücipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-niail: ediicacao@Dedrciras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

MARCILIO LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pcdreíras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Dmnião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

STERPFIANNE CAR^LINE MELO MENDES SOUSA
Secretária Muniqipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 3308 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
C-mail: assisteiiciasocia l@ncdrcira.s.mn.i;ov.br
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SECRETARIA MUTSICIPAL DA MULHER

CNPJ: 46.782.247/0001-08
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Adminislraiivo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para lulura, eventual e parcelada aquisição de
fhilas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal da Mulher.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

GESSYCA MOlkGANNA ARAÚJO SATURNINO
Secretária Municipal da Mulher

Rua do Fio n" 37 - Bolada, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n" 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Planejamento.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

PEDRO THIAGCií FERREIR/ RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n" 71, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA
c-maíl: Dlaneiamento@Dedreiras.ma.HOv.br



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: htlns://ww\v.nedrciras.ma.iiov.l>r/

E-mail: mcioambiente(g.ncdreira.s.ina.gov.br

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr.^amião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qu^t^ o af>oio desta Secretaria Municipal de Meio Ambien
te. / V

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

^Dfeg^FARIAS REIS
Secretánb^^jici^ de Meio Ambiente

Rua Avenida Marly Bouerí, n" 1011, CEP.: 65.725-000, centro, Pcdreiras/MA



PEDRÊIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>v>vw.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo cora o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Meio Juventu
de.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

Atenciosamente,

JOSÉ DON^GOS GALVÃO VIANA
Secretário Municipal de Juventude

£-mail: iuvcntU(Ic@ncttrcira.s.nia.gov.br



PEDREIRAS/MA

FLS. ^
ESTADO DO MARANHÃO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ps://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Infraestrutuia e
Urbanismo.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Inffaestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
e-mail: iafracstrutura@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO R
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E LAZER

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wwWipcdreiraSifna.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. d\Obc<}K /ZOP'
FLS. \or
Rubi .X.

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n" 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fms que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Desportos e
Lazer.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

RAIMUNDÃTíONAj
Secretária Municir

A PEREIRA DA COSTA

aLdfciDespõHos e Lazer

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: esDorte@nedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: https://w^v\v.pedrciras.nia.gov.br/

PEOREifíAS/MA

Rub. o

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
n° 2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fms que estamos de acordo com o objeto e especi
ficações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis
tração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração do
Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

ELCIMAR SILV}^rMA FILHO
Secretário Municipal de Ag^ultura, Pecuária e Pesca

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: agrícuItura@pedrciras.ina.gov.br



Pfc.DR£.'US/MA

Pro^=. .1 ^
R'jb. ^

ESTADO DO MARANHÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13

C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

TERMO DE ANUÊNCIA

Do: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras ■ IMPP.
Para: Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE, referente ao Processo Administrativo
2706003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas

(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de PedreirasMA,
DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante rio
Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade
do Sr. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o quàl
terá o apoio deste Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP. '

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

Wesclé^
Port^rií^

Presic

itoma Silva

^021 - GP
te IMPP



I  PEDREIRAS/MA
1 Proc. p'koC]t)cl\l202,J

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vw>v.pcdrciras.ina.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n*" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° 0206003/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclu
sive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pcdrei-
ras/MA, de acordo com o disposto na Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2706003/2022, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários
Municipais de Administração, Educação, Saúde, Assistência Social, Mulher, Planejamento,
Meio Ajnbiente, Juventude, Infraeslrutura e Urbanismo, Desporto e Lazer, Agricultura, Pecu
ária e Pesca c Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP, conforme segue.

Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

BARBOS

Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA

E-mail: adminIstracaú.'ã)pedreiras.ma.i:ov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc. jj:^ggV20|,
Rub. jC- '

ESTADO DOArA.R^U4HAO
PJlEFaiC'Xt\ iMliXrCÍPALDE PEDREÍfL\S

as'PJ: OG.I84.253/OOOJ-49

Site: Iitlp?!ív'w\v\v.pcdr<'»rn5.mn.gov.hr/

PORTARIA n" 001/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE.

ADISnSTRAÇÃO D/\5- 1 DO

^au\JCÍ?IO DE PEDREIRAS - MK\

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do MaranMo, VA^tESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atríbiriçOes que lhe slo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l® - Nomenr o Sr. Damião Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N®777.166,203-04 e RO N® 347195946 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secrcfario de Administração, DAS-1, lotado na Secretaria de AdrainislTaçSo, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras. MvV, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigorna data de sua publicação,

rc\*ogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PátóERES SANTOS
Prefeita Municipal

U"" •"

Tempo de Béconslhiír'



PEDREIKAS/MA

ESTADO DO MARAKHAO

PREFEITIIRA >ÍUNICIPAL DE PEDW3IIAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

Site: http5;//nww.pcdreir.'i$.ma.gov.br/

PORTARU N" 062/2022 - GP

"NOIVCEIA SECRETARIO AÍUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MIÍNíCrPTO DE

PEDREIRAS-im".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhüo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sSo conferidas por lei':

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. David Winston Lira Xiraen^ inscrito sob

o CPF N" 931.635.413^72 e RG N" 692666974 GEJDSPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário MuDÍcipaJ de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2°.- Esta portaria entra em vigor ca data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 dc maio de 2022.

r  j ̂  L
VaNESSA-DÔS PEâ:'ERÍ?^3^0S'^

Prefeita Municipal

Pedreiras
TonpDcte ReasnsDuIr
COVCBNO RQÜICIPAL



ESTADO DO A1/\JR.VNUA0
PREFErrURA MÜKICIPAL D£ PEDREÍRíVS

CNPJs 06.184:253/OOOJ-49

Sitjs: httj»5:.''ttivw.j5Ddrcirn5.nin.gov.br/

M' roc.

rts.

' V.Mh.

PEDnfc''^S'MA

n-\cbi^<ÒJ29?s

PORTARIA n° 002/2021 -GP

«NOMEIA SECRETARIO DE SztÚD]

DAS- 1 DO míNÍCÍPÍO D]

PEDRECDiS-MA",

A Prefeita Wmiicipal de Pedreiras, Estado do WaranhÜo. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no nso de suas atribuições que llia são con.fericlas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1® - Nomear o Sr. Marcllio lÂra Ximenes, inscrito sob o

CPF N° 813.006.623-87 e RO N° 503006963 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário de Saúde. DAS-!, lotado na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura

Municipal dc Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro dc 2021.

Artigo 2"^- Esta portaria eniia em vigor na data do sua publicação,

revogam-se os disposições em contrário.

Pedreiros - MA, 04 de janeiro do 2021.

v. 'Os

V. WESSA DOS ̂R/^ERES SANTOS
Prefeita Municipal

de Recortstrúlr
COV|ft«iO U 13 ̂  í C t P A í



PEORE..WS/MA

I Proc. I

XST/\I>0 CO MAKANIUO

PREFEíTURrV iMUNiaPAl. DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.IS4.253/0001-49

Sltcc Iiltps:/«Vmv.pcdreiras.mn.2i)v.Lr/

PORTARIA n" 012/2021 - GP

"NOMEU SECRETARIA DiJ

ASSISTÊNCU. SOCUL DA&- í DO

MITNICÍPIO DE PEDREIRAS - Myi^V

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhcío, VAKESSA

DOS PRAZERES SAÍITQS, no uso de suas atribuições que lhe s5o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. Sícrpíiannc Carolínc Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N°.020.598.493-22 e RG N" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de .Assistência Social, DAS-l, lotado na

Secretaria de A^istência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc suaptiblicaçdo,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

C  ̂ -
VAJ^ESSA DOS PlteERES RANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVtnitO MUIIICI(>AL



EST^iSO DO M.\KANHÁO
PllEFCITÜRA iVrUMCIPAD DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.IS4.253/0001-49

Siie: fmps:/A\m\'.pc(freírní.mn.gov.br/

PORTARIA n" 01 S/2021 - GP

■  MtünE;:?AS<MA

I "■•■oc. {2Q2d__

-NOaiSL\ SECRET/J4TÁ

IvaiLHER DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-aU".

A Prei«íita Municipal de Pedreiras, Estado do MaranMo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suos airibuiçSes que lhe süo conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo r - Nomear a Sra. Gcssyca Morganna Araújo

Saíarttioo, inscrita sob o CPF n" ú4^479293-76 e RG n° OS4066672007-4/M/V> para

o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária da Mnlher, DAS-l. lotada na

Secretaria da Mulher, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05 de
janeiro de 2021.

Artigo 2" - Estn penaria entra em vigor na data de sua

publicaçdo, revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PR^*iZERES SANTOS
Prefeita Municipal

-■'v ,.-V - r.-^ "

Tempo de Reconstruir
e e V E s :i o. u i: i e i » ■*. i.



Assinado elatronlcamenla por Josá Andaraon da Silva Lima • CPF: '**.389.343-" om 10/OS/2022 10;OO;57r IP-COgui^T 192.168.0.104
I  PtORElRAS/MA

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

I

EXECUTIVO Ano 10 - Edição 481 de 10 de Maio de 2022

Artigo 2° - Bsts portaria entra cm vigor aa data dc sua
publicação, rcvogom-se as disposições cm contrário.

REOISTRE-SB, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 09 dc maio dc 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeito Municipal

GABINETE DO (A) PREFErTO (A) - PORTARIAS -
NQJMEAÇÃO: 052/2022

PORTARIA N° 052/2022 - GP

"NOMEIA secretario MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1* - Nomear o Sr. Pedro Thiago Ferreira
Raposo, inscrito sob o CPF N* 001.049.993-81 « RG N°
1172851996 GEUSPOMA, pata o Cargo dc Provimento cm

'Comissão de Secretário Municipal dc Planejamento, lotado na
Sectctoría dc PlancJaroenlo, desta Prefcilura Miioicipal de
Pedrciras-MA.

Artigo 2* - Esta portaria «ura em vigor na data de sua
publicação, rcvogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras •- MA, 09 dc maio dc 2022.

VANESSA DOS PRAZERES S,\NTOS

Prefeita Municipal

RESOLVE:

Artigo r - Nomear a Sr." Ralssa Oliveira de Oliveira,
inscrita sob o CPF N* 020.006.683-80 e RG N°1638S792001Q
GJSPOMA, para o Cargo dc Provimento cm Comissão de
Assessora Técnica de PinDCjamcnto, lotada na Secretaria dc

Planejamento, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras -MA.

Artigo 2' • Esta portoria entra em vigor ua data dc sua ^
publicação, rovogam-sc as disposições em. conaário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA -SE E ARQUTVE^E. !

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022. ^

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS i
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS - :
DESIGNAt 054/2022 |

P0RT.4RIA N* tlS4.'2022 - GP

'DESIGNA COORDENADORA DO SISTEMA NACIONAL

DE EMPREGO-SINE AGÈNCU- PEDREIRAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES S/VNTOS, no u-so dc suas

atribuições que lhe são conferidas pur lei:

RESOLVE:

Artigo 1' • Designar a Sr.' Karlanny dc Sousa
Bezerra, inscrito sob o CPF N°003.4I1.703-21 e RG

N°021653862002-3, para a Cargo dc Coordenadora do Sistema
Nacional dc Emprego-SIND, Agência Pedreiras, lotado tia i

Secretaria de Pienejamenlo, desta Prefeitura Municipal d^'|
Pedrciras-MA. 1

Artigo 2° • Esta portaria entra em vigor na data dc sua i
publicação, rcvogam-se as disposições cm contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-50 E ARQUIVE-SE. ^
Pedreiras - MA, 09 dc maio de 2022.
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS !
Prefeita Municipal '

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • POJLTARIAS -
NaMKÇÃO:Q53/2Q22_

PORTARIA N" 053/2022 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, co uso dc
suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
_DESIGNA:_05S/ro22 _

PORTARU N" 055/2022 - GP

"DESIGNA ATENDENTE PARA O SISTEMA NACIONAL
DE EMPREGO-SINE AGÊNCIA PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Esindo do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Assinado eielronícamenle por José Anderson da Süva Uma
CPF: *".389.343-" am 10/05/2022 16:00:57 -IPcom n*; 19Z168.0.104 JTgí

www.padro!r3s.ma.sov.br/dlarlooflrial/7ld=1312

PáflixitllS d«S
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EST^VDO DO M.VRA?r[rAO

PSEf En U«A SIDWICÍP.AJ. DE PEDREULAS.
CNPJ; 0tlSi!.253/Qa01-49

Site: líttpst/Aí ww.pcilreíras.mfl.gov.br/

PORTj^IA r" 022/2021 - GP

PEDRElRAS/MA

Proc. P^C^l í^2j _ I
rLS. " flj
rv'.;b. ^

•^NOMEAR O GESTOS DO Fli?íDO

lVH;?aCIPAÍ^ DE SíEíO AT^IBÍF.NTE

DO MüííIGÍPIO D£ PEDRORAS -

aiÂ".

A Prefeito Municápal de Pedreiras, ̂ lado do Mar^iMo, VANE5SÂ

DOS PRAZERES SA>ÍTOS, no oso de soas aíribuivões que llic sSü conferidas por lei:

RESOL\^:

Arligo 1'- Nomear o Sr. AJdeclei Fariam Reis, inscnto sob o CPF

N° 009.362.983-40 e RG N° D1266426199-9 eomo GESTOS DO FIIISDO MUKICIPAE

DE MEIO AIVÍSIENTE desta Prefeiüira Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05 de

janeiro de 2021.

Artigo 2"-Esia portaria entra em vigor na dato de sua publicação,

revogara-se as disposições cjn contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

V.\NESSA DOS PItiZERES S.ANXaS

Prefeita Mtinícipa!

V !S *• i:./'
Terhpo tía Rscons&íô'
C S V £ 8 K 3 M t :: IC J » A L



ESTADO DO ALAR.Í.TSTIAO

PREFErrUR^V F.íltNIClPALDE PEDRElítVS

CNPJ: 06.lS.1.253.'OOOI-49

Site; https://T7WTi'.pedreiraF.ran.ga\.br/

PEDREiRAS/MA

Proc.

FLS..
Kub.

PORTARIA n» 005/2021 - GP

"NOIVÍÊU SECRETARIO

.iu\t;ntüde Dás- í do

DE PEDREIRAS - MA". |

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maninhío, VANESSA

DOS PRAZERES SAMTOS, no uso de suas atríbuiçSes que lhe são conferidas por let;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr, Josc Domingos Galvüo Viana, inscrito

sob o CPF N"* 025.846.023-77 e RG N" 012652661999-8 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário <ie Juventude, DAS-1, lotado na Secretaria de Juventude,

desia Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a partir de 04 de janeiro dc2021.

.Artigo 2^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições cm contrário.

Pedreiras-MA, 04 de janeiro de 2021.

VilNESSA DOS PRAZERES SATiTOS

Prefeita Municipal

~ S' = -±?" i;
Tampo da Reconsthiir"
C c V E B M 9 ;r y i: I c t B A i



ESTADO DO MARANHÃO
PItEFEITURA MUmCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: OC.I34.253/OOOI-45)

SItc; Ilttp5:/Av-\vw.pcdreirns.mft.gov.l>r/

PEOREliíAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

POílTAHIA n' 084/2021 - GP

TCOrvIEU SECRETASIO DjE INFRA-

ESTUUTÜRA E URBANISMO DAS- 1

DO MliNíCiPIO m PEDRElItAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhào, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1 ° - Nomear o Sr. MARCOS BRONEERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF 015.389.656-66 e RG 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-1, lotado na

Secretaria de Infl-a-estrutura Urbanismo, desta Prefcitiira Municipal de Pedreiras, ívlA,

Apartir de 04 de janeiro de2Ô21.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigorna dalade sua publicação,

revogam-sô as disposições era contrário.

Pedreiras - MA, Q4 de janeira de 2021.

(  /-• ^ íy

VANESSA DOS PR^ERES SANTOS
Prefeita Municipal

líTstii ^

Ternpõ de Reconstnrlr
ò o V L F( X o ir i; i; I £ I B A L



f'tDRE..<AS/MA
I  /2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜKfClPAL »E PEDREIRAS

CNPJ: OG.1S4.2S3/Ofl01.«
Site: hltpsf//wn-\v.pcdrcíras.nLi.gov.hr/

PORTARIA n" 008/2021 - GR

~NOMEL\ SECRETARIA

DESPORTOS E LAZER DAS- 1 BO

^flJNICÍPIO DEPEDREIR/kS-Al.4'.

A Prefeita MumcipaJ Uc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA j

DOS PRAZERES SANTOS, ao uso de suas atribuições que íhe são conferidas por lei:

RESOLVE

Artigo 1 ° - Nomear o Sra. Raínittnda Nonata Pereira Da Cosí^j

inscrito sob o CPF N" 291.999,993-15 o RG N'' 0356914920081 para o Cargo de!
I

Provimento em Comissão de Secretária de Desportos e Lazer, DAS-1, lotado na '

Secretaria de Desportos e Lazer, desta Frefeitiira Municipal de Pedreiras, MA, a partir.

de 04 de janeiro de 2021. j
I

♦

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubKcação,'

revogam-se as disposições em contrário. ^

Pedreiras —MA, 04 de janeiro de 2021. '

VAtNESSA DOS PiLV^ES SÀNTOS
Prefeita Municipal

Terhpodè Reconstriiir
r. o V F R N o M u r! I c I » * L



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MAILVNBÃO
PREFEITURA MimiClPAL DE PEDREai.\S

CNPtf; 064S4.253/0001-49

Slíe: https:/Av»v.r.pc£Íreírii5.nja.flov.I)r/

PORTARIA n" 013/2021 - GP

«NO.MELl SECREXÁPJO m

AGíUCtíLXliííÂ rECJJ^iííIA E

PESCA DAS- 1 DO SÍU^ÍICÍPIO DE

PEDSEmAS-^U".

A Prefeita Minncipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que IJie são conferidas por lei;

RESOLVE:

Arí%o 1" - Nomear o Sr. Elcímar Silva lima FUho, iroerito sob

o CPF N=.893.172.973-15 e RG I04242299S SSP MA para o Cargo de Provimeirto

ein Comissão de Secretário de Agricultura Pecuária e Pesca, DAS-l, lotado na

Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras.

MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria ontra em rigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

(  o' —
VÁNESSA DOS PBfASÉRES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo ds ReconSTuir
eOVCATiO ftUHtCiPAL



èV^-.^-íV-ííií PtORElF?AS/MA

ES'r,U)0 DO MARA.NHÂO
ntEFEÍTÜRA AÍU.NÍGffAL DE.PE-DRE1RAS

CNPJ: Ü6.tH253/OüOW9
Síicf bups:/Avww.pciIreíiiiS.t«a.gov.br/

PORTARIA, n» M U202I - GP

"NO^íEU PmSlDTNTE DO

WSTITITO DE PREVlüEfÇCIA

PRÓpRLV DAS-1 DO MUNICÍPIO DE*

PEDREtRí\S.-MA".

A PteícitaiMumcipíil dâ Pedruiías, Estado do Maraitbãia, VANJiSSA

DOS PRAZERES SANTOS, no nso de suas atribujções que lhe s56 conferidas por )ei:

RESOLVTi:

Anígo t" - Nomear o Sr.-Wcscley Brito, dn Silva, inscrito sob o.

CPI- N^9l2'?7ú.6<)3-'}4 c Rtí N" ÜdO 1,206580.^90 paru o Carjio do Provimeniq ciir

Coiníssfíu de Presidente do Instituto de Prcvidcncifl Própria , DAS-4, íotado nó

InsHtutü de Previdência Própria, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras:. MA.-a partir

•de 04 dc janeirO;de 2021.

Artigo 2^- Estaponaria-emra em vigonua daia"dô sua puMiea^O.

revogam-se. as disposíçiSas em contrário.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro de 2021.

C
N-.\N£SSA DOS^sá?:ERJi:S SANTOS

Preíbitii Municipal

Tempo de Recon^uir
£ O V r a M o M V N * c I p'« i



PEDRElil

, tls.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.1: 06.184.253/0001-49

Site: httt)s://www.nedrciras.ma.üov.hr/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2706003/2022, o Ato de

designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 11 de julho de 2022.

WAGNERT4QGUEIRA LEtTE^VA
OAB^F-n?'60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PcdrcIras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



CtOREIRAS/MA

TOC.

i^LS..
iRub,

HS I ADO 1)0 MAUANE1AO

1'RKFEiri RA MUNIClI^Al- DF. PEDUICIUAS

CMM: O6.1X4.253/«00J-J9

Site: hups://mv«v.pi'(1rcir.is.nin.gov.br/

PORTARl.A n" 042/2021 -GP

NOMIílA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO permajNente de

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

município de PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no u.so de sua.s atribuições que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. VVagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" [)t7.71G.443.3S c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assc.ssor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no .Ari. 5", 1 "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 dc dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prercito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir dc 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entro cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 dc Janeiro de 2021.

OU
VANESSA DOS PRAZERES SAN i OS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C O V r. R 14 O M U i« 1 C I o A t



PEDRE;:í<AS/MA

Pmc. ̂'X^co\t2Q-2.â_ I

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021
PbDRt:p<AS.'MA

EXECUTIVO

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULÍCAÇÂO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N°036

EXONERAÇÃO : 37/2021
PORTARIA N''037

NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N°038

NOMEAÇÃO; 39/2021
PORTARIA N'039

NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARIA N°040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA N°041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N'042

Prsfgftura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.164.253/0001-49

wM'w.pedreira9.ma.gov.br/dÍBrlooflciaI/7íd=673 ■Sti
riiiuiilidgr 1*1



DIÁRIO OFICIAL i
ESTADO DO MARANHÃO |

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRElí

PtDREülASíMA

Proc. /

FLS.

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n" 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação • CPL. DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefoltura Municipal de Pedrairai

CNPJ: OB.184.253/0001^9

www.pedrelras.ma.gov.br/dl8rlooricial/?id«873



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

r  PEDr?EinAs/MA

I Proc. .
FLS. JlM.
Rub.

Prafeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.134.253/0001-49
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ESTADO DO MAR.VNHÃO <aí4€E^_/2i
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS |,.'-®
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO '

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httüs://www.ncdrciin-s.ma.üov.lir/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatôrio que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este temio. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO;
Processo Administrativo n" 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamenlc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive

polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 753.130,20 (setecentos e cinqüenta e três mil, cento e
trinta reaís e vinte ccnta\'os).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA,.em 11 de julho de 2022.

wagne6>K)gueira leíte.s1^a
OAB/DFm® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreira5.ma.gov.br
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DECRETO N° 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
_  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
lunicipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se; PEDREIRAS/MA

Proc. /Í'^0Í>C0Í>I2Q2JL

I - aviso do edital - documento que contém: j Rub

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

ni - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

rv - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
'^'.ecução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

vra - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
•«excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou finstrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessana;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ala de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fàtico e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. [ ptI5r<i:»As.MAProc. f(-),0ÍlOôy202 ÍL

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a; JC

I - contratações de obras;

U - locações imobiliárias e alienações; e

ni - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
in do caput do art. 3®.

CAPITULO 11

DOS PROCEDIMENTOS

Ari. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2® Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V -julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:
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I - termo de referência:I - termo de referência; pi_3 •

n - planilha estimativa de despesa;

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os Ucitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

b) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitalório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na interaet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.
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DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO _ JL^

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 1" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo Hcitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV • definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e i pèdrürãsw

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle extemo e Lntemo.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 1° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
<«srá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
v-.vulgaçào do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base era gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial;

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

in - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docimientos de habilitação
e sua validade jurídica;

VI! - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIU - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fím de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art, 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos coroplementares;

ni - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

/•i.

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fomeccdor descredenciado no Municipio terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no edital e no sítio eletrônico do Município.

I Rub. —

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilÍzãdo~ná ínfê^ no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para aberhira da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

,^ital e dos anexos.

§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
>^rtame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com cs documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ l** A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

F-^b. ^
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento"dõs requisitos~para a

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5" A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capitulo D(.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

■v

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VJII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^  Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. ' !=uRt ías ma

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que| fori^;ecebidq^registrad 3
primeiro. " ~

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado > os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
.iè^chado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § T, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3® Encenada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto c fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado era até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os lances enS^
de vantajosidade. ^
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§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos lermos dos §2® e §3°, havèrTõ^^imcíõ^
etapa fechada para que os demais Ücitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

. jmunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
aistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica; pkurêwas/mã
Proc.

II - à qualificação técnica; fls. ilQ
Rub. ~jJ ^

in - à qualificação econômico-fínanceira; '

TV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso
XVIIi do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa lider, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

m- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
nrasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2® A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



tô&üjiientosrecebidos e presumir-se-ao verdadeiros em relaçao aos signatanos, dispensando-se a envfôtíH: ddèüifientos
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§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não"ãtender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das raicroempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ r As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis á defesa dos seus interesses.

^  § 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
vermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública semente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será
registrada em ata. pbDiíEiRÁs/MA
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CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO '

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

-ontrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
.em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

lU - apresentar docmnentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

Vin - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. ^íurTrasímã 1
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CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
.suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

.«M, Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
..os órgãos de controle intemo e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o Sistema dc Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso dc suas atribuições
legais em especial as Leis n° 8.666/93 c 10.520/02, DECRETA:

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro dc Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vioculativo, obrigacional, com característica dc compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços,
^rt 2° Será adotado, preferenciabiiente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações fi-equentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos lennos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de arapla pesquisa de
mercado.

§  Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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I - consolidar iodas as informações relativas à estimativa individual e total de ctofeumo. prcbnovendo &
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitaíório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos era que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa dc mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
rV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata dc Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

- realizar, quando necessário, prévia reunião com iicitantes, visando informá-los das peculiaridades do
.tP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro dc preços será responsável pela manifestação de interesse
cm participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectiva especificações ou projeto básico e estimativo
dc valores, com base nos preços de mercado, nos tcnnos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende Fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois dc concluído o procedimento licitatório;
§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas
<«0 art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
X - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; c
IV - informar ao órgão gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender ás condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666 dc 1993;
§ 2° A vigência dos contratas decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;



§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alteradosT-obsçç^çjg^j^posto-
no art.65 da Lei o" 8.666 de 1993; Proc..^:^(p^vpii2p2j?
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no He valiHadll-^ ata
de registro de preços. iRuh. ^
Art. S" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1 ° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos c resultados esperados, c será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

^jjbservando-se o seguinte:
- o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da

Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ala de Registro de Preços, para que este preceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-sc a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,
^rt 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

Administração que não terüta participado do certame Hcitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata dc
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futinas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ala de registro de
preços não poderá cxccdcr, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
paiticipantes que aderirem.
§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata.
§ 6** Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descuniprimento de cláusulas contratuais, em s
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ^ —
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federai a adesão a ata cieTegistro^de"preç( s
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respecliva.s
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
IIT - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais c equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, devercs, disciplina e controles a
^rem adotados;

I - o prazo de validade do registro de preço;
Vil - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; c
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimemo das condições estabelecidas.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência dc apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade dc fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

.«Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
uc preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empcnlio de despesa, autorização dc compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666, dcl993.
Art 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução dc preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço dc mercado tomar-sc superior aos preços registrados c o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido:
II - convocar os demais fornecedores visando Igual opoitunjíátfe —de—n^

g 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de falo superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

^rt. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
,de trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de .sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vattessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

.JECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabe ecer normas" é"õríèntãçoes
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
ANEXO r
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Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
mimicipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art, 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
^ciente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

^.âpalidade e a segurança da contratação.

Art, 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como ás locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art, 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

rV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor-qi^^l^^^y^^lizad
capacitação especifica para exercer a atribuição. Proc.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: _|

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

m - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
^aborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no

ercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-fínanceiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
^ementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao

ertame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtc-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I — O credenciamento dos interessados;

n — O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI — A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto

^^anciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

n - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
^.^nvelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas cm valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIU - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidáde entre á proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o prcgoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVn - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fmal da sessão, com registro
em ala da sintese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
.ondições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12^ - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à; 3
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I - Habilitação jurídica; Rub. jLx" ~~

n - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV ~ Qualificação econômica financeira;

V — Cumprimento do disposto no inciso XXXm do art. 7® da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art 14 — 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fî udar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
aniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

,Jfaduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, cora indicação da empresa lider, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;



V - As empresas consorciadas nào poderão participar, na mesma de
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VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações dõ coiisorcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação era
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 -Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
^,^ção administrativa.

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograraa físico financeiro de desembolso se for o caso;

in - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;



VIII - Edital e respectivos anexos;
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IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de babilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

Xn - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

'ABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021
I  PEÚI^tliiASíMA

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f-
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N'043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA N'044

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N°03/2021

Prefeitura Municipal da Pedreliaa
CNPJ; 06.184.253/0001-48

www,pedrB<ras.m8.govJ}r/cllaf1ooflciat'7icf=874
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n® 043/2021 - GR

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PFIAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N° 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal do Pedreiras

CNPJ: 06.194.253/0001-49

www.pedrel(a8.mB.gov.br/diarioofldB!/7ld=fl74
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- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021 ^
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em Jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial do Município.

LEIA-^E:

Art 18. A fase extema do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado.
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficiai do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ:06.184.253AX)01-49 ^33»

ww«'.pedreirss.ma.gov.dr/dlarloofldatr?id=874
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httn5://wwvv.pcüreiras.ma.gov.br/

PèDRE.. WS/MA

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administratívo n°

2706003/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro,

que tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de fhitas
(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedrei
ras/MA. As minutas deverão estar em conformidade com o disposto na Lei Federal n"

10,520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Comple
mentar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e Lei
Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 11 de julho de 2022.

WAGNER NOQUEIRA LEITE-SILVA
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM: // / / '"'TZ

Fabriclo Costa Sanfpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreIras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
>nCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Compiemeniar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam"
147/2014').

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httn://www.IícitaneLcom.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 753.130,20 (setccentos c cinqüenta e três mil, cento e trinta reais c
vinte centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação eorrerão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme An. 7" § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro MutlrSo - Pcdrciras/MA
E-maíl: cpI@pcdreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//\vww.oedreiras.ina.L'(>v.l)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O Município dc Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conliccimcnto dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por liem, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto n® 10.024,
de 20 dc setembro dc 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, dc 14 de
dezembro dc 2006, lei n" 11.488, de 15 dc junho de 2007, do Decreto n® 8.538, dc 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n° 8.666, dc 21 de junho dc 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licltanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
liciiatório; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 753.130,20 (sctcccntos e cinqüenta e três mil, cento e trinta reais c vinte centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município dc PcdrcIras/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas
neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação possui ITENS EXLUSIVOS e RESERVADOS à ME e EPP através dc Cotas, conforme
tabela constante do Termo dc Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

U. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no lodo ou era parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e 111, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 dc agosto dc 2014.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-ODO, Bairro Mutirão - Pcdrcíras/MA

El-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 2 de 53
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/ - Deverá realizar processo licUatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

IJI - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II c 111, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo dc 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; c

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas c empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Ari. 7°, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastrai no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httn://www. UcilaneLcom. br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou dc seu
representante legai c a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc responsabiiiza-sc exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-O00, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitaçlo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET,

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas c empresas dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o mícrocmpreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações.

4J. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(5) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo de dissolução pu
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente editai não prevê as condições dc participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão q°
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1. i. Nos itens exclusivos para participação dc microemprcsas e empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microemprcsas c empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao ü-atamcnlo favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições comidas no Edital e seus anexos;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c lâo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 dc setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos ÜI c IV do art. T e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançô^
previstas em lei e neste Edital.

5, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanliar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro c para acesso público após o encerramento dp envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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E>mall: cpi@pcdrciras.ma.gov.br

Página 5 de 53



peDr?Ei.?AS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS xj'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Si(e: ltttox;//\vw\v.Dcdrcírax.m».ti(>v.br/

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM dc itens (conrormc o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo dc
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;

7. DA .ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhajn vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A tkitaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada,

7,2.1.1, Também será desclassificada a Ucitante que não enviar o arquivo da proposta Inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos o.s participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação â proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encetrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podcn'á o prcgoeiro,
assessorado pela equipe dc apoio, justificadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances era desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo prcgoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn://liUn://www.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lícitantcs microcmpresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fcchado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.27.4. Prodxizidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com denciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mellior classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemeniares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.J. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mani festamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
dc valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenlia estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações dc propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
â totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a exequibilidadc e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dc diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgociro por solicitação Kcrita c justificada dó
licilante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo prcgociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS litcis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceiia(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelo.s
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, apôs o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os lieilantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc lestes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgociro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgociro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.
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8.9.1. Também nas hipóteses cm que o prcgoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o prcgoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, sc for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o prcgoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o prcgoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitancl, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o c o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP f\vww.portaldatransparcncia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consullar_requerido.php).

9.1.3. Lista de ínidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps-7/Dortal-tcu.BOV.br/responsabilÍzacao-Dublica/licitantes-inidoncos/l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidQes-
apf.apps.tcu.tiov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para vcrincar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o prcgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
de participação.
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9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos Hcitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subitcm acima implicará a inabilitaçâo do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Fregociro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9J. Havendo a necessidade de envio dc documentos dc habilitação complemcntarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digitai, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente penniiidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c se o licitantc for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc, forem emitidos somcnie em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitantc matriz c filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto oo item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando dc microemprcendcdor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microcmpreendcdor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaidoempreendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente regi.slrado na Junta Comercia! da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório dc seus administradores;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
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9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro dc Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário ̂  Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VU-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, dc l''dc maio dc 1943;

9.9.6. Prova dc regularidadejunto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidadejunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado i.scnto dos ü"ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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9.10.1. Certidão Negativa de talcncia, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 dc dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresaria! e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilantc, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Únicoc 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, sc decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° daleilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço PatrUnonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica opiantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc
fomeceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo c cargo/função.

9.1 l.í. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) Fiscal(ais) a elc(s) pcrtincnte(s), alem de fornecer o(s)
endcrcço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) c o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência c necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência dc alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação dc justificativa.

9.14. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a ínabilitaçâo do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se ouua microempresa.
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "cliat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microcmprcsas e empresas de pequeno porte, cm havendo mabiliiação. haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento ás exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitantc será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitantc ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou dc qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena
dc desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta dc outro licitantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complcmcntarcs estarão
disponíveis na intcraet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo(ôcs) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a icmpcstividade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conü-arrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização íiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licilatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantc declarado vencedor, por ato do Prcgociro, caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apôs a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14, DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de RegisUo de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classincado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo lun ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Scrâo registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n®
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm I4.10tcmporobjetivoa formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos ̂ s. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitcm 14.9, serão classiGcados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13, A ordem dc classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas eonlraiações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14, A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no pará^afo íuiico do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necc.ssidade dc contratação dc fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arls. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15, O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata dc realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16, A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sondo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fomccimenlo cm igualdade dc condições;

14.17, As contratações obedecerão à conveniência c às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18, A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho dc despesa ou autorização dc
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19, Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo dc vigência da
Ala dc Registro dc Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20, Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata dc Registro dc Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) lícitanic(.s) vcncedora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a
ata dc registro dc preços, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

I5.1.1. A convocação da(s) vcnccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as panes a respeito da Ata
de Registro dc Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oScial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcni 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, inju.slincadamentc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle c administração do Sistema dc
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos de rcrcrcncia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatórío;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e tcmio dc referência ou proj^o básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatórío;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatórío; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação ás suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador dc sua estimativa de consumo, local dc
entrega c, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de21 dc junho dc 1993,cda Lei n° 10.520, dc 17dejulhode2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parle, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro dc Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatórío; c
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17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros dc preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimonto das obrigações
contraLuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Ór^o Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer u.so da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse jimto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere csic item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
dc 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamcntc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contraio
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconliccimcnto de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei rf 8.656, dc 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconliece os direitos da Admini.stração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, dc 26 dc abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, dc 19 de julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.
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20.7. Na hipótc.sc dc o vencedor da licitação nâo comprovar a.s condições de liabílitaçâo consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse liciiantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complemenlares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria
soiicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias litcis, contados a partir do recebimento da Ordem dc
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanliado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTR.ATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contfalo,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração adminisUatlva, nos termos da Lei n° 10.520, dc2002, o licitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o insüumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;
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25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se dc modo inidônco;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto dc.stc certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
dc 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo tola! ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexecuçâo lotai, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, dc art. N° 7® da Lei N®
10.520/02 c art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
iniimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública,

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão dc ética durante todo
o processo de licitação, dc contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inllucnciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
arti Rciais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIV.A: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatórío ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema hltD://ww>v.licitancLcom.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc ate 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da Impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcrnct, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn://www.licitanet.com.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai
e dos anexos.

26.7. As impugnaçòes e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação c medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes c a administração.
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26.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, scrào cadastradas no sítio httD.7/>vw>v.]icitanet.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licitanies, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão publicado Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referencias dc tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. Nojulgamcnlo das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteiprctadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitanies assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxciuir-se-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendiincnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pcdrciras.ma.gov.br/licÍlacaolista.plip;hltp; http://www.licitanel.com.br/, sistema eletrônico dc
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contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO a - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX,

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL'
Port. n" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive poipa), verduras
c legumes, para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Administração ser responsável
por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secretariado, autoridades, colaboradores,
público externo cm geral dentre outros eventos realizados por esta Unidade Administrativa, onde geralmente
são oferecidos lanches que incluem frutas c/ou refeições, onde a presença das verduras e Icguminósas são
indispensáveis.

2.2. Justifica-se a presente solicitação, cm virtude da necessidade do bom, funcionamento desta secretaria
municipal, visando oferecer lanches, entre quais se incluem fhitas, para os servidores c demais visitantes, bem
como suprir as necessidades cm eventuais reuniões com secretários, diretores, coordenadores e eventos
realizados por esta Secretaria Municipal da Educação de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas
refeições, sendo as verduras e Icguminósas imprcscindivcis ao preparo destas.

2.3. Justificamos a presente aquisição pela necessidade de suprir o Ho.spital Municipal de Pedreiras - MA,
proporcionando assim uma alimentação dc qualidade para os pacientes internados, acompanliaotes e os
profissionais dc saúde. A permanência desses profissionais c dc suma importância para o bom atendimento
aos pacientes. Sabendo que a alimentação faz parte do acompanhamento nutricional c dc suma importância
para seu tratamento. Esse acompanhamento alimentar 6 feito para os pacientes internados, debilitados, que
diariamente são acompanhados pela Divisão dc Nutrição do Hospital Municipal, que realizam dieta
balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos. Ressaltamos que o Hospital
Municipal dc Pedreiras c tuna das referências na região, portanto atende não somente os pcdrcircnses como
também pacientes de municípios vizinhos que necíssitam dc atendimento médico.

2.4. Justificamos a referida aquisição, para oferecer lanches, onde se incluem frutas, e outras refeições onde
SC usam Icguminósas, assim como garantir a continuidade c manutenção das atividades desenvolvidas pelos
Programas Sociais gerenciados c executados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

2.5. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria municipal que tem
como prioridade o preparo lanches entre outros para atender as necessidades diárias da Secretaria Municipal
da Mulher, bem como suprir eventuais reuniões com Secretários e eventos realizados por esta Secretaria
Municipal da Mulher dc Pedreiras - MA.

2.6. A aquisição supracitada c necessária para o bom, funcionamento desta secretaria municipal que tem como
prioridade o preparo dc lanches entre outros para atender as necessidades cotidiana, bem como suprir eventuais
reuniões com Secretários c eventos realizados por esta Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras -
MA.

2.7. Faz-se necessário a aquisição supracitada para atender as diferentes atividades, funções e serviços
desempenhados pelo Município de Pedrciras/MA e disponibilizados à população através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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2.8. Fa2-sc necessário a aquisição supracitada para serem utilizados nos eventos de responsabilidade, da
Secretaria de Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades
futuramente realizado pela mesma.

2.9. Faz-se necessária a aquisição supracitada, com o propósito de atender eventuais necessidades desta
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

2.10. Jusiifica-sc a aquisição supracitada, com o intuito de utilização em eventos realizados pela Secretaria
Municipal de Desporto c Lazer dc Pedreiras - MA, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o
desenvolvimento das atividades esportivas futuramente realizadas por esta scerctaria.

2. I I. Justifica a necessidade da presente contratação, para atender as diferentes atividades, funções e serviços
desempenhados pelo Município de Pcdreiras/MA e dispomTjilizados à população através da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária c Pesca.

2.12. Justiflca-sc a presente solicitação, com o objetivo de manter o bom funcionamento das atividades
desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando oferecer lanches entre outros para atender as necessidades
diárias, bem como suprir eventuais reuniões realizadas por este Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras - IMPP.

2.13. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro dc Preços em razão da demanda ser eventual e
Futura, sendo utilizado o registro dc acordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o
melhor planejamento dos gastos públicos, bem como cm virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de
funcionamento das secretarias solicitantes.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro dc Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços
Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 753.130,20 (sctecentos e cinqüenta e três
mil, cento e trinta reais e vinte centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME c EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dc empresas enquadradas como Microcmprcsas - ME
c Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 dc agosto dc 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta c cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital:

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II c III, da Lei Federal d®
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um minimo de 3 (trcs) prestadores do serviços competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso lll da Lei Complementar n® 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto dc 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n® 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação dc ME e EPP será admitida
participação de empresa dc maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM| DESCRIÇÃO bUANT.IUNID.I V. UNIT. | V. TOTAL
Polpa de fmta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba

1  c abacaxi, com cor, sabor e textura das frutas pct de 11.250 Kg RS 15,31 RS 172.237,50
I Ikg I I I

COTA RESERVADA (25%) - PARTICIPAÇÃO EXCLUVISA PARA ME E EPP

item! DESCRIÇÃO IQUANTJUNID.I V. UNIT. | V. TOTAL
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba

2  e abacaxi, com cor, sabor c textura das frutas pct de 3750 Kg RS 15.31 RS 57.412,50

IJçg

TEM DESCRIÇÃO
j  Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem

danos às folhas
Alface lisa. Características técnicas: pesando entre
100 c 250 gramas deve apresentar as características do

^  cultivar bem fonnadas, limpas, com colorações
próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças c estarem perfeitas condições dc
conservação c maturação.

j  Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico
em cabeça tipo branco

6  Banana in natura, espécie prata

^UANT. LINID. V. UNIT. V. TOTAL

950 Mç RS 5,82 R$5.529.00

Mç RS 5,03 RS 6.287,50

Kg R$21,71 RS 13,026,00

"Dz rs 8,44 RS 14.770,00

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pcdrciras/MA
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Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem
ferimentos, frescas, com grau de maturação médio,
intactas, livres dc materiais terrosos na supcrncic
externa, isenta dc umidade e supcrficics pegajosas,
com aspecto, cor e odor caracicrislicos
Batata inglesa nova: lavada, grupo 1 ou II, classe 2,
tipo especial (de 45 a 85 mm de diâmetro transversal),
pesando entre 100 c 300 gramas a unidade. Devem
apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamcnte desenvolvidas, bem
formadas, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
em perfeitas condições de conservação c maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identilioaçào e peso do produto.

Bclcnraba, caracierislicas técnicas: tamanho médio,
pesando entre 200 c 300 gramas a unidade. Deve
apresentar as características de cultivar estarem
físiologicamente bem definidas, estarem
fisiologicamcnte bem desenvolvidas e bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estarem
em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.
Cebola dc cabeça graúda, dc 1 "qualidade, classe 04 (dc
70 a 90 mm de diâmetro transversal), tipo especial,
pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar
as caracteristicas do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas c doenças c estar cm perfeitas
condições de conservação c maturação
Cenoura, características técnicas: classe média, tipo
especial, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade.
Composição das raízes de 12 17cm dc comprimento c
2,5 cm de diâmetro. Devem apresentar as
características do cultivar bem dcílnidas, estarem

fisiologicamcnte desenvolvidas, não lenhosas, bem

formadas, limpas, com coloração uniforme, livre dc
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e
estarem cm perfeitas condições c maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
idcntiricação c peso do produto.
Ciiciro verde in natura composto de coentro c
ccbolinha

R$ 3.170,00

R$8,15 R$ 23.635,00

R$7,70 RS 17.325,00

RS 16.762,50

3.700 RS 8,54 R$ 31.598,00

RS 3,34 RS 31.730,00
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Chuchu dc I" qualidade limpa, tenra, sem manchas,
com coloração uniforme c sabor característico. Devem
apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamcntc desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças c estarem em perfeitas condições e
maturação

Laranja in natura espécie pcra

Limão galego dc 1° qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, nao apresentando
amassados, mofo, bolor e aspectos de deteriorízaçâo

Maçã lúji dc 1" qualidade, ̂ po rajada, classe de 70 a
80 mm, tipo 02. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças c estar cm perfeitas condições de
conservação c maturação.

Mamão-formosa, de 1° qualidade, grau médio de
amadurecimento, pesando de 1,5 a 2 kg, não
apresentando mofo, bolor, amassados e aspectos de
dclcriorizaçâo.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de
sujidadcs, parasitas c larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura,

com polpa firme c intacta, pesando entre (6 a 10) kg
cada unidade. Embalagem plástica contendo etiqueta
cora a identificação e peso do produto
Melão in natura espécie amarelo
Pcra willians - caractcrislicas: pera vvillians, de
primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser
bem desenvolvida c madura; com polpa firmee
intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio c transporte. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação c peso do produto
Pimentão verde médio possui comprimento maior ou
igual a lOcm e menor que 15cm. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas c doenças c estar em perfeitas
condições dc conservação c maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso
do produto.
Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre
1100 c 2500 gramas cada, Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos,

RS 5,77 RS 8.943,50

RS 6,30 RS 10.710,00

RS 6.52 R$3.260.00

RS 8,48 RS 22.684,00

2.850

Kg R$7.08 R$6.973,80

6.000 Kg RS 11,9! R$71.460,00

RS 12.887,50

Kg R$7,66 R$9.575,00
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fisiológicos, pragas c doenças c estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças c
estar em perfeitas condições dc conservação c
maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve
apresentar as características do cultivar bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em
perfeitas condições de conservação c maturação. A
polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação c peso do
produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de
amadurecimento ("tomate salada"), classe média ou
grande, de 50 a 90 mm dc diâmetro transversal do
fruto, tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade.
Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres dc
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c
estar em perfeitas condições de conservação c
maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, dc

primeira, taraanlio c coloração uniformes; devendo ser
bem desenvolvida e madura; com polpa firme e
intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio c transporte. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação c peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco c firme,
com comprimento aproximado entre 12 a 16 cm;
diâmetro máximo dc 05 cm, o lote deverá apresentar
homogeneidade visual de tamaniio; não apresentar
defeitos externos e intcmos que prejudiquem o
consumo: desidratação, ferimento, oco, podridão e

Mç R$4,40 R$2.200,00

3.200 Kg RS 7,27 R$ 23.264,00

4.800 Kg R$9,73 RS 46.704,00

Kg RS 8,75 R$ 3.937,50

ABOBORA Especificação: Grande selecionada
fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, cm
perfeito estado de desenvolvimento, não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação c a
aparência, necessita estar isenta de sujidadcs,
parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

Kg RS 4,98 R$6.972,00
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COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas
integras c de primeira qualidade; limpa, sem pulgào,
coloração uniforme; isenta de sujidadcs, parasitas,
larvas c corpos cstraolios aderidos a superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanlio regular e
grande, de I' qualidade, cor c formação uniformes,
com polpa intacta e firmo, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio c transporte.
ABACAXI Especificação; De 1" qualidade, tamanho
grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta
c firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio c transporte.
KIWI Especificação: De I" qualidade, com
características organoléptlcas (cor, odor, textura,
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos,
físicos c biológicos.
MORANGO Especificação: De boa qualidade,
tamanho c coloração uniforme, isenta de sujidades c
sem danos físicos.

R$5.11 R$6.029.80

R$7,82 R$ 12.121,00

R$6,41 RS 10.320,10

RS 23,75 R$ 26.600,00

R$21,28 R$17.024,00

TOTAL;
TOTAL GERAL:

RS 523.480,20

RS 753.130,20

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação coiTcrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
An. 7" § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente; Secretaria Municipal Requisilante;
b) Infonnar a quantidade do.s produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Infonnar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinaltira do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do diretor do Setor dc Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicilante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações dc todos
os itens fornecidos.
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6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atcstado(s)
cmÍtido(.s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará era registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das fallias ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade coro a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme
Portaria PGW/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonsü'ando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de Inexistência de débitos
inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimcnto dos produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRJG.AÇÔES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Alem dos casos comuns, implicitos ou expressos neste Contrato, nas espccincaçõesenas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter proposto, aceito pela admini.straçào da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualiGcação exigidas na licitação;
d) rosponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prcposios ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por c.scrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujciiando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Sc a proponente vencedora recusar-se a assinara Ata dc Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito dc participar de licitações e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de Pcdrciras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita á Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multado 15% (quinze por cento) do valor do contrato;
de 8 à 15 dias corridos; 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16" dia será rescindido o
contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento cm quantitativo menor do que o requerido; Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da coraplemcntação no prazo dc 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por ccntp) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso dc incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia c ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária dc participar cm licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura dc
Pcdrciras/MA, pelo prazo dc até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação dc sanções previstas neste item, dcnU-c outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos cm desconformidade com o especificado c aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Conlraiante;
c) Dcscumprir os prazos c condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitantc que, convocada dentro do prazo de validade dc sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-sc dc
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida dc licitar c contratar com a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edita! c das demais cominaçõcs legais.

13.8 - As multas dcvcrâo ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, cm
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA.
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13.9-0 valor da mulla poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10-Nenhum pagamento será leito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que Uic tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, rcalizar-sc à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal dc Administração.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meSK, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2do Decreto Federal n° 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 c suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata dc Registro de Preços poderá ser realizada em confoniiidade com Art. 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que c.slc fomccimcnto não prejudique as
obrigações anlcriomicntc assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 c Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706003/2022

Tendo examinado minuciosamenic as normas específicas do Pregão Eletrônico a." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e
legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes
do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conliccimcnto de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ...( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS),

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planillia de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes,

3. Declaro conliccer a legislação de regcucia desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deveião ser
creditados à CONTA CORRENTE N°, , AGÊNCIA N°. , BANCO

cm nome de .
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8. Informamos que o Reprcsentanlc que assinará o(s) fuluro(s) Conlrato(s), será o Si*. _
do RG, sob o n°. , c CPF n° ,

, Portador
com residência na

(local da empresa c data )

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCÜISSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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Rub.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr , brasileiro(a), portador{a) do R.G n" e inscrilo(a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 2706002/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n"...., Bairro , na cidade de -

Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n° atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades do
Municipio dc Pcdrciras/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico para Registro dc Preços n® XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento vinculativo e
obrigacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Umd. Quant. Marca
Valor Rciristrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço conlralado será fixo c iucajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei a® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações rcsuntídas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

^  CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro do Preços será de 12 (doze) meses continuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confomic inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5. l. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital, Termo dc Referencia - Anexo 1 c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator

^  impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débi(o.s Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Ccnidôcs Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos
Inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRJO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala dc Registro do Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos lixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e iircajustàveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do canut
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomeccdores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado toraar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 43 de 53



ESTADO DO iVURANIlAO PLS "
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Ipub J
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ' —

CNPJ: 06.184.253/Ü001-49

Site: htti>s://wn'W.pedrciras.ii}n.g(iv.l)r/

8.1.2. Dcscumprir as condições da Ala dc Rcgislro dc Preços;

8.1.3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se toraarcm superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso dc participar dc licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidónco para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração^
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ala, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perrciia execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada cora
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro nâo prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na Imprensa oficial, considerando-sc cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ala dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, aulomalicamcnlc, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos:

9.1.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação e qualificação cujas validados cnconlrcm-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenci^ios c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontrdUtr, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vidos, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo pcriodo dc vigência da ata de registro dc
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis àboa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, prcposlos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fomcccr atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor dc qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições dc serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Áta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedorcs c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
dc 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeilura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7, Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descuraprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a previa
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n," 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabiUdade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promltentc fomcccdor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confomie decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca dc
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" / ~

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N' / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n" , com sede na , n° , CEP; .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peIo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n" Órgão
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n" , com
sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n" e CPF n° , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0404003/2022, submetendo-se às cláusulas
e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSUXA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editai.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramcnio em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integra) do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o exercicio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da re.spcctiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanic, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimpHdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJ USTE.

6. l. Os preços são fixos c irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
podcrâo sofrer reajuste após o intcrregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajusto.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de roajustamenlo, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamcnlo de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice esiabelecido para reajustamenio venlia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
reajustamenio do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento semo realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas, vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser couferidos de acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLACjSULA nona - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, naforma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm paite, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 50 de 53



ÍS-k:w»í

ESTADO DO MARANHAO Hub. 4^ .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httni»;//www.Dedrciras.nia.m)v.hr/

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referenda c as espccincadas
abaixo:

a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a físcalizaçào ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do conuaiante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita cxceuçào do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

IL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, dc2002, o licitantc/adjudicaiário que;

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;
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11.9.0 atraso injustiílcado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a Juízo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite do 10%
(dez por cento), conforme detcnnina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive cora as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Mimicipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidadc para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do an. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminbá-Io devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Seiáo publicadas na Imprensa Oficia) do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Temio dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
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12.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insuoimento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pcdreiras/MA, em dc de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." H^AGr^ER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 2706003/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas
(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise juridico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de fhitas (inclusive polpa), verduras e
legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, pelo menor preço por
Item. Certame iicitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação
com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, termo de referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, confomie Art. 14 da Lei u° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

E o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ari. 37 - A Adminisíração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos principios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação; I - Concorrência; II - Tomada de Preços; IIÍ - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Ari. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances cm
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preccituado no Art. 1" da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade liciíatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10,520/02, no seu art. 3", I, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex ví artigo 14,
art. 45 § 1°, 1 e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de fhitas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal o® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da Identificação de
eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria Jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub excimme, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/202! e rf 004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n®155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
coiimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 18 de julho de 2022.

FABRICIOCOSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso suh examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n"155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fiilcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666,'93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 18 de julho de 2022.

FABRICíer«)STA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
Página 4 de 4



:.-ííí*í-^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.I84.253/Ü001-49

Site: littns://w>vw.pedreÍras.ma.iíov.br/

PtOREiRAS/MA

Proc.

Rub. Ji

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamenle, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pcnincnies à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para Futura, eventual e parcelada aquisição dc
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município de Pedrciras/MA.

TIPO DA LICIT.AÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
30 DE AGOSTO DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 10:00 (dez lioras)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 753.130,20 (sctcccntos e cinqüenta c três mil, cento c trinta reais c
vinte centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. 7® § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA

£-maíI: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022 - SRP

O Município de Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de Julho dc 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal d° 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n° ) 1.488, dc 15 dc junho dc 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.ncitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitalório; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, cncaminliando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 30/08/2022 às 10:00 (dez horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Iicitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 7S3.I30J0 (sctecentos e cinqüenta e três mil, cento e trinta reais c vinte centavos).

I. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (Inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município dc Pedrciras/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas
neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação possui ITENS EXLÜSIVOS e RESERVADOS á ME c EPP através dc Cotas, conforme
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação cm quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa dc consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 1 e 111, da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014.

Avenida Zcca Branco, 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrelras/M A
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/ . Deverá realizar processo licilalôrio deslinado exclusivamente ú participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e lU, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) foraccedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as dcspcsa.s resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD://wvnv.licÍtanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas Uunsações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutírão-Pedreiras/MA
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adnunistrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente dcfmido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando itcssa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Pienário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microcmprcsa, empresa dc pequeno porte,

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdreiras/MA
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está ein
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na eondiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIÜ, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 dc setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art, 1' e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC o® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta,

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição dclalliada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bom no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6J. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada,

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editaL

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, _
levado a efeito na fase de aceitação. 1
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantcs.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderio oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do prcgoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http;//httD;//www.Ucítanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato peto pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

7.19. Caso o licitanie não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de raicroempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas e empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fun dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto a" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microcmpresas c empresas de pequeno porte que sc encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos lermos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microemprcsa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitantcs c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, dc 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

730. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° cno § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitaote qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquívcl.

8.3.1. Considera-se tnexcquivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
dc valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização dc diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivcl no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita polo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo prcgoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregociro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o prcgoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acciia(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amosü'a(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo dc Referência.

8-6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Apôs a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas os condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vairtajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o prcgociro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitanic para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prcgociro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição previa ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www,portaldatransparencia.gov.br/l;

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (ww-'w.cnj.jus,br/improbÍdade_adni/consuUar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União - TCU
fhttps://portal.tcu.gov.br/responsabi]izacao-publica/licitantes-ÍDldoneosA:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidQes-
apf.apps.icu.gov.br/i.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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9.1.7. No caso de inabiütação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(õcs) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação coroplemcntarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo,

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digtiais quando houver dúvida cm relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c sc o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microcmpreendedor individual - MEl; Certificado da Condição de
Microcmprecndedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.ponaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do licítante,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFl^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tcnnos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de T de maio de 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emiiiài pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrdras/MA
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Leín" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertiu^ c de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Jimla Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Únicoe 1.184, §2°da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

'9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° daleilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a UcUante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n" 2,003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo c cargo/função.

9.11.1.0 licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinentc(s), além de fornecer o(s)
cndcreço(s) atual(ais) do(s) coDtratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara a.s providencias cabiveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmpresa ou empresa
dc pequeno porte, c uma vez constatada u existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa.

9.14. A não-regutarizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microcmpresa,
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empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmci
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microcrapresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8,666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os doctimentos complcmcntares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitantc qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer c por quais motivos, cnt campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a terapestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas laipótescs de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata do Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
pára futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjimto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderio reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços Iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, dc 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de xun licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos licitantos registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refeiB o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitanle vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pcios seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contraio for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vcncedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata dc registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou ouU'o meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcntc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.
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16. DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatòrio;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar Junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatòrio;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatòrio; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades presnstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo dc referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro dc Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatòrio; c
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17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Tenno de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO P.ARTICIPANTES

18.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatôrio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesseJunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de RegisUx) de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item rcgisu-ado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
eonüatação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrcntc.s do dcscumpriniento de cláusulas contratuais, cm relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatárío terá o prazo de OS (cinco) dias úteis contados apartir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicaíário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão slo aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril dc 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo Ucitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
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20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o conumo, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse lícitantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmcntares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federai de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O foraccimcnto dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprícdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licítante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
Página 23 de 53



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htips://w\v>v.Dedreiras.ma.tiov.l)r/

PEDREltíAS/MA

Proc. S%oéoÓbl2Q'.
f^LS. '
Rub.

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidòneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e podeiá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N' 7® da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontralados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÃTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiflciais e não-compciitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua panicipação cm um processo licitatòrio ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo fmanceiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://wmv.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatòrio deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//www.l[cítanct.com.br/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspcosivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prcgoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes c a administração.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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26.9. As respostas às impugnaçôes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio littp://ww>v.]lcltanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licilantcs, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27. l. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automalicanicntc transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo prcgociro.

27.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o prcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas dísciplinadoros da licitação serão sempre inteiprctadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licilalório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e incluir-
se^ o do vencimento. Só se iniciam c vencera os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pcdreÍras.ma.gov.br/Iicitacaolista.php;http; bttp://w\vw.liciiaocc.com.br/, sistema eletrônico de
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contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br c também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

P^dreiras/MA, 10 de agosto de 2022.

Wagner Nogueira"Leito.Silva
OAB/DÊ h" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras
c legumes, para atender as necessidades do Município de Pedrelras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Jusiifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Administração ser responsável
por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secretariado, autoridades, colaboradores,
público externo cm geral dentre outros eventos realizados por esta Unidade Administrativa, onde geralmente
são oferecidos lanches que incluem frutas e/ou refeições, onde a presença das verduras e leguminosas são
indispensáveis.

2.2. Justiílca-sc a presente solicitação, em virtude da necessidade do bom, funcionamento desta secretaria
municipal, visando oferecer lanches, entre quais se incluem frutas, para os servidores e demais visitantes, bem
como suprir as necessidades cm eventuais reuniões com secretários, diretores, coordenadores e eventos
realizados por esta Secretaria Municipal da Educação de Pedreiras - MA, onde geralmente são oferecidas
refeições, sendo as verdtuas e leguminosas imprescindíveis ao preparo destas.

2.3. Justificamos a presente aquisição pela necessidade de suprir o Hospital Municipal de Pedreiras - MA,
proporcionando assim uma alimentação de qualidade para os pacientes intcmudos, acompanhantes e os
profissionais de saúde. A permanência desses profissionais é de suma importância para o bom atendimento
aos pacientes. Sabendo que a alimentação faz parte do acompanhamento nutricional e de suma importância
para seu tratamento. Esse acompanhamento alimentar é feito para os pacientes internados, debilitados, que
diariamente são acompanhados pela Divisão de Nutrição do Hospital Municipal, que realizam dieta
balanceada levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos. Ressaltamos que o Hospital
Municipal de Pedreiras é uma das referências na região, portanto atende não somente os pcdreirenses como
também pacientes de municípios vizinhos que necessitam de atendimento médico.

2.4. Justificamos a referida aquisição, para oferecer lanches, onde se incluem frutas, e outras refeições onde
SC usam leguminosas, assim como garantir a continuidade e manutenção das atividades desenvolvidas pelos
Programas Sociais gerenciados e executados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA.

2.5. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom, funcionamento desta secretaria municipal que tem
como prioridade o preparo lanches entre outros para atender as necessidades diárias da Secretaria Municipal
da Mulher, bem como suprir eventuais reuniões com Secretários c eventos realizados por esta Secretaria
Municipal da Mulher de Pedreiras - MA.

2.6. A aquisição supracitada é necessária para o bom, funcionamento desta secretaria municipal que tem como
prioridade o preparo dc lanches entre outros para atender as necessidades cotidiana, bem como suprir eventuais
reuniões com Secretários e eventos realizados por esta Secretaria Municipal de Planejamento dc Pedreiras -
MA.

2.7. Faz-se necessário a aquisição supracitada para atender as diferentes atividades, funções e serviços
desempenhados pelo Município de Pedreiras/MA e disponibilizados à população através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
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2.8. Faz-se necessário a aquisição supracitada para serem utilizados nos eventos dc responsabilidade, da
Secretaria dc Juventude, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o desenvolvimento das atividades
futuramente realizado pela mesma.

2.9. Faz-se necessária a aquisição supracitada, com o propósito de atender eventuais necessidades desta
Secretaria Municipal de In&acstrutura c Urbanismo dc Pedreiras - MA.

2.10. Justifica-se a aquisição supracitada, com o intuito de utilização cm eventos realizados pela Secretaria
Municipal dc Desporto e Lazer dc Pedreiras - MA, bem como suprir eventuais reuniões, atendendo o
desenvolvimento das atividades esportivas futuramente realizadas por esta secretaria.

2. II. Justifica a necessidade da presente contratação, para atender as diferentes atividades, funções c serviços
desempcnliados pelo Municipio de Pcdrciras/MA e disponibilizados à população através da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

2.12. Justifica-se a presente solicitação, cora o objetivo de manter o bom funcionamento das atividades
desenvolvidas por este Instituto Municipal, visando oferecer lanches entre outros para atender as necessidades
diárias, bem como suprir eventuais reuniões realizadas por este Instituto Municipal dc Previdência de
Pedreiras - IMPP.

2.13. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro dc Preços cm razão da demanda ser eventual e
futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do municipio, afim ainda de proporciona o
melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e
exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima dc
funcionamento das secretarias solicitantes.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referencia foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 753.130,20 (setecentos e cinqüenta e tr&
mil, cento e trinta reais e vinte centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 de agosto dc 2014 c alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de ate RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
c Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 dc agosto dc 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos n e Dl, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microemprcsas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, cora redação dada pela Lei
Complementam"' 147, de 07 de agosto de 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2® do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n® 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO bUANT. UNID. V. UNiT. V. TOTAL
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba
e abacaxi, com cor, sabor c textura das frutas pct de 11.250 Kg R$15,31 R$ 172.237,50
Ikg J

COTA RESERVADA (25%) - PARTICIPAÇÃO EXCLUVISA PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO QÜANT.UNID. V. UNIT. V. TOTAL

2

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba
e abacaxi, com cor, sabor e textura das frutas pct de
Ikg

3750 Kg RS 15,31 RS 57.412,50

DESCRIÇÃO
Acclga verde in natura, comum, sem manchas e sem
danos às folhas

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre
100 e 250 gramas deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças e estarem perfeitas condições de
conservação c maturação.

Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico
em cabeça tipo branco

Banana in nutura, espécie prata

V. UNIT. V. TOTALUANT.TEM

Mç R$5,82 RS 5.529,00

R$ 6.287,50

RS 13.026,00

RS 14.770,00
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Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem
ferimentos, frescas, com grau dc maturação médio,
intactas, livres de materiais terrosos na superfície
externa, isenta de umidade c superfícies pegajosas,
com aspecto, cor e odor característicos
Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou D, classe 2,
tipo especial (dc 45 a 85 mm dc diâmetro transversal),
pesando entre 100 e 300 gramas a tmidade. Devem

apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamente desenvolvidas, bem
formadas, com coloração própria, livre dc danos
mecânicos, físiológicos, pragas e doenças e estarem

em perfeitas condições dc conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.
Beterraba, características técnicas: tamanho médio,

pesando entre 200 e 300 gramas a unidade. Deve
apresentar as características de cultivar estarem
físiologicamenlc bem definidas, estarem
físiologicamentc bem desenvolvidas e bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres dc danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
cm perfeitas condições dc conservação c maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação c peso do produto.
Cebola de cabeça graúda, de l''qualidade, classe 04 (de
70 a 90 mm dc diâmetro transversal), tipo especial,
pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar
as características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas
condições de conservação c maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo
especial, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade.
Composição das raízes de 12 17cm de comprimento e
2,5 cm dc diâmetro, Devem apresentar as
características do cultivar bem definidas, estarem

físiologicamentc desenvolvidas, não lenhosas, bem
formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e
estarem cm perfeitas condições e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro e
ccboliiiha

Kg R$6,34 R$3.170,00

Kg R$8,15 RS 23.635,00

Kg RS 7,70 R$ 17.325,00

RS 7,45 R$ 16.762,50

Kg RS 8,54 R$ 31.598,00

RS 3,34 R$31,730,00
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Chucliu dc 1' qualidade limpa, tenra, sem manchas,
com coloração uniforme e sabor característico. Devem
apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisioiogicamenle desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças c estarem em perfeitas condições e
maturação

Laranja in natura espécie pcra

Limão galego dc 1° qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, não apresentando
amassados, mofo, bolor c aspectos dc dctcriorização

Maçã fuji dc 1" qualidade, grupo rajada, classe de 70 a
80 mm, tipo 02. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

Mamão-formosa, dc I® qualidade, grau médio dc
amadurecimento, pesando dc 1,5 a 2 kg, não
apresentando mofo, bolor, amassados c aspectos de
delcriorização.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre dc
sujidadcs, parasitas c larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura,
com polpa firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg
cada unidade. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação c peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Fera willians - características: pcra willians, de
primeira; tamanho e coloração uni formes; devendo ser
bem desenvolvida c madura; com polpa firmec
intacta; sem danos físicos c mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação c peso do produto
Pimentão verde médio possui comprimento maior ou
igual a lOcm c menor que 15cm. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas c doenças c estar cm perfeitas
condições dc conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação c peso
do produto.
Repolho verde ou roxo, cm unidades com peso entre
1100 c 2500 gramas cada. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres dc danos mecânicos.

R$ 5,77 R$ 8.943,50

RS 6,30 RS 10.710,00

RS 3.260,00

R$8,48 RS 22.684,00

R$6,58 R$7.896,00

2.850 R$6,50 R$ 18.525,00

RS 6.973,80

R$71.460,00

Kg R$10,31 R$12.887,50

1.250 Kg RS 7,66 RS 9.575,00
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fisiológicos, pragas e doenças c estar cin perfeitas
condições de conservação e tnaturação.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar
bem fonnadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar cm perfeitas condições de conservação c
maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve
apresentar as características do cultivar bem formadas,
limpas, cora colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação. A
polpa deve estar intacta c firme. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio dc
amadurecimento ("tomate salada"), classe média ou
grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do
fruto, tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade.
Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e
maturação.

Uva rubi -características: uva rubi. nacional, dc

primeira, tamanho c coloração uniformes; devendo ser
bem desenvolvida c madura; com polpa firme c
intacta; sem danos físicos c mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto

PEPINO Especificação; Apresentação fresco e firme,
com comprimento aproximado entre 12 a 16 cm;
diâmetro máximo dc 05 cm, o lote deverá apresentar
homogeneidade visual dc tamanho; não apresentar
defeitos externos c internos que prejudiquem o
consumo; desidratação, ferimento, oco, podridão c
virose.

ABOBORA Especificação: Grande selecionada
fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração uni forme, aroma, cor, típicos da espécie, em
perfeito estado de desenvolvimento, não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a
aparência, necessita estar isenta de sujidades,
parasitas, rachaduras, cortes c perfurações.

Mç RS 4,40 R$2.200,00

RS 7,27 RS 23.264,00

4.800 Kg RS 9,73 RS 46.704,00

2.000 Kg R$15,78 R$31.560,00

Kg RS 8,75 R$3.937,50

Kg RS 4,98 RS 6.972,00
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COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas
integras c de primeira qualidade; limpa, sem pulgão,
coloração uniforme; isenta de sujidadcs, parasitas,
larvas c corpos estranhos aderidos a superficie
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e
grande, de 1' qualidade, cor e formação imiformcs,
com polpa intacta e firme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio c transporte.
ABACAXI Especificação: De 1° qualidade, tamanJio
grande, cor c formação uniformes, com polpa intacta
e firme, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio c transporte.
KIWI Especificação: De 1" qualidade, com
características organoléplicas (cor, odor, textura,
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos,
fisicos c biológicos.
MORANGO Especificação: De boa qualidade,
tamanho c coloração uniforme, isenta de sujidadcs e
sem danos fisicos.

RS 5,11 RS 6.029,80

R$7,82 R$12.121,00

R$6,41 RS 10,320,10

RS 23,75 RS 26.600,00

R$21.28 R$ 17.024,00

TOTAL;
TOTAL GERAL:

R$ 523.480,20

RS 753.130,20

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato dc formalização do contrato, conforme
Art. T § 2" do Decreto Federal if 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO
6.1. A forma dc fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em OI (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) Informar a quantidade dos produtos;
e) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues dc forma parcelada dc acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades c especificações de todos
os itens fornecidos.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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6.4. o transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atesiado(s)
emitido{s) por pessoa jurídica de direito público ou privado dc aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades conu^tuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação c ateste dc recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, dcmon.strando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de Inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA.

11. l. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscaliztu" a execução do contraio;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assimtos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especifícações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) ntanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

t) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assimiidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
preposios.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Se a proponente vencedora rccusar-sc a assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada c as demais licitantcs
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistentc às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito dc participar de licitações c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de Pcdreiras/MA, pelo prazo de até OS (cinco) anos;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — FedrcIras/MA
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita á Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias;

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos; multa de 15% (quinze porcento) do valor do contrato;
de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16® dia será rescindido o
contrato sem prejuízo das demais sanções;
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido; Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complemcniação no prazo de 5 dias úteis;
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da
entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecuçlo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa dc 10®/o (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária dc participar cm licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura de
Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar cora a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

13.6 • A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando;

a) Fomccer produtos em desconformidadc com o especificado c aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Dcscumprir os prazos c condições previstos neste Pregão.

13.7 - A liciiante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se dc
modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
Edital c das demais cominaçõcs legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do arl.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n"^ 8.666, de 1993 e 00 Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Ari. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n®, 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamenlc as normas da Lei n® 8,666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 041/2022

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706003/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 041/2022, cujo objeto c o
Registro de Preços para ftitura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes,
para atender as necessidades do Município de Pedrciras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo
I do Edital - Termo de Referência, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos
a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PEORÈ.,tAS'UA

PLANE.HA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 041/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem dc Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante,

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N". , BANCO

, em nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBSOÍ.SEKÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QVEAPRESEírrAREMCOTAÇÕESCOmEmO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasilciro(a), portador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n® 2706002/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n° Bairro , na cidade de -

Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata dc Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do
Município dc Pcdreiras/MA, conforme especificações do Termo de Referencia - Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 041/2022, constituindo assim, cm documento vinculativo e obrígacionai
às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS IP^GRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 041/2022, corapletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Prcgâo Eletrônico n®
041/2022 - Sistema dc Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação MarcaUnd. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo c irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste iostrumcato.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
bencficiáWo do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, cottforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme
Portaria PGIWRFB n° 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanie, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1" no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso D do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se juigar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatòrío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência dc eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso U do caout
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor não puder ctimprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fijmcccdor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipòlcsc os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÃUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;

Avenida 2^ca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br

Página 43 de 53



ESTADO D0'maRANHÂ0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ns://www.Dedrciras.nia.i»«v.br/

PEORElKASíMA

Proc.

FLS,

Rub.

8.1.2. Descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso dc participar dc licitação e impedido dc contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adnúnistraçâo,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmentc, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência minima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conliecimento aos foracccdcres,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata dc Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro dc Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa respon.sabiIidade a físcalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualifícaçâo cujas validadcs encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ala de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscal izaçào do contratante, por escrito, quando veri ficar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cunçrimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações defmidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações coniramais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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1Ó.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c óigãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefcittu^ Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justíficadaracntc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os aios relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obser\'ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, cm conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, c subsidiariamenie a lei 8.666/93, alem do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcntc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo dc Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que dou origem a esta Ata de Registro dc Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca dc
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias dc igual teor c forma, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 041/2022

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N' /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022

TERMO DE CONTRATO N"

FAZEM ENTRE SI 0(A)
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n° , cora sede na , n" , , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n" Órgão
Emissor , c a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.{a)) , portador do RG n® e CPF n" , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
041/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2706003/2022, submetendo-se às cláusulas c

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2,1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato è de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND I QUANT. MARCA VLR.

UNIT.

VLR,

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciáríos, fiscais e comerciais

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA
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incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício dc 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/.ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(lrinta) dias, apôs o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União c Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de Inexistência dc débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apIicando-sc o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defmiiivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustaracnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor,
6.8. Na ausêitcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitanle no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicltantc.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital scrâo devolvidos;
e, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
c) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Mimicípal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente cora o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCINU - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA,

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assimtos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomcciracnto dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes ã matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas a
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou era desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de2002, o iicitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;
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11.9.0 atraso injustincado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Publica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N*" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas .situações previstas nos ineisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavebnente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadiraplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omis.sos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 041/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pcdreiras/MA, era 10 de agosto de 2022.

Wagnei^Nogueura Leite Silyã
OAB/DF n® 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às lOhOOmin (dez horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa),
verduras e legumes, para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municipio e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP; 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais ho endereço supra ou
pelo e-mail cpl@Dedreiras.ma.gov.br.

Pe^reiras/MA, 10 de agosto de 2022.

Wagner Nogueira Leite SíIVa--..
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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adiaonais no endereço supra ou pelo e -mail
CPÍ(°iP«lrgfnw.m8,g<?VibE. Pedreiras/MA, 10 de agosto de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n° 60,087 - Assessor
Eqjecial da CPL • Port hT 042/2021,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO -
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO; 041/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
041/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, aüuvés do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 dc janeiro de 2021, toma público que realizará às lObDOmln
(dez horas) do dia 30 dc agosto dc 2022, na plalaTorina
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelai aquisição de Ihitas (inclusive
polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades do
Município de Pcdrcíras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma ̂  Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n' 10.024/2019. Decreto Federal o' 7.892/2013, Decreto
Federal n* 9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complomcnlar n'. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 c Lei
Complementar ii" lSS/2016. utilizando-se subaidiariamcnie as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais noimas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Prcgoeiro do Município c Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á
disposição dos interessados nos seguintes endereços

bom como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro

Mutirão - Pedreiras/MA, de 2' a ^ feira, no horário dos
OShOOmio às 14h00min, onde poderão ser consultados ou
obtidos graiuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail tmlíStterlreinis.ma.yov.br. Pedreiias/MA,
10 de agosto dc 2022, Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n°
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO •
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO: 042/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
042/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, atravis do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às 14b00min
(catorze horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos
alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, &ios, doivados
do leite), para atender as necessidades do município do
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 10.520, dc 17 dc Julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federai n® 7,892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal
n® 004/2021, Lei Complemetilar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiariameote as normas da Lei n® 8.666/93 e

suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do
Município e Equipe dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br.
www.liciiangLeom.br. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n®
134, CEP: 6S.725-000, Bairro Mutirão ~ Pedreiras/MA, de 2' a

6* feira, no horário das OShOOmin ás MhOOmin, onde poderio
ser conioiitados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
Cp]@PCdfgífW.mfliCPv,br- Pedreiras/MA-tn Hp /t- -ip?-»
Wagner Nogueira Leite Silva - JAB/DF
Especial da CPL - Port. N® 042/202Í^roc. /202 J

'TLS.

SECRETARIA MUNICIPAL' DE ADMÍNÍSrfeçSlT^
UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO; 043/2022

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
043/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, atravós do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 dc
07 dc janeiro dc 2021. toma público que realizará às OShOOmin
(oito bom) do dia 31 dc agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro dc preço para
futuro, oveotual e parcelado fomecimenlo dc oxigênio múlicinal
e cilindros para atender os necessidades da Secretaria Municipa]
de Saúde Pedreiras — MA, conforme Edita] c seus Anexos, na
formada Lei Federaln® 10.520, de 17 dejulhode2002,Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto
Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto
Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°, 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-so subsidioriamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduados pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos; www.DcdfeirBS.ma.aov.br. www.licitanct.com.br.

bem eomo na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
á Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro
Mutirão - Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das
OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. EscUrecímentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cplfSpedreira.s.ma.gov.br. Pedrciras/MA,
10 de agosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva • AB/DF n°
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 044/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
044/202Z-SRP. A Prefeitura Municipal de Pcdiciras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n® 042/2021 dc
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará ás tOhOOmln
(dez horas) do dia 31 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fomccimonto de Qás Liqüefeito do Petróleo - QLP e vasilhame
de 13 kg, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras - conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520, de 17 dc Julho dc 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federa! n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Mimícipal
n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-sc subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do
Mimicípio e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos intocssados nos
seguintes endereços eleliômcos: www.pcdreiras.ma.gov.br ■
www.iicitaiiei.com.br. bcm coroo na sola da Comissão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htnii://w>'w.Dcdreiras.ina.gov.br/

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 040/20Í«RP. A
Preicituia Municipil da Pedrdni. Estudo do Minnhlo, utsvdt do AMcssor
Especial da ComiasSo Pemuuenta de Lidtsçâo, nomeado pela Ponana a'
042/2021 de 07 ds janeiro de 2021, toma pdblico que realizari i» OShOOodo
(oito horai) do dia 30 de agoato de 2022, on plauforma LICITANET,
licitação na modalidade Pregto Eletidnico. do tipo menor pnqo por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para fUiura, eventual c parcelada
aquisi^ de gêneros alimentícios, para itarfer as necessidades do Mimicfpio
do Pedreiras/MA, confonne Edital e seus Anexos, na roíma da Ld Federal n*
10.520, de 17 de julbo de 2002, Deocte Federal d° 10.024/2019, Decreto
FedenJ a' 7.892/2013, Decnio Federal n* 9.488/2018, Decreto Municipal n*
003/2021, Deueto Muúcipal n* 004/2021, Ld Complementar n'. 123^000,
alterada pela Ld ConqiIemenUr n' 147/2014 e Ld Conqilanaitir o*
ISS/20 ld. ulilÍ2Bndo-K subsidiaríamenie aa nnmiai da Lei o* 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamenlo do
eetntne serio conduadoi pelo Pregodro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estio 1 díspasiçlo
dos loietessadoi nos seguintes enderaços
cletrOnicos: www.pedreiras.tna.gov.br,www.licilaneLcsm.bt. bem como tut
•ül» de Ctsmisslo Peimanenle de Licitaçlo, situada 1 Avenida Zcea Branco, n'
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mulúto - Pcdrdtai/MA, de 2* a 6* fdia, no
botlrio tias OBhOOmia is MhOOmm, onde poderio ter consultados ou obtidas
gratuitamente. EsclarecimeDiot sdidonals no endereço ou pelo c-mail
enl/apedretiM.TTui pnv.hr. Pedrdns/MA, 10 de agosto de 2022. Wagner
Nogodra Idte Silva • AB/DF n* 60.087 - /Utessor Espectal da CPL - PotL
N* 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETR^RCO N* (I4I/2922-SRP. A
Prefdtura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhlo, através do Assessor
Especial da Comisslo Permanoile de Udtsçlo, nomeado pela Portaria n*
042/2021 de 07 de Janeiro de 2021, toma público que rcallzarú Is lObOOmln
(dez horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataTorma UCITANET,
Ucitaçío na modalidade Freglo ElctrOidco, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para Riuin, eveotuil e parcelada
aijuisiçito de frutas (Inclusive polpa), verduras c legumes, para siender as
necessidsdes do Municipio de Pcdrciiai/MA, coniòrme Edial e seus Anexos,
na forma da Lei Federal it* 10.520, de 17 de julho de 2002, Dccieio Federal n*
10.024/2019, Decreto Federal n* 7.892/2013, Decreto Federal n* 9.488/2018,
Decreto Municipal o* 003/2021, Decreto Municipal o* 004/2021, Lei
CotiqilemaEtar n'. 123/2006, alterada pela Lei Congilemcntar n' 147/2014 e
Ld Complementar n* 153/2016, ulilizaadi>-sc subsidiatiiimenle aa normas da
Ld D° 8.666/93 e tuas allcraçOc* e demais normas peníneotes. Os trabalhos de
julgamento do -"ii"-* serio eonthmdos pelo Picgoelre do Munlc^k) e
Equipe de Apoio, irrstitulda pela portaria 003/2022. O edita] e seus anexos
estilo i disposiçlo dos interesssdos nos segointes endereços
cletrârucos: www.pedreitas.TnB.gov.br, www,lioi(aDel,eotn.br, bem como na
sala da v— Permanente de Licitaçio, situailB á Avenida Zeea Branco, a°

134, CEP: 65.725-000, Baim Mutirío - Podceitaa/MA. de 2* a 6' feira, no
borêiio das 08b00min is MbOOmin, onde poderSo ter consultados ou obtidos
gntuilBmaite. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cpliSiDerfretnu.ma.eDv.hr. Pedrdns/MA, 10 de agosto de 2022. Wagocr
Nogueira Leite Silva - /kB/DF n* 60.087 - /Vssessor Especial da CPL - PorL
N* 042/2021.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06,184,253/0001-49

Site: httP3://www.pcdridras.tna.gov.br/

AVQO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* tHl/Z022-SRP. A
Prefiritura Municipal de Fedrdtas. Estado do Maranhlo, através do Assessor
Especial ds Comisslo Permanente de Licitaçlo, nomeado pela Portaria n*
042/2021 de 07 de Janeiro de 2021. toma público que ícalizsri is MbOOmin
(catorze horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataforma UCIT/LNET,
licitaçlo na modalidade Pregio EletiOnieo, do tipo menor preço por item,
lendo por objeto o Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada
iquislçlo de produlns alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, frios,
derivados do leiie), para aietidcr as occcssidades do município de
Pedfcina/MA. conforme EtUtol e iciu /Vnexot, na forma di Ld Federal n'
10520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n* 10.024/3019, Decreto
Federal a*7.892G013, Decreto Federal o* 9.488/2018, Decreta Mnsicipii o*
003/3021, Decreto Munlcipa] n* 004/3021, Lei Conqiieinentsr o*. 1232006,
alterada pela Ld Cotnplements o* 1472014 < Lei Conqrlemcsnsr n*
1552016, utilizando-se subaidlBiiimenle as noiraasda Ld o'6.666/93 esuas
alterações c demais normas pertinentes. Os trsbelhoi de julgamento do
certame serio condisído* pelo Pregodro do Município e Equipe de Apoio,
iostitulda pela ponoia 003/2022. O edital e seus anexos esdo è dlspodclo
dos ínieteaaadoi nos seguintes endereços
eletrônicos: www,pedRlnsjns.gov.br, www.EcitaneLeoiiLbr, beto como na
iolâ ds Condsslo Permiuiente ds licitaçlo, situada 1 Avenida Zeca Branco, n'
134, CEP: 65.7254X10, Baimi Mutirio - Pedreiiis/MA, de 2* t 6' ftin, no
faeréào das OShOOmia às 14h00mia, onde poderio ter consultados ou ofaddos
graturtamcole, Etclaredmoitos adidanais no endereço supra ou pelo e-mail
epl/Snedminiijna.flov.hr. PedreitosIMA, 10 de igoslo de 2022. Wagner
Negnein Ldte Silva - AB/DP n' 60.087 - Assessor Especial ds CPL • PoU
N* 0422021.

AVISO DE UOTAÇÃa PREGÃO ELETRÔNICO N" 043a023-SRF. A
Piefeinin Municipal de Pedreitaa, Estado do Maranhlo, através do Assessor
Especial ds Comisila Penmnesie de Lidtaçle, nomeado pela Portaria n*
0422021 de 07 de Janeiro de 2021, toma público que realizará áa OSbOOmIn
(dto horu) do díi 31 de egosto de 2012, na plalafbnna UCITANET,
licitaçlo na modalidade Pregio EIctrdnico. do tipo menor preço por trem,
ii—Hf, por objdo o Registro de preço para fruuio, evesnui e parcelado
foctiedmcnlo de oxigênio medicinal o eilindrua para atender aa necessidades
da Secretaria Munidpal de Saúde Pedreiras - MA, confotrtK Edital e seua
/ànoxos, na forma di Lei Federrio* 10.520, de I? de julho de 2002, Decreto
Federal n* 10.0242019, Decreto Fedend o' 7.8922013, Decreto Federal n*
9.4B820IB, Decreto Munlripaln* 0032021, Decreto Municipal o* 0042021,
Lei Complementar n*. 123/2006, alterada pcli Lei Complemeátar n* 147/2014
cLei Conqilemmtai n* 1552016, utilizando-se lubaidioiiamenla unormaada
Ld o* 8.66693 e suas altasçBei e normas ptninealcs, Os trabolhat de
julgamenlo do certame loío conduzidas pelo Prcgoein do Município e
Equipe de Apoio. instituiiU pela portaria 0032022. O edital e seus anexos
ettlo 1 dlipasiçlo dos interessados noa seguintes endereços
eletrúnicoa: www,pa(lrcirasjna.gov.tar, wwwüdlaneLconLbr, bem como na
sda da Comiailo Permanente de Ucltaçlo, líniadx i Avenida Zeea Branco, n*
134, CEP: 65.7254X10, Baim Mutstlo - Pcdreiras/MA. de 2* a 6" tetra, no
hottilio das OSbOOmin ás UhOOmln, onde poderio ser consultados ou obtidos
gratuilamcoie. Esciaiedmoitos arUcianais no endereço supra ou pelo e-tnall
cn1@nednriTM.Tiia.Bav-br- Pcdrdras/M/L 10 de agosto de 2022. Wagner
Noguein Silva - /àfi/DP a* 60.087 • /àuceaor Especial da CPL - PorL
N* 0422021.

GIIO
CONTABILIDADE

Responsável

S6RVIÇOS CONTRSeiS GAA G6RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: elío_contab@hotmail,com - Balsas - MA



PEOREIRAS-MA

Proc. íí'\qC}Oo'^ I

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUARTA - FEIRA, 17 - AGOSTO - 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE M ATÔES ■ MA

AVISO DA SUSPENSÃO DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA
02/2022. PROCESSO. ADMINISTRATIVO N*. 210.660.030/2022.

OBJETO: Registro dc Preços para Contratação dc empresa dc ongc-
nharía poro execução dos serviços dc nuuuicnçSo preventiva c cor
retiva nos prédios onde tiinciona os órgãos do Municipio de Matães-
-MA durante o ano de 2022. A Presidente da Comissão Permanente

de Licitações no uso das suas atribuições que s Lei conTeic, toma
público arctíficaçio do mencionado edital. Assim sendo, retira-se dos
documentos de habilitação; a exigência do Alvaiú dc Localiração e
Funcionamento e a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comer
cial. Considerando que a exigência dos documentos não aTctom de
forma substancial o teor da proposta, não é necessário a reabertura dos
prazos legais, de acordo com o art, 21, parágrafo 4° da Lei 8.666/93.
DATA DER£i\BERTURA:19/03/2022 às 08h:30min. Maiõcs- MA,
12 de Agosto de 2022. Publique-se Maria do Perpétuo Socorro da
Silva Ribeiro. Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ.NICO N° 045/2022
- CPL/MAZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 045/2022

- MAZ/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE M/VRANUÃO-

ZINIIO/MA, por intermédio da Prcgocira, toma público que reali
zará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, na forma do Decreto
Federal n° 10.024/2019. do tipo Menor Preço por Ilcm. cujo objeto é
o registro dc preços para futuras e eventuais aquisições dc ínsliumcn-
105 musicais destinadas a manutenção das atividades da Secrvlaria do

Municipio de Maranhãozinho/MA, conforme CEpccificações contidos
no Anexo I do EdiCaL a ser realizada na data do dia 30 de agosto de
2022 às 09ti00inla, através do Portal de Compras: htto8://Heitnnet.
com.br. O Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados
no site: httng!//liciianetcom.hr na Sola da Comissão Permanente de

Licitação, situada na Rua Boa Vista, sin. Centro — Maranbãozmbo/
MA, bem como, poderão ser solicitados através do c-tnail: liciiBCAn
""TnnllãfíTiffiofalSlemail.com, Maranhãozinho/MA. 15 dc agosto
de 2022. ISADORA ASSIS Prcgoeiro Maranhãozinho/MA.

AVISO DE LIOTAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N* 04&2022
- CPIVMAZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 046/2022 -

M,\Z/MAAPREFErrURAMUNICIPALDE MARANHÃOZINHO/
MA, por intermédio da Prcgoeira, toma público que realizará licita
ção na Modalidade Pregão Eletrônico, na forma do Decreto Federal
n° 10.024/2019, do tipo Menor Pteço por liem, cujo objeto é o registro
dc preços para futuras e eventual Contratação de empresa para fome-
cirocnto de link de iniemet para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Maranhãoanfao/MA, conforme especificações contidas
no Anexo I do Edital, a ser realizada na data do dia 30 dc agosto dc
2022 às llhOOmin, através do Portal dc Compras: b»p»-//1ieiinni't.
com.br. O Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados
no site: https://licitanet.com.br. na Sala da Comissão Permanente dc

Licitação, situada na Rua Boa Vista, s/n. Centro - Maranhfiozinho/
MA, bem como, poderão ser solicitados através do e-mail: lieitacan.

dc 2022. ISADORA ASSIS Prcgocira Maranhãozinbo/MA

PREFEITURAMUNICIPALDE NOVA COLINAS - MA

AVISOS DE LICTEAÇOESPRBFErnjRA MUNICIPAL DE NOVA
COLINAS/MA. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas • MA, co
munica aos interessados que realizará a seguinte licitação; Pregão
Eletrônico n' 010/2022. Objeto: Aquisição dc veiculo furgoneta origi
nal de fábrica, O km, adaptado para ambulância simples remoção (am
bulância tipo A), para atender a demanda da Secretaria Municipal dc
Saúde, conforme quantidades e especificações constantes do Termo
dc Referência que integra o Edital como Anexo I. A realização da sessão

será no dia 30/08/2021 - às 10:00 no endereço eletrônico: www.portaldo-
coinpraspublicas.cotn.bf: O Edital completo está di^tonivel psra consul
ta e letiiada nos endereços eletiônkos: vAvw.poitaldeconqnaqjublicas.
coiabr, www.navacolinasjiia.gov.bt Maiores informações poderão sor
obtidas pelo telefone (99) 3602-1046. Ou no endereço Rua São Fran
cisco, s/n", centro - Nova Colinas - MA, e-mail prefeituranovacoU-
nascpl@gmail.com. Raimundo Nonato dc Paula Ribeiro, Presidente
da CPI/PrcgocIro. Nova Colinaa/MA, em 15 ile Agosto tle 2022.

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, comunica aos in
teressados que realizará a seguinte licitação: Pregão Eletrônico a*
011/2022. Objeto: Registro de Preços para futura contratação dc em
presas para o fomccimento parcelado de Material de construção, con
forme quantidades c especificações constantes do Termo de Referên
cia que integra o Edital como Anexo 1. A realização da sessão será no
dia31/08/2021-à5 09:00 no endereço eletrônico: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. O Editai completo está disponivel para consul
ta c reliiada nos endereços eletrônicos; www.portaldecompraq;iubliCBS.
coin.br, wwwj)ovacoUnasjna.gov.br. Maiores infbimaçõcs podoão ser
obtidas pelo telefone (99) 3602-1046. Ou no endereço Rua São Fiands-
co, s/n", centro - Nova Colinas - MA, e-mail piefeitiiranovacollnas-
cpI@^naíl.com, Raimundo Nonato de Paula Ribeiro, Presidente da
CPL/Pregoeíro. Nova Colinas/MA, cm 15 do Agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 040/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,

nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021, toma
público que realizará òs OShOOmln (oito horas) do dia 30 de agosto
de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade I^gão
Elctiõnico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto o Regis
tro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição dc gêneros
alimentícios, para atender as necessidades do Municipio de Pcdrct-
tas/MA. conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federai n*
10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federai n* 9.488/2018, Decreto

Municipal n° U03/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Com-
plcmentarn". 123/2006, alterada pela Lei Complcmentarn" 147/2014
c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsídioriamcntc as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas perti
nentes. Os trabalhos dejulgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregocico do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessa
dos oos seguintes endereços eletrônicos: www.pcdreiiasjnB.gov.br,
www.liciuuiet.com.br, bem como na sala da Cotnissão Permanente
dc Licitação, situada à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-
000, Bairro Mutirão - Pedrciraa/MA, de 2* a 6* feira, no horário das
08h00min às KhOOmin, oade poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo c-nuil ctal@oedreifas.maeov.br. Pedreíras/MA. 10 dc agosto de
2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AU/DF q° 60.087 - Assessor
Especial da CPL- PorL N" 042/2021.

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 041/2022
SRF, A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Moituihão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, toma
público que realizará às lObOOmln (dez horas) do dia 30 de agosto
de 2022, no plataforma LICITANET, licitação tu modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por Item, tendo por objeto o Regis
tro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição dc fiutas
(Inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades
do Município dc Pcdreiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na
forma da Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decti:lo Federal n° 7.892/2013, Decreto Fo-
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dernl n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Mu
nicipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidíariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de Julgamento
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituida pela portaria 003^022. O edital c seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos: www.pedreiras.mfi.gov.br,www.ticicanetcom.br, bem como na
sala da Comissão Peimanenlc de Licitação, situada à Avenida Zeca

Branco. n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdrciras/MA, de
2* a 6* fciiB, DO horário das OShOOmin ás MbOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuiiamenio. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail cplfghiedfeiras.mB.eov.br. Pedreiras/
MA, 10 de agosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva-AB/DF n°
60.087-Assessor Especial da CPL-Pcrt, N° 042/2021.

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 deJaneiro de 2021, toma pú
blico que realizará às 14h00mln (catorze horas) do dia 30 de agosto
dc 2022, na plataforma UCITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Regis
tro dc Preços para fiituru, cvcnuial e parcelada aquisição dc produtos
alimentícios animal (carnes, peixes, embutidos, íHos, derivados do
leite), para atender os necessidades do município de Pedreiras/MA,

conforme Edital eseusAncxos, na forma da Lei Federal n° lOiZO, de

17 de Julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Fede
ral n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal
n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alt«ada pela Lei Complementar n' 147/2014 c Lei Com
plementar n° 155/2016, utilizando-se subsidíariamente as normas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos dc Julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Município c Equipe dc Apoio, instituida pela portaria 003/2022.0
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos; www.pedreitnsjna.gov.br, www.licitancl.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada

à Avenida Zeca Bronco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão —

Pedreiras/MA de 2' a 6* feira, no horário das OShOOmin às 14h00mjn,
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimen-

hli Pcdreiia&/MA, 10 de agosto de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva
-AB/DF n® 60.087 - Assessor E^wcial da CPL - Pon. N° 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022-
SRP. A Prefeitura Mimicipa! de Pedreiras. Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de Janeiro de 2021, toma
público que realizará ás OSbOOmin (oito horas) do dia 31 de agosto
dc 2022, na piatoforma LICIXANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro
de preço para futuro, eventual e parcelado fornecimento de oxigênio
medicinal c cilindros para atender as necessidades da Secretaria Mu
nicipal dc Saúde Pedreiras — MA, conforme Edital e seus Anexos,

na forma da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho dc 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Fe

deral n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Mu
nicipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidíariamente as nonnas da Lei n® 8.666/93 c suas

alterações c demais nonnas pertinentes. Os trabalhos de julgamento
do curiamc serão conduzidos pelo Pr^oeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituida pele portaria 003/2022. O edital c seus anexos
estão 8 disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos; www,pcdrcini5.ina.gov.br, www,licitaiiBt.com.br, bem como na

sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á Avenida Zecu
Branco, n® 134. CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão- Pcdreiraa/MA, de

2' a 6* feira, no horário das OShOOmin ás 14b00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimcatos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail cplf§lpedre»ras.Tnfl gnv.hr. Pedreiras/
MA, 10 de agosto dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n®
60.087 ■ Assessor Especial da CPL - PorL N° 042/2021.

AVISO DE LICnAÇÃQ. PREGÃO ELETRÔNICO N° (M4/202^
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permuncntc dc Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 dc Janeiro de 2021, toma
público que realizará às lObOOmin (dez boras) do dia 31 de agosto
dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro

dc Preços, para fiitura, eventual c parcelada Contratação de empresa
para fomeclmento de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP e vasilhame
dc 13 kg, para atender as necessidades do Município de Pedreiras
— MA. conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n®

10.520, dc 17 de Julho dc 20O2, Decreto Federal n® 10.024/2019, De
cano Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Com
plementam®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014
eLci Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidíariamente as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e nomios perti
nentes. Os trabalhos dejulgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoia, instituida pela portaria
003/2022. O edital c seus anexos estão á disposição dos Interessa
dos nos seguintes endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br,
www.Ucitaiiet.com.br, bem como na sala da Comissão PennancDte
de Licitação, situada á Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP; 65.725-

000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA, de 2* a 6* feira, no horário das
OSbOOmin ás MhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou

2022. Wagner Nogueira Leite Silva - AB/DF n" 60.087 • Assessor
Especial da CPL - Port N° 042/2021,

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 045/2022-
SRF. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de Janeiro de 2021, tor
na púbUco que realizará ás 14h00mln (catorze boras) do dia 31 de

agosto dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada coutratação de

empresa para aqui.siçõa dc moveis projetados, vidraçarias, granitos e
portão dc alumínio, destinados a atender as necessidades do Muni
cípio dc Pedreiras - MA, confonne Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n'
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n®
004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Com
plementam® 147/2014 eLci Complcmentarn' 155/2016, utilizando-
-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos dc Julgamento do certame

serão coiuhizidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe de Apoio,
instituída pda portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á dis
posição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos; www.
pedimra5jna.gov.br, www.licilanelxoin.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco,
n° 134, CEP: 65.725-000, Baino Mutirão - Pedreiras/MA, dc 2* a

6* feira, no horário das OShOOmin ás HhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gmtiritamaite. Esclarecimentos adioionais no

endereço supra ou pelo e-mail cnlfShtedreiraa.ma.gQv.br. Pedreiras/
MA, 10 de agosto dc 2022. Wbgncr Nogueira Leite Silva • AB/DF if
60.087 -AssesstMTEspecial da CPL- Port. N® 042/2021.



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022

PROCESSO LiCITATÓRIO
2706003/2022

uciT^wer'

PEORElítAS/MA

Proc. IZQ21 ̂
FLS. -jM
Rub,

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (Inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Aquisição: Material Quantidade Itens: 33

Regulamento: N" 10.024/19 Modo de Disputa: Aberto

Critério de Julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão: 30/08/2022 10:00:00

Funcionários

Homologador: DAMIAO FELIPE BARBOSA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY
ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 17/08/2022

17:56:04 *

Registro: 17/08/2022

17:58:51 '

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Data em que a ação foi realizada.



Pedreiras
Tempo de Becenetulr

PEDnejtus/MA

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Teí; - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA AQUISiÇÃO DE
FRUTAS (INCLUSIVE POLPA). VERDURAS E LEGUMES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 30 DE AGOSTO DE 2022 - HORÁRIO DA
ABERTURA; 10:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 17/06/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
041/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedreiras.ma.gov.br/iicitacaolísta.php?ídM95.

Pedreiras/Ma, 17 da Agosto de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva
■  Assessor ^

Tempo de Reconstruir .hL .4l

GOVERNO M U M I  P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 • PodreiresIMA rTjj
CNPJ:06.1B4.25S'Q001-49-Tel: -SKe: www.pedrelras.ma.gav.br SjTrf

Link direto

hllps;//pedfelras.ma.eov.br/lldtacaollsla.php7ld»tdS [y;

Páginafs) 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittDs://w\v>v.nedreii as.iiia.üciv.bi/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2706003/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/r^, eiAsO de agosto de 2022.

Demk^rSoi^ Medeiros
Pregoeiro Municipa^
Port. n" 003?SO^

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-tnail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br



KS i ADO DO MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hnps://wwvv,pedrciras ma.gov br/

PORTARIA N" 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Fhefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 10.520, de 17de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prcgociro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n° 10,520/2002;

RESOLVE:

Art. r- Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2" - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.' FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,-portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art. 3" - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARAmDlO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/OOOM9

SHe: https://www,pedreiras.ma gov.br/

PEDRElRAS/MA

froc. ÍC>ObocPil2Q'2^

'"Llb. o ̂

J V. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalização da platafonna

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ala;

Vin. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a deci.são sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação,

Art. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemenle com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Ari. 6° - ApIíca-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n^S.óóó, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal it" 10.520, del7dejulhode2002.

Ari. T ■ A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httt)s://ww>v.pedreSras.ma.L'Ov.br/

PEDnElRAS/MA

l^roc.

FLS. TGC

Processo Administrativo n" 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 041/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

F. SOBRINHO GOMES

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OOÜ, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PREFEIRTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - ESTADO DO MARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa),
verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.
TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.
REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 041/2022, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras
e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

DADOS DA PROPONENTE

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ sob o n." 17.239.264/0001-03,

Rua Miguel Alta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

TOTAL

TOTAL

!ÍÍ1CmÍ5íí?'T«?Í!}_

"I' ■ I I ■ ■ V '.1

Polpa de Truta, satwres: maracujá, cajá, ace
rola. goiaba
c abacaxi, com cor. sabor e icxiura das Trutas
pct de
IkE

ceoto e Micnia e deis mlL durentet e trínfi

c sete reais e cinuiienta centavos

COTA RESF.IIVADA (15%) - PAKI ICI-
FACÃO EXri.i:SÍ%'A I-AKA MI! K EPP

1)I.SCRIMLN"ACÀ0

Polpa de Truta, salmtes. ninriicuja, caj.á. ace
rola, goiaba
e abaeaxi. com cor, salvor e textura dus frutas

pct de
Ike

clni|uenta e sete iiiil, (|uiilnireiila9 edoze
reais c cinqüenta centavos

- TFENS DEPARTICIPAÇAO EXCXI
"  SIVAI'AR;\MEEEPP. - -i

cento e setenta e

dois mil. duzcn-

1531 tose trinta c sele
reais c cii>i)uenta

centavos

PR. UN1T

quinze re

RRAS-

FRIJT
KG 3750

ais e trinta

c um cen

tavos

RS 15.31

POREX-

cinqüenta c sete

mil, quairoceiilDS
e dore icuis e

cinqucniu ceiilu-
vos

RS I72.137J0

quinze re

ais etrinta

e um cen

tavos

RS I7U3730

RS 57.41230

RS 57.412,50

<11 1 • * _ l i ,

Acciga verde in naluio. cuinum, Mm moiKhas
e  sem

doQoaàs Tailuss

cinco reais

e oitenta e

cinco mil. qui-
5,82 nlicntosevimce

nove reais

R$5329.00

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87(ghotmail.com
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Allãcc liso. Características técnicas; pesando
entre

100 c 25Ü gramas ilcve apresentar as caracie-
rlsticos do

cttllivttrbcin rormadus, limpas, com coloiaçúca
próprias, livres de donos mecânicos, fisiotógi-
cos,

pragas c doenças c estarem perfeitas condiçdcs
dc

conservação c mstuiacSo.

5

Alho, condimento apresentação natural, as
pecto físico
em cabeça tipo branco

IN NA-

TURA
KC

6 Banana In naiura. espécie prata
IN NA-

TURA
DZ

Batata doce de primeím qualidade, com casca
sd. sem

rcrtmenios, frescas, com grau de maturoção
médio,
miactos, livres de materiais terrosos na super-
ncie

externa, isenta dc umidade e superficies pega
josos,
com aspecto, cor e odor característicos
Batata inglesa nova; lavada, grupo T ou II,
Classe 2,

lipoespeciol (dc -IS a XS mm dediâmecro Irons-
versai),
pcstuidoentre lOOeJOOgramssaunidadc. De
vem

apresentar os caracteristicas do cultivar bem
definidas.

csuuem risiologicamenle desenvolvidas, bem
formados, com coloração própria, livre de da
nos

mecânicos, (isiotógicos, pragas e doenças e es
tarem

cm perfeitas condiçScs dc conservação ematt^
raçAo
Embalagem plástica comendo etiqueta com a
identificação c peso do produto.

Beterraba, caracteristicas técnicas; tamanho
médio,
pesando entre 200 c 300 gramas a unidade.
Deve

apresentar as coraelerislicas dc cultivar esta
rem

flsíologicumenie bem definidas, estarem
lisiologicamcnte bem desenvolvidas e bem
formadas,
limpas, com colnraçbes próprias, livres de da
nos

mecânicos, fisiológicos, pragosc doenças e es
tarem

cm perfeitas condiçóes de conservação e matu
ração.
Embalagem plástica comendo ciiqueui com a
idcmineacSo e peso do produto.

Cebola dc cabeça graúda, de Cqualidade,
classe 04 (de
70 a 90 mm de diâmetro iransvcisai), tipo es
pecial,
pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve
apresentar

as curacterislicas do cultivar bem formadas,

limpos,

dois centa

vos

cinco rcms

1250 etrâscen- R5

lavos

oilo reais c

quarenta c
quatro

ccnuvos

seis reais e

trinta e

qUiUfO

ceniavos

Oiio reiu5 e

2900 quinze
centavos

sete reais e

sctenu

centavos

selcrcatsc

quarcnuie

cinco cen

tavos

seis mil, du2cn-
toseoíicntae

sete reais c cin

qüenta centavos

treze mil e vinte

e seis reais

R$6.287,50

quatorze míl.sc-
6,44 tccuntos c setenta

reais

três mil. cento e

setflvta reais

vinte c três mil,
seiscentos e

trinta c cinco le-

ais

dezessete mil,
7,70 trezentos e vinte

e eincD reais

dezesseis mil. sc-

lecentos e scs-

7.4S senta e dois reais
e cinqüenta cen

tavos

RS 13.026,00

RS 14.770,00

RS 3.170.00

RS 23.635,00

RS 17.325.00

RS 16.762.50

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail; nanagomes87@hotmail.com
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com colorações próprias, livres de danos me
cânicos,

fisialúglcos, pragas e doenças c estar cm per-
Ihltas

condições de conservação e tRaUiracSo

CerKiutB, características tiicnicas: classe mi-
dia. tipo
especial, pesando entn: 70 a 140 grnmasa uni
dade

Composição dos raízes de 12 17cm deeempn-
mcnlo e

2J cm dc diâmetro. Devem apiescntor as
características do cultivar bem definidas, esta
rem

íisíologicainentc desenvolvidas, não lenhosas,
bem

formados, limpas,com coloraçílu uniforme, li
vre dc

danos mecánieos. fisiológicos, pragas e doen
ças e

estarem em perfeitas condições e maturação,
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
idcmificacão e acso do ortxiuto

12 Cheiro verde ín imiura composto de cocntro c
cebolmh

Chuchu de Tqualídade limpa, tenra, sem miuv
chos,
com coloração uniforme e sabor característico.
Devem

apresentar os características do cultivar bem
definidas,

12 estarem Usiologicamunic desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção
uniforme; livre de danos mecânicos, fisiológi
cos,

pragas c doençose estarem em perfeitas condi
ções c

molumcâo

14 Laranja ín notura espécie pera

LimSo galego dc 1° qualidade, tamanbomédio,
^u
médio dc amadurecimento, nüu apresentando
amassados, mofo. holot e aspectos dc deicrío-

Maçã fuji de I* qualidade, grupo rajada, eissse
de 70 a

80 mm. tipo 02. Deve apiesenior as caracterís
ticos do

.. culiivarbcmformadas.limpas.comcolOTações
próprias, livres de donos mecânicos, fisiológi
cos,

praga-s c duenços e estai em perfeitas condições
de

Conservação e maiuruçila

Momâo-formosa, de 1° qualidade, grau médio
de

.. amadutccimcnlD, pesando dc I.S a 2 kg, nAo
aprescntiuMlo mofo. bolor, amassados e aspec
tos de

dcterinrizacâo.

Meloncia redonda, graúda -de primeira, livre
de

sujidades, puasiliis c larvas, tamanho e colora-

unifoimcs, devendo ser b«m desenvolvida e

mnditra.

oito reais e
cinqüenta
equaDo

centavos

Irés reais c

trinta c

quatro

coitavos

cinco reais

e setenta c

sele centa

vos

500 RS
c doiscen-

oito centa

vos

1200 "niuwa rj
e oito cert-

seis reais e

2850 cinqüenta RS
centavos

tríntaeummii,

SiS4 quinhentos e no
venta c oito reais

RS 31.598.00

três mil e seis re

ais

oilomQ, nove-
centos e quarenta

'  e três reais e cin

qüenta centavos

, dezmiLseiecen-
tos e dez reais

RS 8.943,50

Ués mil, duzentos
c sessenta reais

vinte e dois mil,
seiscentos e oi-

RS 22.684,00
lenta e quatro re

ais

sete mil, oitocen-
6.58 tose noventae

seis reais

dezoito mil.qui-
6,50 nhentos e vínle c

cinco reais

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta. 389 - Seringai Cidade: Pedreiras - MA CEP; 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com
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Pere willions- auocleristic»: pcro willions, de
pnmeini. tanuudio e coIwaçSo tmifonnes'. de
vendo ser

bcni desenvolvida e maduni; com polpa linnee
20 intacta', sem danos tísicos c mecânicos oriun

dos do

manuseio c iraR^wnc. Embalagem plástica
contendo

etioaeta com a idenlincacSoe peso do produto
Plmentlo verde mddio' ptusuí comprtmcnio
maior ou

igual B lOcm e menor qiM 15cm. Deve opre-
scntat as

características do cultivar bem formedas, lim

pas, ccmi

colorações próprias, livres de daixis mccâni-
21 COS.

fisiológicos pragas e doenças c estar em per
feitos

condiçOcs dc conserviiçdo e maturação. Emba
lagem
plástica contendo etiqueta com a identificação
e  peso

do produto.
Repolho verde cu roxo. cm unidades com peso
entre

I.IOO e 2500 gramas cada Deve apresentar as
eonurtcrlsucas do cultivar bem fonnndas. lim

pas

com colorações próprias. livres dc donos me
cânicos.

fisiológicos, pra^ e doenças e estar em per
feitas

condicOcs de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar us caraclcristicas do cul
tivar

bem formadas, limpas com colorações pró
prias. livres
de dtmos mecânicos, fisiológicos pragus e do
enças e

estar cm perfeitas condições de conservação e
maturação

Tangerina ponkan -corscietisticas: ponkan
deve

opteseniar os coracterislicas do cultivar bem
formados.
limpas, com colorações próprias, livres de da
nos

24 mecânicos, fisiológicos, pragas e docrtços e es
tar cm

perfeitas condições dc conservação e muluni-
çSo. A
polpa deve estar intacta c firme. Embalagem
plástica
contendo

Tomate grupo oblongo mi redondo, grau mádio
dc

amadurecimenlo ("lomulc salada"), classe mó-
25 dia 00

grande, de 50 o 90 mm de diâmeiTD transversal
do

fruto, lirw csoecial. pesando dc 100 a 200a a

sete reais c

oito centa

vos

onze ícau

c noventa6000 vnu.vuu. ^
c um ccn-

dez reais e

1250 trinta e um RS

centavos

sessenta e

seis centn-

quatrore-

SOO
tenta cen

tavos

sele leais e

vimee

sele centa

vos

nove rea»

e setenta e

trés cento-

seis mil. nove
centos e setenta e

três reais u oi

tenta centavos

sMcniac um mil.
quatrocentos e
sessenta reais

dozemil.oilo-

centos e oitenta e

sele reais c cin

qüenta centavos

nove md. qui-
7,66 nhenios e setenta

e cinco reais

dois mil e duzen-

vínie e irâsmil,
duzentos e ses

senta e quatro re

ais

quarenta c seis

mil. scteceniosc
quatro reais

itüi

RSâ.973.«0

RJ 71.460.00

RS 2.200.00

RS 23264,

RS 46.704.00

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Atta. 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com
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unidade.

Deve aprcscnUr aa caracterijsiieaa do cultivar
bem

formadas, limpas, com eolorafôcs próprias, li
vres de

donos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen
ças e

estar em pcrreitos condiçOcs de comcrv^âo e
maturação.

Uva rubi •características: uva rubi, nacional, de
primeira, tamanho e coloração uniraimes'. tfe-
vcndo ser
bem desenvolvida e madura; com polpa Oroie
c

intacta; sem danos Usicos e mecânicos oriun
dos do

manuseio e transporia Embalagem plástica
contendo

etiqueta com a ídcniificacân e peso do produto
PEPINO Espccincaçlo: Aprescnmçâo fresco e
firme.

com comprímcnlo aproximado entre 12 a 16
cm;

diâmetro máximo de OS cm, o lote deverá apre
sentar

homogeneidade visual de tamanho; nfio apre
sentar

defeitos externos e internos que prejudiquem o
consumo, desidratação, ferimento, oco, podri
dão e

virose.

ABOBORA Especíncaçflo: Grande selecio
nada

fresca, de ótima rpialldadc, compacta, firme,
coloraçAii unirorme. momo, cor, típicos da es-
pccie, em
perfeito estado dc desenvolvimento, nâo serão
permitidos danos que lhe alterem a conforma
ção e a

apuièneín. necessita estar isenta de sujtdodes.
, tncltadunis. cortes c perfuraeócs.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com
folhas

integras c de primeira qualidade; limpo, sem
pulgio,
coloração uniforme; isenta de sujidodes, para
sitas,

larvas e corpos estranhos aderidos a superfície
externa. Nâo deve apresentar quaisquer lesões
dc

orieem física ou biolósica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e
grande, dc I'qualidade, cor e formaçOa unifor
mes.

com polpa intacta e llrmc, sem danos físicos o
mecânicos oriundos do manuseie e transporte.
ABACAXI Espceificação: De I* qualidade, ta
manho

grande, cor c formação uniformes, com polpa
intacta

e fiimc, sem danos físicos e mecânico» oriun
dos do

TTUinuselo e transporte.

KIW! Especificação: De I* qualidade, com
coractcrlElicas organoldplicus (cor, odor, tex
tura.

aparêncta. sabor) preservadas, sem danos quí
micos.

físicos e biolócicos

quituc TE-

2000
tema e oito

oito reais e

setenta e
450 1 RS

cinco een-

quairore-

aise iH>-

venta e

oito centa

vos

sete rcuis c

oitenta c

doisccma-

1610 RS
umcenla-

tcntac

cinco cen

tavos

trinta e um mil,
15,711 quinhentos e ses

senta reais

trõsmil, nove
centos c trímn e

sete reais e cin

qüenta centavos

seis mil.nove-
4,98 centos e setenui e

dois reais

seismil.evintee
nove reais e oi

tenta centavos

doze mil, cento e
vinte e um reais

dez mil, trezentos
e vinte reais e

dezccnievos.

vinte e seis mite

scisecntos reais

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmai1.com
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MORANGO EspcciRcafão: Dc boa qualidade.
Uiiuanhii e coIoraçSo unirurme. isenia de suji- IN NA-
dudw e "lURA
sem danos físicos

quatroctnlos e Bovenla e quaira mR, sete-
TOTAL ccnlns e ciaqutnca e leis reait e vIdM ceati-

vos

ifseiMtnloa e ylqte.e.quairfi.mU, qqatr^i^f j.
'' '(uci^niüi'e'vlnieMn'um'"

vinte e um

reaise

vinlc c

I oito centa-

dczcsseicmil e

21.28 vinte c quatro re
ais

RS 17.024,00

RS4M.7Sfi,Z0

Valor total RS 724.406,20 SETECENTOS E VINTE E QUATRO MIL,
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS.

Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, eslâo Incluídos todos os custos benéficos,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edita! e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus lermos.

Declaro que nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos Iodos os custos,
benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm
todos os seus termos,

O prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 0041/2022.
Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo má.\imo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da Ordem de 1-omccimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte
peta contrataiTte, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Ane.xo I
- Termo dc Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da noiincação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para
a Contratante.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejcitado(s) no todo ou em parte pela

Quem assinará o contrato a Sr.* FRANCISCA SOBRINHO GOMES, CPF: 013.661.113-38 e RG:
014849812000-8, com endereço na Rua Miguel Atta, 389 - Seringal CEP: 65.725-000 Pedreiras -
MA.

BANCO: NORDESTE AG; 128 C/C 25.673-1 F. SOBRINHO GOMES - EPP

Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva
do objeto, dc acordo com o que está previsto no termo de referência.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo dc até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação.

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End; Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade; Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones: (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@hotmail.com
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Pedreiras - MA, 27(vinte e sete) de agosto de 2022 (dois mil e vinte dois).

F. SOBRINHO GOMES

CNIM: I7.239.26-I/0001-03

FRANCiSCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38

RG:0l48498120UQ-8

Representante Icgnl
(Pruprietiria)

FRANCISCA

SOBRINHO

GOMES:01366

111338

Assinado defonra digital por
FRANCISCA SOSWNHO

GOMES:01356in338

DN;c<BR<»ICP-erasll,

Ou=l I043679000I06. ou=Seoetaria

da Receita Federal do Brasil-RFB,

OU=llFB e<Pf Al. ou=(EM BRANCO»,
ou=presenei9l.<n=FRANaSCA

SOBRINHO GOMES:013661I133S

Dados:2022.0B.39 WJSJI-QSW

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03

End: Rua Miguel Atta, 389 - Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000
Telefones; (99) 98122-1055 E-mail: nanagomes87@holmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn.s://wvvn.nctlreii as.ina.tiHV.br/

Processo Administrativo n° 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 041/2022-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

J DO E SANTO MATOS EIRELI

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.nia.gov.br



J.do E SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04,272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

PEOREíRAS/Ma

EDITAL DE LiClTACÃQ ■ PREGÃO

ELETRÔNICO N° 04iy2Q22ANEXO II -

PROPOSTA DE PREGOS /MODELO!

PREGÃO ELETRÔNICO N9 041/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706003/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." 041/2022,
cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas
(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Fedrciras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE:

Razão Social: J DO E SANTOS MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO NS 6, CODÓ - MA

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA PRINCtPAL (75%) - AMI'LA PARTICIPAÇÃO

ITEM descrição QUANT, UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Polpa de fruto, sabores; marauu;i). cajá, Bcerola. Boiabo e
abacaxi, com cor. saborc textura dos ftutuspctde Ikg

polpu fruta 11.250 Kg RS 15,3!
RS

172.237.50

ccnioe setenta e dois mi] duzentos etnnm t sete reais e cinqüenta ccnttnos

COTA RESERVADA (25%)- PARTICIPAÇAO EXCLUVISA PARA ME E EPP

ITEM descrição QCANT, UNID, V. IINIT. V. TOTAL

2
Polpa de fruto, sobutcs; mo/ticuja. csjó. acerola, goiaba c
abacaxi, com cor, sabor etcxtuia das frutas pctdc Ikg polpa fruta 3750 Kg RS 15.31

RS

57.412.50

dnquimta e sete mil quatroceniiB cdnzc reais c cinqucntacentuvos

ITEM descrição ' QU/kNT, UNID. V. UNIT. V. TOTAL

3
Accigfl verde ín natuni, coinum. sem manchas e sem danosós follus 1 ceosa 950 Mç RS 5.52 RS 5.529,00

4

Alface lisa Caractensiicaslccnicas; pcsartdo entre 100 c
250 giiunas deve ajireseniar as carBcierisiicas do cultivar '
bem formadas, limpos, com calomçScs próprias, livres ile
danos mecânicos, flsiuliigjcas, prugas e docnvos c estoreni |

perfeitas condicócs de com<rva;âoe maturação 1

ceasa USO Mç RS 5.03 RS 6.287,50

Allio, contlimemon)re«mBçflonaUiral.uspcctoílsicoeni
•  .' > OUU rhX

câbcça Upo braj)co

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.gmfSihotmall.com Fone:
0824

RS 21,71
RS

13.026.00



J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

pedre:(V\S'Ma
Ptoc. ̂\c(,Op3, /2Q2^ I
PLS. l/\r.

'  Banana in hatura, cspiície pmtn Boiaia dacc <Je primeira
qualidade, com uucn rd, sem ferimenros. frescos, com grau

^  de maturação mídío, íniaciiis. livres de moieriais terrosos
na supcrfcR cxierra. isenia de umidade e superflcies
pegajosas, com aspecto, cor e odor caracterisucos

I.7Í0 02 RS 8,44 RS
14.770.00

Kg RS 6.34 RS 3.170,00

Batuta inglesa nuvu: lavada, grupo I ou II, classe 2, tipo
especial (de 45 a 85 mm de di.fmctra transversal), pesando
entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apresentar os

earacterisiicas do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicomcntc dcsenvulvidas, bem fonnadas, com

coloraçdo próprio. livre de donos mecãnirtos, fisiológieus.
pragas c doenças e estarem cm perfeitas condiçOes de

conservação e malittaçdo. Embalagem plástica cuntendo
etiqueta com a identificaçAoc peso do produín.

Qeierrobo, caractcrfsticas idcnicas: tamanho mídio.
pesando entre 200 c 300 gramas a unidade. Deve
apresentar as caraeterlstíeas de cultivar estarem

fislologicamente bem dcfutidas, estarem nsíolcgiaunenic
bem desenvolvidos c bem formadas. limpos, com
coIoraçOcs próprios, livres dc danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estarem cm perfeitas
condíçóes de conservação c maluioção. Embalagem

plástica comendo etiqueta com a ideniificaçãoe peso do
produto.

Ccbolade cabeça gmLida,de 1'qualiJade, elosselM (de 7(1 a
90 nun de diimetni transversal), tipo e^Kcial, pesando entre
100 a 200 g a unidade. Deve apresentar os carecicrtstíeas do
cultivar bem fonnadas. limpas, com coloruçOcs próprias,

Iivees dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem perfeitos eundiçócs de conservação c maturação

Cenoura, earoclcristicas (dcnícas: classe módia, tipo
especial, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade.

.Composição dos raízes de 12 I7cm dc comprimento c 2.5
cm cic didmcUu. Devem aprcscnuir as características do

cultivar bem definidos, estoicni fisiologicamcnte
desenvolvidas, njo lenhosas, bem farmadas, limpas, com

coloração uniforme, Iivcc dc danos mecânicos, fisiológicos,
pragas c doenças c estarem cm perfeitas cundiçócs c

maturação Embalagem plástica cariiendo etiqueta com a
idenlírieação e peso do produto

Cheiro verde in nalum uomposio de coeniru c ceholinha

Chuehu de I* qualidade limpo, tenra, sem manchas, com
eoloração unifuime e sahur cnracterlsiico. Devem

apresentar as eariKluristicas do cultivar bem definidas,
estarem fisiotogicomenlc desenvolvidas, não lenhosas, bem
formadas, limpas, com coloração uniforme, livre dc danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e dooiços e estarem cm

perfeitos condiçães c maturação

2,230 Kg RS 7,45

RS 3,170,00

RS

17.323,00

RS

16.762.30

USO Kg RS 5.77

RS

31.398,00

RS
31.730.00

RS 8.943,50

Endereço: Rua são Francisco. 06, São Sebastião. Email: Idoe.emfSliotmaíl.com Fone: 3661-
0824



J.do E. SANTO MATOS EIREU - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

PÈDRElUAS/MA !
Proc. fî í>C(^l202^\

Loranjs m naiura csp^cic pcra RS 6.30

LimSo galego dc 1° qualidade, lunmnha mddio, gniu médio
dc amadurecimento, nSo apresentando amassados, mofo,

bolor e aspectos de detenorízoçSo
ceusa SOO

1

Kg

1

R56,52 RS 3J60,00

MimS füjí de 1* qualidade, gnipo rajada, classe dc 70 a 80
mm. tipo 02. Deve apresentar os enracler6itica.<<db cultivar
bem formadas, limpiis.com eoluiai'dcs próprias, livres de
danos mecânicos, líaiológicos, pragas e doenças e eilor em

perfeitas condições de conservação e maluraçdo

ceasa 2,675 Kg

1

RS 8.48
1

1

RS

22.684.00

Mamâo-foimosa, de l°qualidude. grau médio dc
amadurccimenU), pesando de t.S a2 kg. não apresentando

mofo, búlor. amassados e aspectos dc dctcriunoaçflo.
ceasa 1.200 Kg RS 6,58 RS 7.896,00

Melancia reduttda. graíida -dc primeira, livre de suj idades,
parnsitns e larvas, tamanho c coloração liniromcs, devendo
ser bem dcscnvolvidac maduni, com polpa firme c intacto,

pesando entre (6 a 10} kg cada unidade. Embalagem
plástica coniertdo etiqueta com a identificação e peso do

produto

oeasa 2.8S0 Kg

1

RS 6,50
RS

18.525,00

Melão in natuta espécie amarelo
1

ceasa i 985 Kg RS 7,08 RS 6.973.80

PcTB willians - características: pcra willians, de primeiro;
tamanho c coloração uniformes, devendo ser bem

dcscnvolvidac madura: com polpa firmee miacto; sem
donos tísicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Embalagem plástica contendo etiijueta com a
idcnlilicsção c peso do produto

ceasa 6.000 Kg RS 11,91 RS
71.460,00

Pimentão verde médio possui compnmemo maior ou igual
a Klcm c menor que I5cm. Deve apresentai as

características do cultivar bem formadas, limpos, com
colorações próprias. livres dc danos mecânicos,

lísiológicos. progiLi e doençase estar em pcrfeitits
condições de conservação e malutação. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto

ceasa U50

1

1

Kg RS 10,31
RS

12.887,50

Repolho verde ou roxo. em unidades com peso entre 1100
e 2500 gramas cada. Deve apresentar as caracteristicas do

cultivar bem formados, limpas.com colorações
pitiprias, livres dc donos mecânicos, fisiológicos, pragase
doençase estar em perfeitas condições de conservação e

maiuração

ceasa ■ Kg RS 7,66 RS 9.5753)0

Salsa, deve upicscnlar os caracteristicas du cultivar bem
formadas, limpos, com colorações próprios, livres de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm
perfeita s condições de conservação e maturação

ceasa 500 Mç RS 4.40 RS 2.2003)0

Endereço: Rua são Francisco, 05, São Sebastião. Email: idoe.emiSliQtmail.com Fone: 3661-
0824



J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04,272.2X6/0001-67

Inscrição Estadual: 12X806030

PtDREi)iAS'MA

Proc.
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Tangerina ponkan -caracletistica»: ponkan deve apretentor
os caraclcrislicas do cultivar bem ronnadas. limpas, com

coloiaçScs pfòpnns. livres dc danos mccÂnicos,
fisiológicos, prugiis e ducnças e estar em pcrfeiius

cnndiçdcs dc conservação c maturação A polpa deve cstar
inlaclB e firme. Embalagem plilslica contendo etiqueta com

a idcnlincBção c peso do produlo

Tomate gnipo oblongo ou redondo, grau médio dc
amaJuiccimenio {Tontuie salada"), classe média ou

grande, dc SÜ a 90 mm dc diámctm transversal do Irulo,
típo especial, pesando dc 100 a2tX>ga unidade. Deve
Bprcseniaras características do cultivar bem formadas,

limpos, com coloraçócs próprias, livres de donos
mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar cm

perfeitas condições de conservação e matumçAo

Uva rubi -características; uva rubi, nacional, dc primeim,
tamanho e coloração tmiformcs: devendo ser bem

desenvolvida c maduro; com polpa firme c Intacta; sem
danos llstcos e mecânicos oriundos do inonuseio e

iranspoíle. Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do pioduio

PEriNO Especificação: Apresentação fresco c limie.eam
comprimento optoximudo entre 12 a 16cm; diâmetro

máximo dc 05 cm, o lote deverá apresentar homogeneidade
visual dc tamanho; não apresentar dcrcitos externos e
internos que prejudiquem o consumo; desidratação,

ferimento, oco, podridão c virose

ABODORA Espccificaçãii Grande selecionada fresca, de
ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme,
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de
desenvolvimento, nílo serão permitidos danos que lhe

alterem a conformação c a aparência, necessita estar isenta
dc sujidodes, parasitas, rachaduias, cortes e perfurações.

COU\'E Especificação I lonaliça fiesca. com folhas
imegras e de primeira qualidade. limpa, sem pulgão,

coloração uniforme; isenta dc suJidadES, parasitas, larvas e
corpos csvonhos aderidos a supcrílcic externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem fisica ou biológica.

ABACATE Especificação Tamonlioiegularc grande, de
I* qualidade, core formação uniformes, com polpa intacta

e firme, sem donos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e traaspone.

ABACAXI Espccificaçãii; Dc l' qualidade, tamanho
grande, cor c lormuçâo uniformes, com polpa utucia e

firme, sem danos fisicose mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

KIWl Especificação. Dc rqinlidade.com coraclcrtslicas
organolcplicas (cor, odor, textura, apurcnciii, aiibor)

preservadas, sem donos químicos, físicos c biológicos.

3.200 Kg RS 7,27 RS
23.264.00

4.800 Kg RS 9.73

2.000 Kg RS IS,78

RS 4.98

1.180 Maço R$5,11

lAIO Kg RS6.4t

RS

46-704.00

RS

31.560.00

RS 23,75

RS

12.121,00

RS
10.320,10

RS

26.600.00



J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

quinhenlos « vinic « lert niil qualrounlos e oilcnia rcaU < vinlt cenlavoi

TOTAl. (JER-VL:

sciccemos c cinqüenta c trcs mil cento c trinta rc.ils e vinte centavos

2. 2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas Incidentes sobre o objeto da licitação.

3. 3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS CNPJ: 06.184.253/0001-49 Rua São Benedito, s/n* - Bairro São

Francisco CEP: 65.725-000

I. 4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta ], dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 041/2022.

4. 5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de (DE ACORDO COM
O EDITAL), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. 6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou
em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações
exigidas no Anexo II - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no
prazo de ACORDO COM O EDITAL, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

6. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N*. 34.025-1, AGÊNCIA N*. 0248-8, BANCO

DO BRASIL, em nome de J DO E SANTOS MATOS.

8 Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(s} futurofs]
Contrateis), será o Sr®. JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS , Portador do RG ns 1.215.284

, e CPF n° 704.460.163-49, com residência na RUA NAZEU QUADROS, 21.

Atenciosamente,

RS
7S3.130.2D

Codó 27 de agosto 2022.

jAMIt HF nn FRPIRITH Assinado de forma digital poiJ/AlNlLL/C wu conru IVJ JANILDE DOESPiftrro SANTO

S A NTO MAT0S:7CM4«) 16349

MATOS:70446016349 ?

JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS

PROPRIETÁRIA

RG: 1.215.284

CPF: 704.460.163-49

Endereço; Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.gmfahotmall.com Fone: 3661-

0824
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hüns://wvvw.De(lrein»s.ina.aftv.br/

Processo Administrativo n" 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 041/2D22-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de fhitas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.nia.gov.br



PEPr?Elt<AS/í.!A

Proc. /2Q;

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI CNPJ N° 42.034.494/0001-75

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706003/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n. ®
041/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município de Pedreíras/MA., conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento
de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formulara seguinte proposta;

PROPONENTERazão Social; M.A.R SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ: N' 42.034.494/0001-75

Endereço; RUA 05, N" 01 CONJ. LOLITA. MILTIRÃO PEDREIRAS /MA

Fone:(89) 999192400

E-mail; marsantosrerreiraelreli@izniail.com

Valor Total da Proposta; RS 749.783,40 (TRÊS MILHÕES CENTO E TRÊS MIL CENTO
E OITENTA E OITO REAIS)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

AuIrkMd.í*m.diglulpw
MARIAANTONIA MABi*AiírofMROOfl>5u£i
RODSIGUES SAWTOS s*MMfE)i«i*wieia*íaja

FERREIRA.-01O226683,23

ENDEREÇO: CONJ LOLITA RUA 05 BAIRRO MUTIRÃO PEDREIRAS- MA CEP 65725-
000 TELEFONE: (99)984074965 E\L-\IL: mar santo9ferreiraeireU@gmail.co1n
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UAR SANTOS FERREIRA EIRELiUXU4A»4n»01-TS

coT*PMNCiPM rsvi-^MriAeAfmarAtAo

OESCRICAO UNO UARCA OUANT.

VALOR

uNrrARio
RS

VALOR 1
UNITÁRIO POR
EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALORTOTALPOR

BnENSO

PsI,* d. Itvu, ubont: m.noutS, eijt, iMisli. galib.
• mb.uil. com coc.ubor. toitim dMirulUdctd.
IL,

K6 FRUTAPURA 11.260 RS1$.2e
i3uinMlUal»a VaiM^
aB«iaCamfvea RS 171J7S.00

Cento d Sbt.nti •

Um MU, SdlfcontM d
Seunue Cinca

RHlt

COTA I^SeWAOA |2SH| .PAATKIMCAO EXCLIMSAPAM ME E EPP

OESCRICAO UND MARCA QUANT.

VALOR

unitAjuo

RS

VALOR

UNITÁRIO POR
EXTENSO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL POR

EXTENSO

P.lp. d. frut., ubo...: mdraei4l>...|èt .MroLi. ,.1.6.
É.UuiLcdn eor.Mber.MnundH6uU.pdtd.
«k«

K6 FRUTAPURA 3.760 RS16.3e
QulnNllMi>*VIM>

aSn. CantavM RS 67J2S.OO
ClneU.nU.aA HE

OurnA . UbiU ■ CUm

RhI.

VALOR VALOR

QUANT. UNITÁRIO UNITARIOPOR
RS EXTENSO

ITEM tJESCRICAO

Cfeieo A«al| •

ftaUnto aSali

Cartna»

â(il(nvtrda In natitft, conuim, wm mtnch» • ««ni danot H folha

VALOR VALOR TOTAL POR

TOTAL EXTENSO

Alf»«a IIm. CafaMriaUeaa I4enieaa; pnundo antra
10O a 250 gnmA» dava apraMntar aa canetarlaflou tfn

auRiirsr bam fonnadaa» Lfflpaa. cem ce4en$6aa
prdpnas, ilm» da danoa macinicaa. AalalAfllCM»

prac» a deançaa a aataran parfaUa condlgOai da
eDnaarvaçlQ a maiuAdlo.

ADio. eandimamo ipraaartugio nattfiil.aapaeto ftskp
am eabaga dpo braneo

S  Banana In nalura, aapdaia pni»

Barata doca da snma«» Quabdadv, com oKi al; iam fprtmantnt hateas com frn da

m*hjra(Ao madso, nucrat. hvte da matafisfi trrraw na kuparfkif aitama, hanu da

umJdada «rupcrfKtet pciajoiai, com aipaetn, cora odor earactarancot

Balata ingiaaa nova; lavada, grupo 1 ou II, oataa 2.
UpoaspacLaI (da 45 a SS mm dodUmatro tranavoraaiL
paaando anuo 100 oSOOgramata unidadt. Oovam

•p^oaantaraa caraeradaireaa docuKvarbam doRnlda».
aMaram nalalogleamarrbi doaanvoMdaa, bam

formadta. com eoloraclo prdpna, Uvm dt danoa

maeJnlaoa, fiiJoldgicoa, pngaa a doarrgas a aaCarara

•m parfaltaa candlçOaa da eonaarvaglo a matumçlo.
EmbaUgam plialiea cenlando aUquala com ■

Batarraba, earietailcüeaatéenicaa; (amanho mddlo.
paaando antro 200 • 300 grimaa a unldada. Dava
«praaantar aa canetariaheas dt cultivaraabmm

Aaiotogieamantabam daltrfidaa, aatarom
Halalogteamanta bam daaanvol^daa a bem fortnadia»

n mpia, eom eolara«Ba• prdpHa», Uvraa da darrea
mce4nieea. haloldg^cot, pngaa a doanfaa a aatanm
am parta4aa eondifOat da oortMrvaçlo a tnatungAo.

Embalegam pUabea eontarvdo «tigvats com a
IdamlHeaçfto a paao do produto.

CaboU da cabaça gnúda, da fgualtUda. ctaaaa 04 (da
70 a n mm da dilmaCre tranavarMi). bpoaapaciaL

paundD antn 100 a 300 g a unldatfa. Dava apraionlar

aa oanetaHatkas do eulUvar bam femadaa, hmpaa.
cem eoloracOaa prdprta», livras da dsnaamaelnleoa.
HatoMgisoa, p«agaa a doançsa a «atar am parfallaa
QOfldiçOoa da consarvacOo a maturaclo

Oisln Rssis a

RS4JS Hnfnu.OIs
CanOioa

MídaclAnlaal» a

RS21,66 taaaama • Oala
Camsvea

i.rso R»^ omTÍSIS:...

•ala Raala a TrVtta

CamiToa

QW Aaais « Dtc

Oaptprof
2.900 R$6.10

Cbrco MH. Ouadocanaaa a

RS 5461,50 dikntsabmRMiaa
Clmp>anti Ccmavaa

ot £99<fln SaiaHADuumoasR5 6.225,00

BI IdfiQAAARS 12.966,00 No,,n(« a Sala Raaia

RS 14.700.00

« ... mm Ti4a MH. CafllotRS 3.160.00 e..,wMi««i.

VbsM a Ti«a Ml.

R$ 69.490,00 «bubManlos a NovM
Rmí»

b*«tati« PigMit mi. CmwaM

2.250 RI740 «asaaMaCMo RS 17.212,50 a Oa» lUata a ebgMM
e«ntave« CantavM

9.260 R6740 eJwIscwvee 16.860,00 Saheam^ebHiaarta

SNOE9€ÇO:CONJ LOIITA RUA OS BAiRRO Ml/DPAO PED6E(RA$> MA CEP 65725-000 TElEFONE: 199]99407496S EMAIL: mar tamMfarreiraalr«ne|mall.edm
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PEDRE1IV»&'MA

Proc. J220é^/2Ç

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI CNPJ N" 42.034.494/0001-75

2 Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custõsi
benefícios, encargos, críbuios e demais contribuições pertinentes.

3 Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
ácordo comas condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos cs seus termos.

4 O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura,
confomicprcvisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 041/2022.

5 Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6 Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no lodo ou em porte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I
- Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco) dias
úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem
qualquer custo para a Contratante.

7 Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N'000((32l0, AGÊNCIA N°. 0767,
BANCO Caixa Econômica Federal em nome de M.A.R, SANTOS FERREIRA EIRELI

8 Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr' MARIA
ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREI., Portadordo RG, sob o
n''.2309]30 SSP PI e CPF n® 010.226.683-23 com residência na
RUA 05 N® 01 CONJUNTO LOLITA MULTIRAO PEDREIRAS /MA

MARIA ANTONIA

RODRIGUES SANTOS

FERREIRA;01022668323

AulnadoCefaima digital pot MARIA
ANTONIA RODRIGUES SAtíTOS

F£RREIRA.-01022S6B32S

Irados: 2022.0S.30 09:55:40 -03'00'

Pcdreiras/MA 30 de Agosto de 2022

Empresa: MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ n® 42.034.494/0001-75

Representante Legal; Maria Anlonía Rodrigues Santos Ferreira
RGn® 2309130

CPFn®010.226.683-23

_1

ENDEREÇO: CONJ LOLITA RUA Oõ BAIRRO MLTTIRÃO PEDREIRAS- MA CEP 65725-
000 TELEFONE: (99)984074065 EMAIL: mar santBsfBrr0iraeireli@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: l>(tiis://wvv>v.ncdrtfiras.nm.L'ov.br/

Proces.so Adminislralivo n" 2706003/2022

Modalidade; Pregão Eletrônico N" 04I/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 42.924.919/0001-11

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lUtDs://www.nüdreirus.tna.Eov.br/

Processo Administrativo n° 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 041/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Mimicípio de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 40.369.479/0001-52

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Kub.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706003/2022

Tená} examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 041/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada aqueição de frutas (nclusfve polpa}, verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedmiras/MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e apôs tomar contiecimento de todas as condições fá estabelecidas, passamos
a formular a seguinte proposta:

1. Proponente:
Razão Social: PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA
CNPJ; 40.369.479/0001-52

Endereço: RUA DAS HORTAS, 57, CENTRO, SÃO LUIS/MA
Fone: (96)3235-7745
E-mail: pIenus.distribuicao@gmail.com
Valor Total da Proposta: R$ 753.130,20 (setecentos e cinqüenta e três mil, cento e trinta reais e vinte centavos).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

1
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e
abacaxi, com cor, sabor e lextura das frutas pct de Ikg KIPOLPA

IEMBI

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

UNID. V. UNIT.

KIPOLPA 11.250 Kg RS15,31

VALOR TOTAL COTA PRINCIPAL

COTA RESERVADA (25%) - PARTICIPAÇÃO EXCLUVISA PARA I^E E EPP
ITEM DESCRIÇÃO 1 MARCA

2
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajã, acerola, goiaba e
abacaxi, com cor, saba e textura das frutas pcl de Ikg KIPOLPA

VALOR TOTAL COTA RESERVADA:

DESCRIÇÃO

Acelga verde ín natura, comum, sem mancfias e sem danos às
folhas

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre 100 e 250
gramas deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações pr^rías, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem perfeitas
Condições de conservação e maturação.

Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico em
cabeça tipo branco

Banana in natura, espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem
ferimentos, frescas, com grau de maturação médio, intactas,
livres de materiais terrosos na superíide externa, isenta de

QUANT.

ACELGA IN

NATURA
950

ALFACE IN 1
NATURA

1.250

ALHO IN

NATURA
600

BANANA IN

NATURA
1.750

BATATA IN

NATURA
500

V.UNIT.

RS15.31

V. UNIT.

R$5,82

R$21,71

R$8,44

RS6.34

V. TOTAL

RS172.237.50

R$172.237,50

V. TOTAL

R$57.412,50

R557.412,50

V, TOTAL

R5S.529,00

RS5.03 RS6.267.50

RS13.026.00

R$14.770.00

RS3.170,00

Rua das Hortas, 57, Centro, São Luis/MA. CEP; €5.020-270.
CNPJ: 40.369.478/0001 -52 Tel.: (98) 3235-7745 / (98) 98234-0857

e-mail: pÍenus.dlstribuicao@gmail.com



umidade e superticies pegajosas, com aspecto, cor e odor
caractensticos

Batata inglesa nova; lavada, grupo I ou II, classe 2, tipo especial
(de 45 a 85 mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e
300 gramas a unidade. Devem apresentar as características do
cultivar bem definidas, estarem fisiologicamenie desenvolvidas,
bem formadas, com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condizes
de conservação e matur^o. Embalagem plástica contendo
etioueta com a identificação e peso do produto.

Beterraba, características técnicas; tamanho médio, pesando
entre 200 e 300 gramas a unidade. Deve apresentar as
caracterisbcas de cul&var estarem lisíologicamente bem
definidas, estarem lisíologicamente bem desenvolvidas e bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pregas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem
Díâstica contendo elkiuela com a Identificação e oesodo produto.

Cebola de cabeça graúda, de 1*qualidade, classe 04 [de 70 a 90
mm de diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a
200 g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, físíolõgicos. pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial,
pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das
raízes de 1217cm de comprimento e 2,5 cm de diâmetro. Devem
apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
fislologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições
e maturação. Êubalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto de coenlro e ceboiinha

BATATA IN

NATURA
RS6,15 R523.635,00

BETERREBA

IN NATURA
R57,70 RS17.325,00

CEBOLA IN

NATURA
R$7.45 R516.762,50

CENOURA

IN NATURA

CHEIRO

VERDE IN

NATURA

RS8,S4 R$31.598,00

RS3,34 RS31.730,00

13

Chuchu de 1* qualidade limpa, tenra, sem manchas, com
coloração uniforme e sabor característico. Devem apresentar as
características do cultivar bem definidas, estarem
tisiologicamenle desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpas, com coloração unifonne, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições
e maturação

CHUCHU IN

NATURA
1.550 Kg RS5,77 R$8.943.50

14
Laranja in natura espécie pera LARANJA IN

NATURA
1.700 Kg R$6,30 R$10.710,00

15

Limão galego de 1^ qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimenlo. não apresentando amassados, mofo. bolor e
aspectos de deteríorização

LIMÃO IN

NATURA
500 Kg RS6,S2 RS3,260.Q0

Maçã fují de 1* qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 60 mm,
tipo 02. Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

MAÇA IN
NATURA

R$e,48 RS22.684,00

Rua das Hortas, 57, Centro, São Lufs/MA. CEP: 65.020.270.
CNPJ: 40.369.479/0001-52 Tel.; (98) 3235-7745 / (98) 98234-0857

e-mall: pIenus.distribulcaQ@gmail.com



Mamão-íonnosa. de 1° qualidade, grau médio de
amadurecimento, pesando de 1,5 a 2 kg, não apresentando
mofo. bolor, amassados e aspectos de deteriorízação.
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades,
parasitas e laivas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser
bem desenvolvida e madura, com pdpa firme e intacta, pesando
entre {6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Pera wülans - características: pera v^ilians, de primeira; lamanhio
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura;
com polpa firmee intacta; sem danos nsicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a iden^fícaçâo e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a
lOcm e menor que 15cm. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com aidenlíficacão e peso do produto.

Repollio verde ou roxo, em unidades com peso entre 1100 e
2500 gramas cada. Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiotógicos, pragas e doenças e etar em
perfeitas condições de conservação e maturação

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e eslar em perfeitas
condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estar em perfeitas condições de conservação e
maturação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem
plástica contendo efiqueta com a identificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de
amadurecimento (Tomate salada'), classe média ou grande, de
50 a 90 mm de diâmetro transversal do tfulo, bpo especial,
pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
própnas, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estar em perfeitas condições de conservação e
maturação.
Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira, tamanho
e coloração uniformes: devendo ser bem desenvolvida e madura;
com polpa firme e Intacta; sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiaucla com a identificação e peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, c»m
comprimento aproximado entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de
05 cm, o lote deverá apresentar homogeneidade visual de
tamanho; não apresentar defeitos externos e internos que
prejudiquem o consumo; desidratação, ferimento, oco, podridão
e virose.

MAMAOIN

NATURA

MELANCIA

IN NATURA

f^ELAO IN

NATURA

PERA IN

NATURA

PIMENTÃO

IN NATURA

REPOLHO

IN NATURA

SALSA IN

NATURA

TANGERINA

IN NATURA

TOMATE IN

NATURA

UVA IN

NATURA

PEPINO IN

NATURA

R$6,58 RS7.896,aO

RS6.50 R$18.S25,00

RS7,08 R$6.973,80

R$11.91 R$71.i160.00

R$10.31 R$12.887.50

R$7.66 RS9.575.00

R$4.40 RS2.200.00

R$7,27 R$23.264.D0

Kg R$9.73 RS45.704,0D

Kg R$15.78 RS31.560.00

Kg R88.75 R$3.937,50

Rua daa Hortas, 57, Centro, São Luis/MA. CEP; 65.020-270.

CNPJ: 40.369.479/0001-52 Tel.: (98) 3235-7745 / (98) 98234-0857
e-mall: plenus.distribuicao@gma1l.com
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28

ABOBORA Especificação: Grande selecionada fresca, de ótima
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor,
típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento, não
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a
aparência, necessita estar isenta de sujídades, parasitas,
rachaduras, cortes e perfurações.

ABOBORA

IN NATURA
1,400 Kg 1 R$4.98 R$6.972.00

29

COUI^ Espedticação: Hortaliça fresca, com h)jh3s integras ede
primeira qualidade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme;
Isenta de sujídades, parasitas, larvas e corpos esb^nhos
aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de orioem física ou biolõoíca.

COUVEiN

NATURA
1.180 Maço RS5.11 RS6.029,80

30

ABACATE Especiticação: Tamanho regular e grande, de 1*
qualidade, cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme,
sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.

ABACATE IN

NATURA
1.550 Kg RS7,82 R$12.121,00

31

ABACAXI Especificação: De 1' qualidade, tamanho grande, cor
e íoimação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

ABACAXI IN

NATURA
1.610 Kg RS6.41 RS10.320,10

32

KIWI Especificação: De 1* qualidade, com características
organoièplicas [cor, odor, textura, aparência, sabor)
preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos.

KIWI IN

NATURA
1.120 Kg R$23,75 R$26.600,00

33
MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamanho e

1 coloração uniforme, isenta de suiidades e sem danos fisicos.
MORANGO

IN NATURA
800 Kg R$21,28 R$17.024.00

VALOR TOTAL COTA AMPLA: R$523.480,20

VALOR TOTAL DA PROPOSTA :RS 753.130.20 (salecenlos e cinqüenta e três mil, cento e trinta reais e vinte centavos). RS 753.130.20

2. Declaro que nos preços indicados na planiltia de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais
contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta Rotação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.
4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de attertura. conforme previsto no preâmbulo do Edital do
Pregão EleUônico n*. 041/2022.
5, Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo mãximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) pfoduio(s) rejeitado(s) no todo cu em parte pela contratante, na hipõtese de não conformidade
com as especIRcações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisãrio, no prazo de alê 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da notificação oRcíal feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

. 7, Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N*.
3690-8, AGÊNCIA N». 193, BANCO Banco do Nordeste, em nome de PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará a(s) futuro(s} Contrato(s], será o Sr". DARCIO ANDRÉ FERNANDES VIEIRA, Portadordo RG, sob
o n". 039740270105- SESEP/MA, e CPF n*: 494.128.253-15, com residência na Rua Três. Quadra 5, Casa 5, Bairro Angelim. CEP: 65,063-480.

São Luís, 26 de agosto de 2022

DARCIO ANDRÉ

FERNANDES

VIE[RA:49412825315

Asiln.ido dc rorma digital por
DARCIO ANDRÉ FERNANDES

VIEIRAcASHZSZSSIS

DadOi: 2022.08.26 15:3Sd>8 •03'00'

PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA
CNPJ; 40.369.479/0001-52

DARCIO ANDRÉ FERNANDES VIEIRA

ADMINISTRADOR

CPF: 494.128.253-15

Rua das Hortas, 57, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.020-270.
CNPJ: 40.369.479/0001-52 Tel.: (98) 3235-7745 / (98) 98234-0857

e-mall: ptenus.distnbuicao@gmaii.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//ww>v.DCclreiras.ma.i;ov.hr/

Processo Administrativo n° 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 041/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 01.501.826/0001-05

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpi@pcdrelras.ma.gov.br



VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

CNPJ:. N2 01.501.826/0001-05 - INSC. EST. N2 12.655.221-S

PEORfc,.!/*S/MA

Proc. J

^  U
F'jb. 77^

Ao

Estado Do Maranhão

Prefeitura Municipal De Pedreiras/Ma
Comissão Permanente De Licitação • Cpl

Sistema De Registro De Preços • Srp

Ref." Edital Pregão Eletrônico N° 0041/2022.
Processo .Administrativo 2706003/2022

Tipo Dp Licitação: Menor Preço Por Item

Abertura As'- IQtOO Horas Do Dia 30 De Agosto De 2022

Objeto: O Presente Pregão Tem Por Objeto Para o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedrciras/MA.

PROPOSTA COMERCIAL

jténg. _ Descrição do Produtos Qat. P/Uaitáiio ii" To^ f
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola,

1  goiaba e abacaxi,..coQ] cor, sabor e textura das frutas Kg 11.250 15,31 172.237,60 Polmar
pct de Ikg

- _ - VALOR TQTAL^ r - = ̂ ■^llliÜSS " 172.287.60,•
!  cento e setenta e doíe mil. du»eat06 e trinta e sete reaia e dnquenta centavos

COTA RESERVADA (2696)-PARTICIPAÇÃO EXCLtJyiSA P/URA ME E EPP " " '
^tens, Descrição do Produtos Ind Qnt.- P^ JJmtârio.^i MMárcaiMll

Polpa dc fruta, sabores: maracujá, cajá. acerola.
2  goiaba e abacaxi, com cor. sabor e textura das frutas Kg 3.750 15.31 57.412,60 Polmar

pct de Ikg
VALOR TOTAL I 'l~RS. _ MÍ
sete nriL qtiatrooBntMiedozB

Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem
danos às folhas
Alface lisa. Características técnicas: pesando
entre 100 e 250 gramas deve apresentar as
características do cultivar bem formadas. limpas,
com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estarem perfeitas condições de conservação e
maturação.
Alho. condimento apresentação natural, aspecto
físico em cabeça tipo branco
Banana in natura. espécie prata
Batata doce dc primeira qualidade, coro casca sã,
sem ferimentos, frescas, com grau de maturação
médio, intactas. livres de materiais terrosos na
superfície externa. isenta de umidade e
superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor
característicos

R$ 5,82

RS 5,03

RS 21,71

RS 8.44

R$ 6,34

5.529,00 Ceasa

6.287,50 Ceasa

13.026,00 Ceasa

14.770,00 Ceasa

3.170,00 Ceasa

Rua C- LOJA A, n® 517 - Angelim - São Luis/ MA • CEP: 65.063-300
fone: (98) 3012 7906/30157910 ©/ E-mail: vítaldistrtbuidoraetreli@gmail.com
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VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
Proc.

FLS.

CNPJ:. NS 01.501.826/0001-05 - INSC. EST. Ns 12.6S5.221-5 '

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II. classe 2,
tipo especial (de <15 a 85 mm de diâmetro
transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a
unidade. Devem apresentar as características do
cultivar bem definidas, estarem físioiogicamente
desenvolvidas, bem formadas, com coloração
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições
.de conservação e maturação. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto.
Beterraba, características técnicas: tamanho
médio, pesando entre 200 e 300 gramas a
unidade. Deve apresentar as características de
cultivar estarem físioiogicamente bem
definidas, estarem fisiologicamentc bem
desenvolvidas e bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com
a identificação c poso do produto.
Cebola de cabeça graúda, de l''qualidade, classe 04
(de 70 a 90 mm de diâmetro transversal), tipo
especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve
apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condi^s de conservação e
maturação
Cenoura, caraclcristicas técnicas: classe média,
tipo especial, pesando entre 70 a 140 gramas a
unidade. Composição das raízes de 12 17cm de
comprimento e 2,5 cm de diâmetro. Devem
apresentar as características do cultivar bem
definidas, estarem físioiogicamente desenvolvidas,
não lenhosas, bem formadas, limpas, cora
coloração uniforme, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação
e peso do produto.
Cheiro verde in natura composto de coentro
e cebolinha

R$ 8.15 23.635,00 Ceasa

2.250 R$ 7,70 17.325,00 Ceasa

R$ 7,45 16.762,50 Ceasa

R$ 8,54 31.598,00 Ceasa

9.500 B$ 3.34 31.730,00 Coaea

Rua C - LOJA A, n« 517 - Angelim - São Luís/ MA - CEP; 65.063^300
Fone: (98) 3012 7906 / 30157910 e/E -mail; vitaidlstribuidoraeírelligtgrriaii.com



VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

CNPJ:. N8 01.501.826/0001-05 - INSC. EST. N8 12.655.221-5

PC£DnE,.•<AS'M^

Proc. pi'^(oOc%/^-
Fí iib.

Chuchu de 1* qualidade limpa, tenra, sem
manchas, com coloração uniforme e sabor
característico. Devem apresentar as características
do cultivar bem definidas, estarem

Gsiologicamente desenvolvidas, não lenhosas,
bem formadas, limpas, com coloração uniforme,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças e estarem em perfeitas condições e
imaturação

Laranja in natura espécie pera

Limão galego de 1" qualidade, tamanho médio, grau
médiò de amadurecimento, não apresentando
amassados, mofo, bolor e aspectos de detoriorização

Maçã fuj de 1° qualidade, grupo rajada, classe de 70
a SO mm, tipo 02. Deve apresentar as características
do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estai em perfeitas condições de
conscr\'ação e maturação.

MamâoTormosa. de 1° qualidade, grau médio de
amadurecimento, pesándo de 1,5 a 2 kg, não
apresentando mofo, bolor, amassados o aspectos
de deteriorização.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre
de sujidades, parasitas o larvas, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta, pesando entre (6
a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação c peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

Pera willians • caracteríaticas' pera wUlians,
de primeiral tamanho o coloração uniformesF
devendo ser bem desenvolvida e madura.' com

polpa firmee intacta! sem danos Qsicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e oeso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou
igual a lOcm e menor que lõcra. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta
çom a identáficação e peso do produto.

R$ 6,77 8.943,50 Ceasa

R$ 6,30

R$ 6.52

R$ 8,48

10.710,00

3.260,00 Ceasa

22.684,00 Ceasa

RS 6,58 7.896,00 Ceasa

R$ 6,50

RS 7,08

R$11,91

18.525,00 Ceasa

6.973,80 Ceasa

71.460,00 Ceasa

RS 10,31 12.887,50 Ceasa

Rua C - LOJA A, 517 - Angeiinfi - Sio Luís/ MA - CEP: 65.b65?3bp^ '
Fone: (98) 3012 7906 / 30157910 (JJ/ E-mail: vitaldístribuldoraeÍrelÍ^|mall.com
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CNPJ:. N2 01.501.826/0001-05 ■ INSC. EST. N8 12.655.221-^ I-^:b. ^ _

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre
1100 e 2500 gramas cada. Deve apresentar

22 as características do cultivar bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
em perfeitas condições de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações

23 jiróprias. livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições
dé conservação e maturação

Tangerina ponhan -características: ponkan deve
apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres

2^ de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e
maturação. A polpa deve estar intacta e Qrme.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
idenliílcação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio
de amadurecimento ("tomate salada"), classe
média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro
transvereal do fruto, tipo especial, pesando de 100 a

25 200g a unidade. Deve apresentar as características
do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias. livres de danos mecânicos, nsiológicps,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições
de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de
primeira, tamanho e coloração uniformes! devendo
ser bom desenvolvida e madura! com polpa Srme c

26 intacta! sem danos Gsicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme,
com comprimento aproximado entre 12 a 16 cm!
diâmetro máximo de 05 cm, o lote deverá apresentar

27 homogeneidade visual de tamanho! não
apresentar defeitos externos o internos que
prejudiquem o consumo! desidratação, ferimento,
oco, podridão e virose.

ASOBORA Especificação: Grande selecionada
fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie.

28 em perfeito estado de desenvolvimento, não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a
aparência, necessita estar isenta de sujidades,
parasitas, rachaduras, cortes c perfurações.

R$ 7.66 9.575,00 Ceasa

R$ 4,40 2.200,00 Ceasa

RS 7,27 23.264,00 Ceasa

RS 9,73 46.704,00 Ceasa

RS 15,78 31.660,00 Ceasa

R$ 8,75 3.937,50 Ceasa

RS 4,98 6.972,00 Ceasa

Rua C - LOJA A. nS 517 - Angelim - São Luis/ MA - CEP: 65.063*300'

fone: (98) 3012 7906 / 30157910 ®/ E-mail: vitaldi5tribuidoraeireti@gm3Íl.com



VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

CNPJ:. NS 01.501.826/0001-05 - INSC. EST. NS 12.655.221-5

PEDREiRAS/MA
Proc. .â3Êé£gl/2pí
FLS. 55
F.ub. ?

R$ 5,11

I COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas
integras e de primeira qualidade: limpa, sem pulgão,
coloração uniformei isenta de sujidades, «

,  . t. j j Maço 1.180 R$5,11 6
parasitas, larvas e corpos estranhos adendos a *

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física ou biológica.

ABACA.TE Especificação: Tamanho regular e
grande, de 1° qualidade, cor e formação uniformes, 1 550 R$7 82 12
com polpa intacta e firme, sem danos Qsicos e '
mecânicos oriundos do manuseio e transpoile.

R$ 7,82

6

ABACAXI Espocificação: De 1° qualidade, tamanho
grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta
G firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

KJWl Especificação: De 1° qualidade, com
características organolépticas (cor, odor. textura,
aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos,
físicos e biológicos.

MORANGO Especificação: De boa qualidade,
tamanho c coloração uniforme, isenta de sujidades e
sem danos físicos.

VALOR TOTAL -

uinhentos e vinte e três míL quatrocentos e dtentazeais e vinte centavra

RS 6,41

RS 21,28

.029,80 Ceasã

12.121,00 Ceasa

10.320,10 Ceasa

26.600,00 Ccoea

17.024,00 Ceasa

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA I R$. _!,_758.130,20
setecentOB e dnquenta e três mil, cento e trinta reais e vinte centavos

A Licitantc declara que (i) analisou detidamente os lermos e condições do Edital e seus anexos e que está de acordo
com tais termos e condições, (ii) tem pleno conhecimento do local e das condições para a execução do Contrato e (üi) a
Proposta Comercial ora apresentada é suficiente para cumprir as obrigações assumidas pela SPE no âmbito do
Contrato, incluindo as obrigações de investimentos e atingimcnto das Metas estabelecidas no Termo de Referência

Esta Proposta Comercial tem validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data da sua entrega.
Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência
Validade dos produtos: conforme consta em sua própria embalagem. ■ /
Todas os impostos c taxas estão inclusos no preço ofertado!
Os produtos serão entregues conforme consta no edital
Esta Proposta Comercial c irrevogável, irretratável e incondicional.
Representante legal que assinará Ata e contrato! _

Oliver Tuyst
000Ü03753393-2-SSF/MA

Dados

Banco Santander

Agencia!

Conta Corrente! 130036984 ^

São Luís * MA, 30 de Agosto de 2022.
OUVERTUVSTFErTOSA'
UMA;78052343373 .

A»lcMdode>amudl«ulporOlMltTUTSTfEinKX
IJMA:mSUU]72

Oufec 20Ua8.U )Mlú1 «iW

Rua C-LOJA A, n® 517 - Angelim - São Luis/ MA-CEP: 6S.063t300

Fone: (98) 3012 7906 / 30157910 O/ E-mail: vltaIdistribuidoraelreili3lgmall.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ]ittDs://www.neclreiras.niii.eov.br/

Proc.

FLS.

H-Jb.

Processo Administrativo n° 2706003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 041/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de fiutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

W.W R. DOS SANTOS AMORTM COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI

CNPJ: 11.661.354/0001-01

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
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Serviços*Comercio• Consultoria telefone:(98)9871

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO ESERVIÇOS - EIRELE
Rua Quarenta e Nove, n^tj. Vinhais, SSo Uif» -MA; CEP: 65.071-260
CNPJ:n.66i.354/oooi-oi ,
Inscrição Estadua1:ii.328.m-7 PeD.'íEliíASíWA
E-niaII:soluao5erv@outlook.eom Proc.
Telefone: (98) 98712-7282 FLS jj\

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO - NS 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2706003/2022

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA DE ABERTURA: 30 DE AGOSTO DE 2022,

HORÁRIO: 10h:00min

LOCAL: http://www,licitanet.com.br/.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas
{inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

RAZÃO SOCIAL: W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELE
NOME FANTASIA: SOLUÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO
ENDEREÇO: RUA QUARENTA E NOVE. N°13, VINHAIS, SÃO LUÍS - MA
CNPJ: 11.661.354/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,328.221-17
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 71190005
TELEFONES DE CONTATO: (98) 98987127282

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTFÍATO

WANDERSON WILKE ROCHA DOS SANTOS AMORIM

CPF: 002.920.433-09

RG: 036996872009-1

CARGO: PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

ENDEREÇO ELETRÔNICO: SOLUCAOSERV@OUTLOOK.COM
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 3649-8

CONTA CORRENTE: 47741-9

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM I DKCRIÇto | UNID. | QTD | MARCA | V. UNtT. (8$) | V.TOTAl(R$]

POLPA DE FRUTA, SABORES;

MARACUJÁ, CAJÂ, ACEROLA, FEITO EM
01 GOIABA E ABACAXI, COM COR, 11.250 KS .... RS 15,31 ftS 172.237,50

SABOR E TEXTURA DAS FRUTAS PCT

DE 1K6 I I I
VALOR TOTAL j RS 172,237,50

COTA RESERVADA (25%) - PARTICIPAÇÃO EXCLUVISA PARA ME E EPP
TEM I DESCRIÇÃO | UNID. | QTD I MARCA | V. UWIT. (RS) | V.TOTAHR$)

POLPA DE FRUTA, SABORES;

MARACUJÁ, CAJÁ, ACEROLA, ^
02 GOIABA E ABACAXI, COM COR, RG 37S0 " RS 15,31 RS 57.412,50

SABOR E TEXTURA DAS FRUTAS PCT

DE IKG
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ACELGA VERDE IN NATURA,

03 COMUM. SEM MANCHAS E SEM

DANOS ÂS FOLHAS

MÇ 950 IN NATURA R5S,82 R$ 5.529,00

TÉCNICAS: PESANDO ENTRE 100 E

250 GRAMAS DEVE APRESENTAR AS

CARAQERlSTICAS DO CULTIVAR

BEM FORMADAS, LIMPAS. COM

04 COLORAÇÕES PRÓPRIAS, UVRES
DE DANOS MECÂNICOS,
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E

DOENÇAS E ESTAREM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E
MATURAÇÃO.
ALHO, CONDIMENTO

APRESENTAÇÃO NATURAL,
ASPEaO FÍSICO

EM CABEÇA TIPO BRANCO

BANANA IN NATURA, ESPÉCIE
PRATA

BATATA DOCE DE PRIMEIRA

QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM
FERIMENTOS, FRESCAS, COM

GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO,
INTAaAS, LIVRES DE MATERIAIS

TERROSOS NA SUPERFÍCIE

EXTERNA, ISENTA DE UMIDADE E

SUPERFÍCIES PEGAIOSAS,
COM ASPECTO, COR E ODOR

CARACTERÍSTICOS

BATATA INGLESA NOVA: LAVADA,

GRUPO I OU II, CLASSE 2, TIPO

ESPECIAL (DE 45 A 85 MM DE

DIÂMETRO TRANSVERSAL),
PESANDO ENTRE 100 E 300

GRAMAS A UNIDADE. DEVEM

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS

DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS,

ESTAREM FISIOLOGICAMENTE

DESENVOLVIDAS, BEM

FORMADAS, COM COLORAÇÃO
PRÓPRIA, UVRE DE DANOS
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM

EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALAGEM PLÁSTICA

CONTENDO ETIQUETA COM A

IDENTIFICAÇÃO E PESO DO
PRODUTO.

BETERRABA, CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: TAMANHO MÉDIO,
PESANDO ENTRE 200 E 300

GRAMAS A UNIDADE. DEVE

APRESENTAR AS

09 CARACTERÍSTICAS DE CULTIVAR
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE

BEM DEFINIDAS, ESTAREM

FISIOLOGICAMENTE BEM

DESENVOLVIDAS E BEM

FORMADAS, LIMPAS, COM

1.2S0 IN NATURA R$5,03 R$6.237,50

IN NATURA R$21.71 R$13.026,00

1.750 IN NATURA RS 8,44 RS 14.770,00

500 IN NATURA R$6,34 R$3.170,00

2.900 IN NATURA R$S,15 R$23.635,00

2.350 IN NATURA RS 7,70 R517325,00
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Kub.

COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES
DE DANOS MECÂNICOS,
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E
DOENÇAS E ESTAREM EM

PERFEITAS CONDIÇÕES DE
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALAGEM PLÁSTICA
CONTENDO ETIQUETA COM A

IDENTIFICAÇÃO E PESO DO
PRODUTO.

CEBOLA DE CABEÇA GRAÚDA, DE
ltQUALIDAOE,CLASSE04(0E70 A

90 MM DE DIÂMETRO

TRANSVERSAL), TIPO ESPECIAL,

PESANDO ENTRE 100 A 200 G A

UNIDADE. DEVE APRESENTAR AS

CARACTERÍSTICAS 00 CULTIVAR
BEM FORMADAS, LIMPAS, COM

COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO £
MATURAÇÃO
CENOURA, CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: CLASSE MÉDIA. TIPO
ESPECIAL, PESANDO ENTRE 70 A

140 GRAMAS A UNIDADE.

COMPOSIÇÃO DAS RAÍZES DE 12
17CM DE COMPRIMENTO E 2,5

CM DE DIÂMETRO. DEVEM
APRESENTAR AS

CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR

BEM DEFINIDAS, ESTAREM

FISIOLOQICAMENTE

DESENVOLVIDAS, NÃO LENHOSAS.

BEM FORMADAS, LIMPAS, COM

COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE
DE DANOS MECÂNICOS,
FISIOLÓGICOS, PRAGAS £
DOENÇAS E ESTAREM EM

PERFEITAS CONDIÇÕES E
MATURAÇÃO.
EMBALAGEM PLÁSTICA

CONTENDO ETIQUETA COM A

IDENTIFICAÇÃO E PESO DO
PRODUTO.

CHEIRO VERDE IN NATURA

COMPOSTO DE COENTRO E

CEBOUNHA

CHUCHU DE 1® QUALIDADE

LIMPA, TENRA, SEM MANCHAS,

COM COLORAÇÃO UNIFORME E
SABOR CARAaERÍSTICO. DEVEM

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS

DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS,

ESTAREM FISIOLOGICAMENTE

DESENVOLVIDAS, NÃO

LENHOSAS, BEM FORMADAS,

LIMPAS, COM COLORAÇÃO
UNIFORME, LIVRE DE DANOS

RS7.4S RS 16.762,50IN NATURA

3.700 IN NATURA RS 8,54 R$31.598,00

RS 31.730,00RS 3,34IN NATURA

RS 5,77 RS 8.943,50IN NATURA
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Hub.

mecânicos, fisiológicos,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM

PERFEITAS CONDIÇÕES E
MATURAÇÃO
LARANJA IN NATURA ESPÉCIE PERA

LIMÃO GALEGO DE lí QUAUDADE,
TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO
DE AMADURECIMENTO, NÃO
APRESENTANDO AMASSADOS,

MOFO, BOLOR E ASPEQOS DE

OnERIORIZAÇÂO
MAÇÃ FUJl DE 1» QUALIDADE,
GRUPO RAJADA, CLASSE DE 70 A 80

MM, TIPO 02. DEVE APRESENTAR

AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR

BEM FORMADAS, LIMPAS, COM

COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES
DE DANOS MECÂNICOS,
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E
DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
MAMÃO-FORMOSA, DE 1«
QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO, PESANDO

DE 1,5 A 2 KG. NÃO
APRESENTANDO MOFO, BOLOR,

AMASSADOS E ASPEaOS DE

OETERIORIZAÇÃO.
MELANCIA REDONDA, GRAUDA

-DE PRIMEIRA, LIVRE DE

SUilDAOES, PARASITAS E LARVAS,

TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA E MADURA, COM

POLPA FIRME E INTAaA, PESANDO

ENTRE (6 A 10) KG CADA UNIDADE.
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO

ETIQUETA

COM A IDENTIFICAÇÃO E PESO DO
PRODUTO

MELÃO IN NATURA ESPÉQE

AMARELO

PERA WILUANS

CARAaERiSTICAS: PERA

WILLIANS, DE PRIMEIRA;

TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA E MADURA;

COM POLPA FIRMHE INTACTA;

SEM DANOS Físicos E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO

MANUSEIO E TRANSPORTE.

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO

ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO E
PESO 00 PRODUTO

PIMENTÃO VERDE MÉDIO POSSUI
COMPRIMENTO MAIOR OU IGUAL

A lOCM E MENOR QUE 15CM. DEVE

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS

DO CULTIVAR BEM FORMADAS,

1.700 1 IN NATURA j R$6,30 | RS 10.710,

500 IN NATURA RS 6,52 RS 3.260,00

2.675 IN NATURA R$8.48 RS 22.684,00

1.200 IN NATURA RS 6,58 RS 7.896,00

2.850 IN NATURA RS 6,50 I RS 18.525,00

985 IN NATURA RS 7,08 R$6.973,

IN NATURA RS 11,91 RS 71.460.00

1.250 IN NATURA RS 10,31 RS 12.887,50
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W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS -EIRELE
Rua Quarenta e Nove, n'13, Vinhais, S3o Luís -MA; CEP: 65.071-260
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LIMPAS. COM COLORAÇÕES
PRÓPRIAS. LIVRES DE DANOS
mecânicos, fisiológicos,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM

perfeitas condições de
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO

ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO E
PESO

DO PRODUTO.

REPOLHO VERDE OU ROXO, EM

UNIDADES COM PESO ENTRE 1100

E  2S00 GRAMAS CADA. DEVE

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS

DO CULTIVAR BEM FORMADAS,

LIMPAS,

COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS,
LIVRES DE DANOS MECÂNICOS,
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS
£  ESTAR EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E
MATURAÇÃO.
SALSA, DEVE APRESENTAR AS

CARACTERÍSTICA DO CULTIVAR

BEM FORMADA, LIMPAS, COM

COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS,
PRAGA E DOENÇA E ESTA EM

PERFEITA CONDIÇÕES DE
CONSERVAÇÃO E
MATURAÇÃO
TANGERINA PONKAN

CARACTERÍSTICAS: PONKAN DEVE

APRESENTAR A CARACTERÍSTICA
00 CULTIVAR BEM FORMADA,
LIMPAS, COM COLORAÇÕES
PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM

PERFEITA CONDIÇÕES DE
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. A
POLPA DEVE ESTAR INTACTA E

FIRME, EMBALAGEM PLÁSTICA

CONTENDO ETIQUETA COM A

IDENTIFICAÇÃO E PESO DO
PRODUTO

TOMATE GRUPO OBLONGO OU

REDONDO, GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO {-TOMATE

SAÚDA'), CLASSE MÉDIA OU
GRANDE, DE 50 A 90 MM DE

DIÂMETRO TRANSVERSAL DO

FRUTO, TIPO ESPEOAL, PESANDO

DE 100 A 2000 A UNIDADE. DEVE

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS

DO CULTIVAR BEM FORMADAS.

LIMPAS, COM COLORAÇÕES
PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS,
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE

1.250 INNATURA RS 7,66 RS9.S7S,00

RS 4.40 RS 2.200,00N NATURA

R57.27 RS 23.264,00IN NATURA

4.800 INNATURA RS 9,73 RS 46.704,00
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CONSERVAÇiO E MATURAÇAO.
UVA RUBI -CARAaeRISTíCAS:

UVA RUBI, NACIONAL. DE

PRIMEIRA, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES;
DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA E MADURA; COM

POLPA FIRME E INTAaA; SEM

DANOS Físicos E MECANICOS

ORIUNDOS 00 MANUSEIO E

TRANSPORTE. EMBALAGEM

PLÁSTICA CONTENDO ETIQUETA
COM A IDENTIFICAÇÃO E PESO DO
PRODUTO

PEPINO ESPECIFICAÇÃO:
APRESENTAÇÃO FRESCO E FIRME,
COM COMPRIMENTO

APROXIMADO ENTRE 12 A 16

CM; DIÂMETRO MÁXIMO DE 05
CM, O LOTE DEVERÁ APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE

TAMANHO: NÃO APRESENTAR
DEFEITOS EXTERNOS E

INTERNOS QUE PREJUDIQUEM

O CONSUMO; DESIDRATAÇÃO,
FERIMENTO, OCO, PODRIDÃO E
VIROSE.

ABOBORA ESPECIFICAÇÃO:
GRANDE SELECIONADA FRESCA,

DE ÓTIMA QUALIDADE,
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO
UNIFORME, AROMA, COR, TlPlCOS
DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO. NÃO

SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE

LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E
A APARÊNCIA, NECESSITA ESTAR

ISENTA DE SUJIDADES,

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES

E PERFURAÇÕES^
COUVE ESPEOFICAÇÃO: HORTALIÇA
FRESCA, COM FOLHAS INTEGRAS E

DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA,

SEM PULGÃO, COLORAÇÃO
UNIFORME; ISENTA DE

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS

A  SüPERFfClE EXTERNA, NÃO

DEVE APRESENTAR QUAISQUER

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
BIOLÓGICA.

ABACATE ESPECIFICAÇÃO:
TAMANHO REGULAR E GRANDE,

DE li QUAUDADE, COR E

FORMAÇÃO UNIFORMES, COM
POLPA INTAQA E FIRME, SEM

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E

TRANSPORTE.

ABACAXI ESPECIFICAÇÃO: DE li
QUALIDADE, TAMANHO

INNATURA RS 15,78 RS 31.560,00

4S0 IN NATURA R$ 8,7S R$ 3.937,50

1.400 INNATURA R$4,98 R$6.972,00

MAÇO 1.180 INNATURA RS 5,11 RS 6.029,80

1,550 INNATURA RS 7,82

1.610 IN NATURA RS 6,41 RS 10J2040
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GRANDE. COR E FORMAÇÃO
UNIFORMES. COM POLPA INTACTA

E FIRME, SEM DANOS fISICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO

MANUSEIO E TRANSPORTE.

KIWI ESPECIFICAÇÃO: DE H
QUALIDADE, COM

CARACTERÍSTICAS

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR,
TEXTURA. APARÊNCIA, SABOR)
PRESERVADAS, SEM DANOS

QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS.
MORANGO ESPECIFICAÇÃO; DE
BOA QUALIDADE,

33 TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORME. ISENTA DE SUJIDADES E

SEM DANOS FÍSICOS.

VALOR TOTAL

IN NATURA RS 23,75

IN NATURA RS 21,28

RS 580.892,70

Valor Total: RS 753.130,20 (setecentos e cinqüenta e três mil cento e trinta reais e vinte centavos)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Da Entrega: deverá ser executada num prazo máximo 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades da secretaria solicitante, na

data e horário contidos na Ordem de Fornecimento.

Do Pagamento: Deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após os fornecimentos dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal.
Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, prevídenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

Declaramos que não possuímos como sócios, gerentes ou diretores, servidores da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

São Luís, 30 de agosto de 2022.

yVANOERSON WILKE ROCHA DOS SANTOS AMORIM

SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG: 036996872009-1

CPF: 002-920.433-09


